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PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônjco , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Item, que tem

por objeto a “ Aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fIm de atender as

necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR.”,no valor preliminar

estimado de R$ 363.260,25 (trezentos e sessenta e três mil, duzentos e sessenta reais e vinte e

cinco centavos), com grau de prioridade MÉDIA, conforme consta no Documento de

Formalização de Demanda Os. 02-23).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-23);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.24);

• Memorando da SMPAF n'’ 012/2025 (fls.25-26);

• Memorando Resposta SMDETE (fls. 27-60);

• Estudo Técnico Preliminar (fls. 61-76);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls.77);

• Pesquisa de Preços; Atas e Contratos (fls. 78-133);

• Orçamentos (fls.134-168);

• Cotação e Planilha (fls.169-177);

• Certidão de Fé Pública (fls. 178-185);

• Termo de Referência (fls.186-217);

• Anexo Único do TR (ns.218-232);

• Certidão de adoção de modelo TR (n.233);

. Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 234-292);

• Certidão de adoção de modelo de minuta de edital (fl.293);
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• Certidão de Despesa Ordinária (11.294);

• Oficio 095/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.295-296);

• Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.297);

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.298-304);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é

o relatório do Parecer Jurídico Inicial .

/H•-\,
II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei no 14.133, de 1c) de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao final da fase DrenaratÓria. o processo licitatório seguirá oara o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.
( )
§ 4D Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

r\\

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da

premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos específicos

e imprescindíveis para a adequação às necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório Pregão Eletrônico .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 61-76) e nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215

de 06 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício

de 2024 e 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Prçgõo E}etrôr4co é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 61-76) trata-se de contratação para

aquisição de Bens C,pmun§ Não (:pntinuado tendo em vista que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021. Destaque-se

ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível licitar o presente

Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto 3 através da modalidade

de Pregão, assim, no presente certame licitatório o critério de julgamento adotado pela

Administração Pública foi o de Menor Preço por Item .

a\

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas

ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou de

forma clara, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar (fls.61-76)9 o motivo da não utilização

do Sistema de Registro de Preços, pois “,4 não adoção do sistema de registro de preço, no

in\
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presente caso, se justifIca tendo em vista que os quanütaüvos foram estimados com base na

necessidade exata de utilização por parte da Administração ” .

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de licitações,

a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a

contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação, sendo eles:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-23)9 e no item

10, IV, do Termo de Referência (fls.186-217) esclarecendo no item 10.1.1 que o objeto

contratado ê de “baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica) faremos algumas

observações e apontamentos a título de orientação jurídica.

n\

in\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-23)9 percebe_se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de 20239

especialmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação 9 e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.61-76) a Lei Federal n'’ 14.133> de 2021

traz no seu art. 18, I, e gl'’, e também no art. 7'’ do Decreto Municipal n') 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.
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Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’

03 1, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

+-\. preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades9
com objetivo de identificar a existência de novas metodologiasp tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

/--'.

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.
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Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 03 1, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confünde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

Referência (fls. 186-217) esclarecendo no subitem 10.1.1 que se trata de objeto de baixo valor

e de baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e

também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

.'n-\\

n\

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elenrentos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
D modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e físcalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte? com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos7 que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

A\

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n'’ 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter1 além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:
/+-\

Art• 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( ,)

§ l'’ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. ey desta Lei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade>
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
( )

Lembrando sempre da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico 1 e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional> devendo ser
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justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que

também foi utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT, conforme as

especificações descritas no item 3 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-23).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário de cada um dos 47 i jens , e também do valor máximo do certame, conforme

trata o art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:
( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

,)(

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Ph\

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual9

não deve esta Procuradoria Jurídica se pronunciar conclusivamente acerca do Mérito

(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas pelo

administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias9 limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

n\
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pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

A\
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

.fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habüüação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, VI “b”9 §

2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§2' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

( )

Ô\

mercado.

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

§ 30 O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
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Dito isso> verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

47 iten& classificados de acordo com as suas características, conforme consta no item 01 do

Docuwtento de Formalização de Demanda (fls.02-23).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; art.

11 inc. IV; art. 18 §l'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

''-\

Art. 7g São obietivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de

consumo social e ambientalmente sustentáveis;

(, 1 )

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 61-76). Tal análise

ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade

requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao

parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais

a serem tratados na aquisição destes bens comuns.

P 11 hIb
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Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitádos e preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e no art. 18, IV, e § Ic’,

VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibihzar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

( )
IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

(, ,)

§ l'’ o estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

( ,)
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;

,)(,

,J\ .

Considerando a premissa da natureza estritamente técnica na elaboração dos

orçamentos, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

contratual, deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, posto ser que a

atribuição não afeta à formação jurídica e o prisma do exame da estrita legalidade do trâmite

licitatório. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o que preconiza o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Verifica-se nos presentes autos que apesar de se tratar de um certame com um número

variado de itens , foi aferido o valor unitário de cada Item, bem como o valor total do certame

no Termo de Referência (fls.186-217), informações essas, aferidas a partir dos dados coletados

por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de

-'-q\.
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maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida9 pois houve juntada, à fl. n') 297, um documento tipo Portaria

de n'’ 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da Equipe

de Apoio) conforme trata o Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, e também no art. 8'’, §l' e §5a,

da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
(. ,)

§ l'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da

equIpe.
(, ,)

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

'pn\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal no 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

/H-\
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Há2 ainda, uma previsão facultat,iya de estabelecimento nos instrumentos convocatódos,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n' 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

''\, Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do çaput do

referido all. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor de cada Item, da atual contratação

pública aqui em análise, não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta mi/ reais) , assim, o

certame deve ficar destinado exclusivamente para a participação de Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, conforme previsão constante na Lei Complementar Federal 123 de 2006; na

Lei Complementar Municipal n' 012 de 20Çi9, do Decreto Municipal 162/2015, do Decreto

Municipal n'’ 093/2024, e do item 2.5 e 2.5.2 do Edital.

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'’
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012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e dos arts. 8'’ e 9'’ do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.o 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocat6rio, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, “promoção do desenvolvimento econômico e social

no âmbito municipal e regional; a ampliação da efIciência das políticas públicas ; e o incentivo

à inovação tecnológica ” e não os três conjuntamente, conforme orientação constante do

Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que, por tratar

de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa e constitui

prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 371 § Ic’9 l e IIp e 50-A> ambos

da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

'-\

/P hi\

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efetivadas mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequeno porte.
§ l'’ As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas:
I – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno port,e sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IB(JE,
quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo
( )
Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
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região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

A Região de Mercedes , consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.c’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste,

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.a 093, de 2024, mais especificamente de seu Anexo Ünico , que instituiu a política

pública denominada de “Çompra Mercedes” . Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9c), I e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
I – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da
aqulslção ;

II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência.

( ,)

'-'\

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 80 e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ lo- Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando

./\I
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em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

§ 2o- Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

§3'- Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § I' deste artigo será
realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

rB\ Compulsando os autos, verifica-se que consta das (fls. 25-26), um Memorando sob n'’

012/2025 da Secretaria demandante (SMPAF) a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Emprego, ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microempresas

ou empresas de pequeno porte aptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre

suas atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto

(CNAE 4753-9/00 e 4661-3/00) e que estejam situadas na região de Mercedes/PR.

Em resposta (fls.27-60), informou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego, a existência de microempresas ou empresas de pequeno porte situadas na

região de Mercedes aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia dos CNPJ’s ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, no item 6 do Estudo Técnico

Preliminar, que “nos termos da Lei Comptewtentar Municipal n.' 012, de 2009, do Decreto

Municipal n. ' 0,93 , de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na

Região de Mercedes , atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não

resultará em preço superior ao valor estabelecido como referência”.

Portanto, de acordo com apurado, reputa-se regular e legal a previsão da referida

Restrição GeográfIca, que encontra previsão nas alterações promovidas pela Lei Complementa

Municipal n.'’12 de 2009 com redação dada pela lei Complementar n'’ 073, de 2024, e no

regramento pormenorizado do Decreto Municipal n.' 093, de 2024.

-'\
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Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justificadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A

padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta do Edital são aqueles

previstos no aM.25, caput, da Lei nc) 14.133/202 1, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Cpntrato , deverá observar as disposições do aN. 92 do

mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal utilizou os modelos das

minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as certidões 9 Documento

de Formalização de Demanda (fls.24); Estudo Técnico Preliminar (fls. 77)9 Termo de

Referência (fls. 233), Edital de Pregão e Contrato (fls. 293).

,A:

r\\

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j " Çleia-se : Adequação Orçamentária) 1

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 295-296 um C)$cio sob n'’ 095/2025

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação 2 com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a noM de empenho suficiente para o
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suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc) 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/20 14 Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de 2000').

Neste sentido, registra-se que consta da fl. n'’ 294, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Adminjstrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

,=\

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edjtal de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (08) OITO dias úteis , contados a partir

da data da última divulgação do edital de licitação, para a iniciação da abertura da sessão de

apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor

Preço ou de maior desconto conforme o art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:
1 - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto:
( ,)

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

F5
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elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.' 175, de 18 de outubro

de 2023, nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1') de abril de 2021, o

Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos

Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal

n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto

Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023

e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do

parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

3\

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n' 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:

I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

+0 Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 20181 e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real) no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal

pela REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de Méritp da Administração Pública Municipal e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.
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É o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fündamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 29 de maio de 2025.

1? E 1;i U ll11Z 1l11Z 1E11111111HAl) 2 : :: hg : gT; 21 :! ! = 53 Rl G C) ADOLFO PERU Z Z C)

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

RODRIGO ADOLFO
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Município de Mercedes
@

Estado do Paraná

Parecer n.' 067/2025

Mercedes, 02 de junho de 2025.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório n'’ 100/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.'’ 53/2025, que tem por
objeto a aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a $m de atender as
necessidades da Administração Geral do Municipio de Mercedes/PR, baseada na política
pública denominada “Compra Mercedes” .

.n\

Encaminhc-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTO N TJ=oEJ iEEE=:4:::i2T:l8
WEBER.04530421988 Dados: 2025.06.02 10:39:27

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTe)N WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

n\
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#8113

PREGÃO
aR

ELETRONICO
53/2025

CONTRATANTE {UÂSG)
MUNiCÍPIO DE MERCEDES – PR (UA SG: 985533 ).n\

OBJETO :
Aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender
as necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR,
baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”.

VALOR TOTAL DA eONTRÂTAÇÃO
R$ 363.260,25 (trezentos e sessenta e três mil duzentos e sessenta
reais e vinte e cinco centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 18/06/2025 às 08h (horário de Brasília)

A\

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://w\vw.gov.br/compras/pt-br

CRiTÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por itern.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFeRÊNCIA ME/EPP/8QUIPARADAS
SEM - (POLiTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Processo I.icitatório n'* ICJC)/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG : 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'’. 53/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO Dl!
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, centro, CI':P 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregociro designado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei na

14.133, de 1') de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

''=\\

Data da sessão: 18 de junho de 2025.
Horário : 08ht10min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1 . 1 . o objeto da presente licitação é aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral ,

a fIm de atender as necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, através
da política pública denominada “ Compra Mercedes ’' , conforme condições, quantidades c

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1 .2. A licitação será dividida em 47 (quarenta e sete) itens, conforme tabela constante do 'l'ermo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de sou interesse.

/--\
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu

nome, assume como nunes e verdadeiras suas propostas e seus lanccs, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos scus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altcração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo í,icitatól’io n'’ 100/2025

2.4. A não observância do disposto no item anterior podcrá cnsej ar desclassificação no momento
da habilitação
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas c empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do bcncfício a que se refere o item anterior fica limitada às

microcmpresas c às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham cclcbrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolcm a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei
Complementar n.a 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e

Arts. 8'’ e 90 do Decreto n.'’ 093/2024).
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n') 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nc) 123, de 2006 c do Decreto Municipal n.o 1 62, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7, Não poderão disputar esta licitação:

2.7,1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou fornecimento dc bens a ole
relacionados ;

2.7.3. empresa, isoladamcntc ou em consórcio, responsável pela claboração do projcto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto scja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sobrc

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

n\
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 8 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Intcressç Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidadc contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1 ' do art.
9'’ da Lei n') 14.133. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitantc que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos c a empresa
a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11 . O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elabordção do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo findncciro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integrc o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/202 1 .

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilio a condução da
contratação na qualidade de intcgrantc dc equipe de apoio, profissional cspccializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

'n\

o\

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação succderá as fases de aprcsentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste lidital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteccda as fases de apresentação de propostas e lances, os
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licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 . e 7.13.1. dcstc Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante dcclarará, em campo próprio do sistema,
que :

item ;

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a intcgralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;
3.4,3. não possui empregados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1c) e no inciso iII do art. 5c’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dcliciência c para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lci c em outras normas específicas.

3.5. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021 .

3.6. O fornecedor enquadrado como microemprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedadc
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3c) da Lei C9mplementar n') 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'). da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microemprcsas c empresas de pequeno
portes a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmprcsas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitantc
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123. de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.6. sujeitará o licitantc às

sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, c neste lldital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dc julgamcnto, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abcrtura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os proccdimcntos dc abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de cnvio dc lances.

,+-\

in\
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3.11. Desdç que disponibilizada a funcionalidade no sistcma, o licitantc poderá paramctrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo dc diferença dc valores ou dc percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lanccs intermediários quanto cm relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitcm acima.

3.12. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma
do item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobscrvância dc mcnsagcns emitidas pela Administração ou dc sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá

n\

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.
4.1.

DO PREENCi'iiMENrFO DA PROPOSTA
o licitantc deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema clctrônico,o\

dos seguintes campos:
4.1.1.
4.1.2.
4.1.3

valor unitário do itcm;
Marca:
Fabricante:

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e un{dade de medida do
CATMÁT/CÁTSEIR e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de

medida constante no Edital/Termo de Referência.
4.3 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comcrciais c quaisqucr outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto .

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm pcrccntuais

L
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variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/20 12 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município,
suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidadcs
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

4.9. 1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos cstabclccidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem dc
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o dc maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata
de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de
compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimcnto das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis c da cmprcsa contratada ao pagamcnto dos
prejuízos ao erário, caso vcrincada a ocorrência dc superfaturamento por sobrcprcço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

n\
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exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irrcajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 04/02/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.+b\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES

E

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamcntc cm scssão pública, por meio dc
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação.
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances succssivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,1 V (dez centavos) .
5.9. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzc
segundos após o registro no sistema, na hipótcse de lance inconsistente ou incxequívcl.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo dc disputa adotado.
5.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto’',
os licitantes apresentarão lances públicos e succssivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvcr lance ofertado nos últimos
dois minutos do pcríodo de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

'-'\
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pública cncerrar-se-á automaticamente, c o sistema ordcnará c divulgará os lances
conforme a ordem nnal de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, sc a difcrença cm relação à proposta classificada
em segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por ccnto), o prcgociro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitanLcs serão convocados para
apresentar lanccs intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lanccs, após o

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será autonraticanrcntc encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àqucla possam ofertar um lance final c fechado cm até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitantc poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste itcm,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordcm dc classincação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento dcste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fcchado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto c os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantcs apresentarão lanccs públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogaçõcs

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições dcnnidas no item
5.13. , poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas
as cmpatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lanccs da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o sut)item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente scmprc que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordcnará c divulgará os lanccs

ph\
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conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em rclação à proposta classificada
em segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no sul)item supra, os licitantcs serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos cstabclccidos nos subitcns anteriores, o sistcma ordcnará c

divulgará os lances segundo a ordem crcscentc dc valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvaleccndo aquele que for
recebido e registrado em primciro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.
5.17. No caso do desconexão com o Prçgoeiro, no dccorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a rcccpção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após dccorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrcrá com o valor dc sua proposta
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de mícrocmprcsas c empresas dc
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa dc lances, será efetivada a vcrií-icação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. C) sistema idcntiIicará cm coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proccdcndo à comparação com os

valores da primeira colocada, se csta for empresa de maior porte, assim como das dcmais
classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de m icrocmpresas c empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitcm anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto .
5.20.3. Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno portc melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, sçrão convocadas as demais licitantcs
microempresa c empresa de pequeno porte quc sc encontrem naqucle intcrvalo de 5%
(cinco por ccnto), na ordem de classificação, para o exercício do mcsmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmprcsas c
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

7+n\
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá havcr empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto o fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótcsc cm que os licitantcs empatados poderão
aprcscntar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do dcsempcnho contratual prévio dos licitantcs, para a
qual deverão prcfcrcncialmcntc ser utilizados registros cadastrais para cfcito dc
atesto de cumprimento de obrigações previstos ncsta l.ci;
5.2 1.1 .3. desenvolvimento pelo licitantc de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. descnvolvimcnto pelo licitantc dc programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e5.21.2

.’n\

serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitantc ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade do Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21 .2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nc’ 12. 1 87. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçõcs mais vanLajosas, após definido o resultado do
julgamento .

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantcs.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos
autos do processo liçitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta

'U-\
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deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o rriesrrio.

5.22.5. É façultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a Pdsc dc aceitação e julgamento da5.23 .

proposta.

fx 6, DA FASE DE JUIIGAMENFFO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregociro verificará sc o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n(’ 14.133/2021, legislação corrclata c no item 2.7. do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívcis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICC)N, mantidos pelo -l-ribunal dc Contas da União - 'l'CU; e

6.1.6. Lista de impedidos de licitar c contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da cmprcsa licitantc c também dc seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.2.1, Para a consulta de licitantes pcssoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1 .2, 6.1 .4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

'1-CU (https://ccrtidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do iicitantc a cxistência dc Ocorrências Tmpcditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será rcputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

A-\
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/F:PPs, o pregoeiro verincará sc faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e do utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo cstipu lado para contratação neste Edital c em
scus aricxos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração:

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .
Serã desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no 'l'ermo de Rcfcrência;
6.8.3. apresentar preços incxequívcis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibiiidadc dcmonstrada, quando exigido pela Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 3.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxcquibilidadc das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A incxcquibilidadc, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregociro, que comprove:

6.9.1.1 . que o custo do iicitantc ultrapassa o valor da proposta; c

incxistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da6.9.1.2

6.8.

'''n'\.

oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobreprcço considerará o seguinte:
6.10.1 . Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrcpreço sc dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário lido corno
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
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6.10.3. No caso dç serviços de cngçnharia, serão consideradas incxequíveis as
propostas cujos valores forem infcriorcs a 75% (setenta e cinco por ccnto) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser cfetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo globdl estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitantc vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração
bem como com detalhamento das 13onincaçõcs e Despesas Indiretas (BD 1) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada intçgral, contratação semi-intcgrada c contratação integrada, cxclusivamcntc
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-nnancciro c para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

.XX .
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custos da contratação.
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corrcção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não çabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitantc classificado cm

primeiro lugar deverá aprcsentá-la, conforme disciplinado no Termo de Rcfcrência, sob pena dc
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrcr atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das cspccilicaçõcs previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o

Pregociro analisará a aceitabilidadc da proposta ou lance ofertado pclo segundo classificado.
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Refcrênçia exija prova de conceito, o licitantc classificado em primciro
lugar será convocado pelo prcgociro, com antcccdência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para exccutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conformc
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantcs,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23 . Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamcnto da prova de conceito
são dc responsabilidade de cada um dos licitantcs.
6.24. A equipe técnica claborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando sc
a solução apresentada pelo licitantc provisoriamente classificado cm primciro lugar está ou não dc
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tccnológica está em conformidade com as
cspecincações exigidas, o Iicitante será declarado venccdor do processo licitatório c, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidadcs

n\
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serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data dc

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às cspcciíicaçõcs
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo dc Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o prcgoeiro convocará o próximo liçitantc,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31 . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistcma.

'-'\

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. os documentos previstos no ’I-crmo dc Referência, necessários e suficicntcs para
demonstrar a capacidade do licitante dc rcalizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 202 1
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, socia] c
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SIC AF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmcntc
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fIns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documcntos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que vcnha d substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou cmbaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio dc cmprcsas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c, para efeito dc
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado .

7.4.1

/+'\

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou cmprcsas dc
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio cm rclação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para nns dc habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autcnticada por cartório competente, pelo Prcgoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para nns dc habilitação poderão ser substituídos por registro
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cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n') 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante aprcscntou dcciaração dc que atende aos rcquisitos dc
habilitação, e o declarantc responderá pela veracidade das informaçõcs prestadas, na forma da lei
(all. 63, I, da Lei n'’ 14.133/202 1 ).

7. ,8. Será verificado se o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a dcclaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para rcabilitado
da Previdência Social, previstas em lci e em outras normas específicas.
7.9. o licitante deverá apresentar, sob pena de dcsclassiHcação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição I''cdcral, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas
7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data c horário exclusivos, a ser agendado j-INDICAR FORMA DE
AGENDAMEN-1-O:1, de modo que sou agendamento não coincida com o agendamento de
outros licitantcs.

7.10.2. Caso o licitantc opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no prcscntc item por declaração formal assinada pelo scu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições c peculiaridades da contratação.
A habilitação será verificada por meio do SICAl", nos documentos por cIc abrangidos
7.11.1 . Somente haverá a necessidade dc comprovação do prccnchimcnto dc requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm
relação à integridade do documento digital ou quando a lei cxprcssamcntc o cxigir. (IN n'’
3/201 8, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $4'’).

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorrcção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput) .

7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscj ar desclassificação
no momento da habilitação. (IN no 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.13. A verificação pelo pregociro, em sítios eletrônicos oliciais dc órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documcntos exigidos para habilitação quc não estejam contclnplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogávcl por igual período, contado da solicitação do prcgociro
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação antcccdcr a fase de aprcscntação dc
propostas e lances, os licitantcs encaminharão, por meio do sistema, simultancamcntc os

'+-\

7.11.
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documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constcm do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitantc mais bem classificado.
7,14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances e dc

julgamento, a vcrincação ou exigência do presente subitcm ocorrerá em rclação a todos
os licitantes.

7, 75. Após a entrega dos documentos para habilitação, não scrá permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1 , art. 64):

7.15 . 1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantcs e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data dc
recebimento das propostas.

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não altercm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante dccisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitantc não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no sul)item
7.13 1

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documcntos dc habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os proccdimcntos dc que trata
o subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microcmprcsas c das empresas dc
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4') do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.20. Quando a fase de habilitação antecede3r a de julgamento e já tiver sido cnccrrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supcrvenientes ou só conhecidos após o julgamento.

'+-\

+'nh\\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou dc lavratura da
ata
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitantc :

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1 ' do art. 17 da Lei if
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data dc
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados cm campo próprio do sistema
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão rccorrida,
a qual poderá rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, ncssc mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual dcvcrá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do rcccbimcnto dos autos.
8.6. Os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazõcs ao rccurso pelos demais licitantcs scrá de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispcnsávcis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrcvcnha dccisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do rçcurso invdlida tão somente os atos insuscetívcis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:0011.

8.11 . Decididos os recursos, ou em não havendo o rcgistro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato 9\{ aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prcvistas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do sul)item 8.11 podcrá scr prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da partc durante scu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo aprcsçntado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo dc contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá cncaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso do

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para essc

nm ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

'+'\

/--\
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9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não cntregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o ccrtamc;
9.1.2. salvo em decorrência dc fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1 .2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofcrtado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3 . pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compctitiva;
ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9. 1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação cxigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9. 1.3 . 1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
dc preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo estabelecido
pela Administração ;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ccrtamc ou prestar

declaração falsa durante a licitação
9. 1.5. fraudar a licitação

9. 1 .6. comportar-sc de modo inid(")neo ou cometer fraude dc qualquer natureza, cm
especial quando:

9.1.6.1 . agir em conluio ou cm dcsconformidade com a lei;
9.1 .6.2. induzir deliberadamente a crro no julgamento;
9. 1.6.3. apresentar amostra falsificada ou dctcriorada;

9.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5c) da Lei n.c) 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nc) 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.o 046, dc 24 de março dc
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal :

9.2. 1 . advertência;
9.2.2 . multa;
9.2.3. impcdimcnto dc licitar e contratar; c
9.2.4. dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarcm os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

=\

9.3.
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9.3.4. os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadc, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentuai dc 0,5% a 30(1';, incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9. 1 .2. c 9.1 .3. , a multa
será de 0,5% a 1 5% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações prcvistas nos itcns 9.1 .4. , 9.1 .5. , 9.1.6.
9.1.8. , a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

C

9.5. As sanções de advcllência, impedimento de licitar c contratar c declaração de inidoncidadc
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1. , 9.1.2. c 9.1 .3. , quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impcdirá o rcsponsávcl dc licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do cntc federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção dc declaração de inidoncidadc para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9. 1 .4. , 9.1 .5. , 9.1 .6.

9.1.7. c 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas prcvistas nos itens 9.1.1.
9.1.2. e 9.1.3. que justifiqucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156, 65Q. da Lei
n.c) 14.133/2021 .

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de rcgistro dc preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo estabelecido pcla Administração,
descrita no item 9. 1.3. , caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujcitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou cntidadc promotora
da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dcmandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que prctcnda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tivcr proferido a decisão rccorrida, que, sc não a rcconsidcrar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que dcvcrá proferir
sua decisão no prazo máximo dc 20 (vinte) dias úteis, contado do rcccbimcnto dos autos.
9.12. Caberá a apresentação do pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção do dcclaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

. 9.1 .7,

P\
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intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido dc reconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste l-{dital.

9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 1':SCI.ARECiMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este lldital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias útcis antes da data da
abertura do ccrtame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento scrá divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úitimo dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes rrteios. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do prcâmbulo deste Edital
10.4. As impugnaçõcs e pedidos de esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos no
certame

10.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é mcdida excepcional e dcvcrá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, scrá dcnnida c publicada nova data para a realização do certame.

'3

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema clctrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrcndo qualquer fato supcrvenicntc que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário antcriormcntc estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11 .3 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantc a sessão pública obscrvarão o
horário de Brasília - DF.

11 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11 .5. As normas disciplinadoras da licitação serão scmprc interpretadas cm favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não compromctam o intcrcssc da Administração, o
princípio da isonomia, a nnalidadc e a segurança da contratação.
11 .6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a
Administração não scrá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do
início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias de expediente na

Administração.
11.8. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais não importarc’1 o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aprovcitamcnto do ato, observados os princípios da isonomia c
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dc seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (sc adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.
11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.a 175/2023, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNe=P), de sorte que
todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma
de extrato, conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’
14.133/2021, e o art, 2a do referido Decreto Municipal n.c) 175/2023.
Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os scguintcs anexos:
11.11.1 . ANEXO I - ’l-crmo de Referência;
11.11.2. ANEXO II - Estudo Técnico Prclimirlar;
11.11.3 . ANEXO III - Documento de I"ormalização dc Dcmarlda;
11.1 1 .4. ANEXO IV - Minuta de ’l'crmo dc Contrato;

'5

11.11.

Município de Mercedes - PR, 02 de junho dc 2025.
LAERTO N fÃ!=::Iq;;El:::1::::bT::8
WEBER:04530421 988 D„?.f„s,;2025'06-02 11:01:14

Laerton \Ü':1;cr
PREFEITO
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na 1,ei Complementar Municipal n.') 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.a 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a lim dc atender as nccessidadcs
das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Catmat

in\

Item Descrição Und. W1 R$ Unit. RS Total
1

balcão multiuso para
bebedouro/purificador de água, 1

porta 1 gaveta. Com 1 ou 2 gavetas(s)
com corrediças metálicas, 1 porta
com prateleira interna para
arnrazcnanrcnto de itens diversos, e

pczinhos (ou rodízios) para melhor
facilidade de limpeza; Cor: a dcfinir.
Dimensões aproximadas do produto
montado (mín): -Altura: 88 cm;
Largura: 38 cm; -Comprimento: 37
CITI .

Imagem ilustrativa :

612582 Und . 283,00 283,00

#'\

c

portas, com fechadura tipo maçancta
“'r”, com duas chaves; Estrutura /
corpo e portas cm chapa 22 a 20,

pés/base em chapa 19; 4 (quatro)
prateleiras internas reguláveis, em

2 443949 Und . 4 982,83 3.931,32
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Item

chapa 22 com dois reforços
longitudinais. Pintura epóxi-pó na
cor cinza claro, conforme mostruário
de cores do fornecedor, pintado por
processo clctrostático. Dimcnsõcs
(AXLXP) 1980 mm x 900mm x 400
mm, admitindo-sc variação máxima
de até 5 % destas medidas.
EquiDamento Novo.
L
PARA PASíl-//\ SUSPENSA ,

Arquivo em aço com 04 gavetas para
pasta suspensa tamanho ofício.
Puxadores estampados nas gavetas
com acabamento em PVC nas cores

cristal ou grantc, fechadura
cilíndrica com travamento

simultâneo das gavetas e sistema dc

deslizamento das gavetas por
carrinho telescópico em U com 08
rolamentos. Estrutura :

Confeccionado em chapa de aço n'’
16 (1,5C)mm), n'’ 20 (0,9C)mm), no 24
(0,6(}mm) e nc) 26 (0,45mm).
Acabamento: Tratado pelo processo
anti-corrosivo à base de fosfato de

zinco e pintura eletrostática a pó com
camada de 30 a 40 mícrons com

secagem cm estufa a 240 '’C na cor
cinza. Capacidade: de 40 a 50 pastas

por gavetas ou 50 kg no mínimo.
Dimensões aproximadas:
AltxLargxPro f.
Externas : 1 335mmx47C)mlnx57C) mm ;

Internas (gavetas) :
250mmx390mmx480mm ;

110; Potência mínima (W): 1400;

Com reservatório ; Mangueira
flexível de no mínimo 2 metros;

Filtro de tecido reutilizável; Tubos

Descrição Ca tmat @Wc RS Unit. RS Total

,'’''\

3 393685 Und. 2 897,97 1.795,94

,/\,

4 60267 1 Und. 2 447,67 895,34
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Item Descrição Catmat Und. Wc. RS Unit. R$ Total
prolongadores para aumento do
poder de linrpeza e alcance. Bocal de

canto para limpeza de lugares
estreitos; Bocal de piso para limpeza
de superfícies.
m3 :DOURO/PURII--lC,/\DOR Dl.:
ÁGUA: Bebedouro/Puriflcador dc

água com nItro interno com vida útil
mínima de 3.000 (três mil) litros,
elétrico (127V), sistema de tripla
filtragem, 2 (duas) torneiras (água
gelada e água natural), reservatório
interno com capacidade mínima de
2,5 litros, cor preta, certificação
Inmetro. sinalizador de troca de rcfil.
sistema de refrigeração por
compressor. Fornecer água à

temperatura ambiente e gelada com
conexão direta à rede hidráulica, com
fornecimcnto por pressão, sem
necessidade de reabastecimento;
Vazão nominal de referência:

aproximadamente 60 1/h; Capacidade
de atendimento: aproximadamcntc
para 50 pessoas/dia; Capacidade de
refrigeração a 1 0'’C :
aproximadamente 2 1/h; ’l-cmpcratura
da água gelada 5 a 10'’C;
Reservatório de água gelada:
aproximadamente 2,5 1; Utilizar gás
refrigerante “ecológico”, sem CFC;
Equipamento novo.
BEBEDOURO INDUSTRIAL: 50

litros (mín.); 2 torneiras em metal
cromado; 127V e 220V; dimensões:
l.350cm altura x 650cm largura x
55C)cm profundidadc; com
termostato regulador de temperatura;

403 ; reservatório

em polipropileno

/+\

5 483313 Und 1.113,67 3.341 ,01

=\

6 483313 Und . 3.224,00 6.448,00

eim i nox
confeccionado

atóxico; serpentina interna cm inox
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Edital de Pregão Eletrônico n' 53/2025
Processo l.icitaíório n'’ 1 oo/2025

Item Descrição
304; com boia controladora do nívcl
de água; com pingadcira c drcno;
isolante térmico EPS.
CADEIRA EXECUTIVA FIXA.
Cadeira fixa sem braço estofada: tipo
secretária, pé palito, assento e

encosto em espuma injetada mínimo
45mm, estofada corrI tecido de alta

resistência. 100% poliéster, cor
preta, gramatura aproximada 300
mais ou menos 20g/m2. Estrutura
metálica na cor preta. Garantia
mínima 1 ano. Equipamento Novo.
CADEIRA TIPO DIRETOR:
Cadeira tipo diretor, base nxa e apoia
braços, esto fada, revestimento
sintético preto, com cspaldar médio
anatômico; Espuma injctada dc
70mm; Acabamento em PVC; Base

“S” fixa pintada em epóxi preto;
Braços fixos injetados, modelo
corsa; Suporta até 1501<g. Medidas
aproximadas :

Altura do encosto: 48cm, Altura da

cadeira: 95cm, Largura da cadeira:
51 cm

Imagem ilusírati\?a:

Catmat m)t(i R$ Unit. RS Total

7 607528
/\

Und. 8 231 ,33 1 .850,64

8 61 8998 Und. 8 570,00 4.560,00

?'-\

mA A--: 1
cadeira tipo presidente com rodízios
e apoia braços, cadeira giratória
estofada (espuma injctada dc 70mm),
Fspaldar alto, anatômica, com apoia

9 602025 Und. 17 618,30 10.511,10
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo l.icitat.ório rl'’ iCltl/:2C325

ltern

5

Descrição 1

braços regulável, Rcvcstimcnto cm
tecido de alta resistência. 100%

poliéster, cor preta. Mccanismo
amortecedor c regulador de assento c
encosto. Medidas do assento: 45

cmx48 cm. Encosto: 50 cm x 77 cm,
base de aço, com capacidade para
suportar até 182 kg. Equivalente
ABNT NBR 13962:2006 - cadeira

giratória operacional alta.
Equipamento Novo.
c

indicador do nível de água,
quantidade de xícaras: 32, porta filtro
removível, sistema corta pingos, 463063
iarra de vidro. Potência mínima
750.0W , Voltagcm 127V.
Equipamento Novo.
CAIXA DE SOM: Cor: Preto;
Conectividade wireless: Via
Bluetooth ; Bateria: Interna,

recarregável com durabilidade para

até 8 horas de uso; Voltagem: Bivolt
( 1 00-240V / 50-601-lz);
Sensibilidade: 70dB / Sensibilidade
de entrada: 8001VIv; Potência: 800
Watts; Impedância: 47 KC)hm ;

Características : Possui iluminação de

I.ED na parte frontal. Possui alça c

rodinhas para facilitar seu
deslocamento; Interface: l,citor USB
- Slot para SI) Card – Auxiliar; Peso

bruto (kg): 15; Inclui: 1 Microfone
sem fio; Subwoofer: 2 dc 10"; Rádio:

Sintoniza Rádio FM; Resposta de
frequência: 401-Iz-18KHz; Garantia
mínima: 01 ano. Equjpamento Novo
mL'1-RICA: Chaleira

: Z:/ d : : g a )1 10 r p 1:t == a 1 : l : s c lvoJ: : 6 0 2 2 3 0

e tampa com abertura acionada por
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Und. Wc. R$ Unit. RS Total

10 Und. 204,56 1 .022,80

11 627059 Und . 1 1 .404,36 1 .404,36

12 Und . 9 1 56,33 1 .406,97
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo I.icitatório rf 100/2025

Item Descrição
botão, luz ind icadora dc

funcionamento, desligamento
automático, jarra com movimento
rotativo 360'’ e composição: Metal c
plástico. Voltagem 1 27V .
Equjpamento Novo.
I
Cilindro lam inador dc massas
elétrico. Em Inox. 220 V.
Dimensões mínimas: 60cm comp. x 322947
25cm alt. x 26,5cm larg. Com
cortador removível. Produto

certificado pelo INMFi'PRO.
0
BTU: Condicionador de ar split de
12.00013'1-U/h com 01 cvaporador c

condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V.
Trifásico; Com Controle remoto sem
fio. Filtro antibactéria lavávcl. Gás

refrigerante : R-32 . Função
desumidificação. Função timer.
Proteção ant icorrosão,
tubulação/serpentina de cobre
Deflexão dc ar para cima ç para baixo 1 352862
automática. Reinício automático.
Evasão de ar mínima 650m3/h.
Garantia mínima do fabricante de 01

anos para o compressor e 01 anos
para o aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controlo
remoto. Coeficiente de consumo dc

energia elétrica ' A’, nos termos do
INMI!'1'110 . /\condicionado dc

forma apropriada. Marca e Modelo.
Equipamento novo,
CONDICIONADOR Dl! AR 18.000

BTU: Condicionador de ar split de

18.000BTU/h com 01 evaporador c 480930
condensador. Modelo hjgh wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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VI qr M RS Unit. R$ Total

in\.
13 Und . 1 754,63 754,63

14 Und . 18 3.349,33 60.287,94

/B\

15 Und . 5 4.1 89,67 20.948,35
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo I.icitatório n'’ 100/2025

Item Descrição
Trifásico; Com Controle remoto sem
fio. Filtro antibactéria lavável. Gás

refrigerante : R-32. 1:unção
desumidificação . Função timer.
Proteção anticorrosão,
tubulação/serpentina de cobre

Deflexão dc ar para cima e para baixo
automática. Reinício automático.
Evasão de ar mínima 850m3/h.
Garantia mínima do fabricante de 01

anos para o compressor c 01 anos
para o aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controle
remoto. Coeficiente de consumo de

energia elétrica ' A’, nos termos do
INMEl-110 . /\condicionado de

forma apropriada.
0
BTU: Condicionador de ar split de
22.00C)BTU/h com 01 cvaporador c
condensador. Sistema Inverter .

Modelo high wall. Ciclo: quente/frio.
Voltagem: 220V. ’Frifásico; Controle
remoto sem fio. Filtro antibactéria

lavável. Gás refrigerante: R-32.
Potência de refrigeração: 2.010 W.
Função desumidificação. Função
timer. Resfriamento a jato. Proteção
anticorrosão . Operação sleep,
Operação suavemente seco. Brisa
natural. Dcflcxão de ar para cima c
para baixo automática. Reinício
automático. Garantia mínima do

fabricante de 01 anos para o
compressor e 01 anos para o
aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controle
remoto. Cocficiente dc consumo de

energia elétrica ' A’, nos termos do
INM E'1-RO . /\condicionado de

Catmat Und. Bc R$ Unit. R$ Total

n\

'-'\

16 453530 Und. l 14 5.402,67 75.637,38
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ICdüut de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo I.icil.atório n'’ lt3t)/2,t32S

Item Descrição
forma apropriada. Marca e Modelo.
Equipamento novo .

CONDICIONADOR DE AR 36.000
BTU: Condicionador de ar de

36.000BTU/h com 01 cvaporador c
condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quentc/frio. Voltagem: 220V.
'Frifásico; Controle remoto sem fio.
Filtro antibactéria lavável. Gás

refrigcrantc: R-32. Potência de
refrigeração : 3.435 W . Função timcr.

Resfriamento a jato . Proteção
anticorrosão. Deflexão dc ar para
cima e para baixo automática.
Reinício automático. Garantia

mínima do fabricante de 01 anos para
o compressor e 01 anos para o
aparelho . Acompanhar cabos,

manuais de instalação e controle
remoto. Coeficiente de consumo de

energia elétrica ' A’, nos termos do
INMETRO . Acondicionado de

forma apropriada. Marca e Modelo.
EquiDamento novo.

Cortador de Grama a Gasolina I,C
151 S, com potência 2,7 kw / 3,6 1 ll),
cilindrada: 166cm3 potência
nominal: 3,6 IIP, tração: traseira,
peso: 32,6 kg. guidão ergonômico
em ângulo combinado à alavanca de
segurança de fácil alcance, material
da plataforma de corte: aço, largura
de corte: 51cm permitindo várias
opções de corte, possui coletor de 651

com tecido bloqueador de pó,
projetado para manter o pó dentro da
bolsa, prevenindo que seja lançado
em direção do operador. Referência:
Cortador de Grama LC 151 -

Catmat 1 R$ Unit. R$ Total

/\\

17 441655 Und. 8 9.599 ,30 76.794,40

F \

18 607524 Und. l 1 3.463.13 3.463,13
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo l.icitatório n'’ 1 C)0/20:25

Item Descrição MlmImC
970488302 – I’Iusqvarna. Garantia
mínima: 01 ano. Equjpamento Novo.
o m
x 2,65m, com sanefa; cor branca,

tecido 100% poliéster; tela lavável,
pode ser limpa com pano úmido;
material anti-alérgico e anti-chama;
além disso, bloqueia a claridade e

T lsÁ yo1 i d: fc 1 :ol l : r1r1l : iLT=1 c : : :1 sT h i: : 6 1 0 4 5 1 Un d•
comando: comando. cordinha c

pêndulo. Com tubos e base de
alumínio ; kit completo para

instalação : clips de instalação,
parafusos, buchas e manual de

instalação .

Cortina de rolo tipo blackout 1,80m
x 2,65m, com sanefa;, cor branca,

tecido 100'% poliéster; tela lavável,
pode ser limpa com pano úmido;
material anti-alérgico e anti-chama;
além disso, bloqueia a claridade e

T bl o: i d: race 1:lou : 1 1 1 ILT:: c : : :: s: k l : 6 1 0 4 5 1 L J n d B

comando: comando, cordinha c

pêndulo.Com tubos e base de

alumínio; kit completo para
instalação : clips de instalação,
parafusos, buchas e manual dc

instalação.
ESCADA AR'l-ICUI.ADA: Escada

articulada de 16 degraus. Material:
Alumínio. Capacidade de peso: 150

kg. Altura da escada fechada: 1 356293 l Und.

aproximadamente 122 cm. Altura da
escada aberta : aproximadamente
447cm .

o

: : = aan: :1 = i ;eT : : i 1 S T) 7:11: : e l :tTl: 6 1 7 6 0 6 L J 1 1 d p

mínima de 90 '’C c tçmperatura
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R$ Unit. RS Total

1 1.547,92 1 .547,92

2 1 .055,58 2.111,16

1 662,96 662,96

4 1 .093,30 4.373,20



@ "'aPag
>H)

"-'Égj8&q8K$§Sgd';

Edital de Pregão Eletrônico n' 53/2025
Processo l.icitalório n'’ 100/2025

Item Descrição
máxima de 230'’C, duração do
tenrporizador dc Ih, painel de
controle mecânico, produto com luz
interior, termostato para controle dc
temperatura e função de
temporizador e acessórios como
grelha deslizante e bandeja, potência
de 1 ,7 kw, voltagem dc 220V, na cor
inox. Dimensões do produto: 68.2

cm de largura, 46.2 cm de altura e
48.5 cm de profundidade pesa cerca
de 10.1 kg. Equipamento Novo. Com
no nrínimo 12 meses de garantia.
Referência: I?orno de bancada
elétrico Philco PFE701 70L inox
220V.
FORNO MICRO-ONDAS : cor
branca. de bancada, com
especificações mínimas: capacidade
total 34 litros, painel de controle
eletrônico de fácil manuseio, funções
descongclamcnto, prato giratório,
relógio, trava de segurança, tccla
início rápido, 127 volts, potência de

1300w (mín.). Garantia mínima de 1

ano, com assistência técnica prestada
no Estado do Paraná. Embalagem
com dados de identificação do

produto c marca do fabricante.
Equipamento Novo, Marca/Modelo
de Referência: Electrolux MEC)44

FRIGOBAR: capacidade mínima dc

1 20L; cor branco; potência 80 watts;
127v; eficiência energética A ;
Controle de temperatura. Garantia
mínima de 12 meses; llquipamcnto

Catmat tJnd. Qtd. RS Unit. R$ Total

/-"'\

23 446092 Und . 2 1 .023,00 2.046,00

n\3

24 360271 Und . 7 1 .476,33 10.334,31

novo.
nl ADEIRA PAR,41'USADIIIRA
A BATERIA 20V: Comprimento
9,5cm; Largura 28cm; Altura 29cm;
Peso 2kg; Tamanho do mandril

25 605918 Und . 2 1 .724,33 3 .448,66
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Edital de Pregão EletrônIco n'’ 53/202.5
Processo Licitatório n'’ 100/2025

Item Descrição
13mm; Batidas por minuto de 29750;
Torque máximo de 65Nm; Com luz
de LED; Velocidade mínima de

rotação 500rpm; Velocidade máxima
de rotação 1 .75C)rpm; Com
velocidade variável; Com função
parafusadeira; Com função pcrcutor;
Com função reversa; Com controle
de torque; Capacidade máxima de
perfuração em madeira de 38mm;
Capacidade máxima de perfuração
em metal de 13mm; Com indicador
de carga de bateria; Com botão do
bloqueio; Contendo 2 baterias de
2Ah; Com carregador Bivolt;
Voltagem da bateria 20V; Tempo de

carga da bateria 60m; Incluído
também maleta plástica para guardar
o equipamento; Equipamento Novo.
GAVE'i'EIRO VOLANTE: Tampo
em partículas de média densidade,
em chapa única com no mínimo
25mm de espessura; RcvcstimcnLo
em laminado mclamínico dc alta
resistência, texturizado, com no

mínimo 0,3mm de espçssura na parte
superior e inferior do tampo, na cor a

definir; Nas scguintcs medidas:
42cm de largura, 65cm de altura e 60
cm de profundidade. Base em
partículas de média densidade, chdpa
única com no mínimo 18mm dc

espessura; Revestimento cm
laminado mclamínico de alta

resistência em sua superfície superior
e inferior, na mesma cor do tampo;
Laterais cm partíçuias dc média
densidade, chapa única com no

mínimo 1 8mm dc cspcssura,
medindo 480x525 mm (PxI 1);

Revestimento em laminado

Catmat Und. 1 Qtd. R$ Unit. R$ ’Total

Lni

'-\

26 617017 Und. 3 465,86 1.397,58
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo í.icitatório rl'’ 1 C)0/202,5

Item Descrição
melamínico de alta resistência cm

ambas as faces das peças, na mesma
cor do tampo; Fundo cm partículas
de média densidade, chapa única
com no mínimo 18mm dc espessura;
Revestimento em laminado
melaITIÍnico de alta resistência cm

ambas as faces da peça, na mesma
cor do tampo; ’l-rês gavetas com
frente cin partículas de média
densidade, em chapa única com no
mínimo 1 8mm de espessura,
medindo 39C)x 1 65 mm (l.xl-I);
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência cm

ambas as faces das peças, na mesma
cor do tampo, com travamento
simultâneo das gavetas por meio de

barra de alumínio com pinos e travas
reguláveis, fechadura cilíndrica corn
pino de aço com movimento orbital
ao eixo; Sendo duas gavetas nas

medidas aproximadas de 1'+cm de
altura, 42cm largura e 60cm de

profundidade e uma gaveta nas
medidas aproximadas do 35cm dc
altura, 42cm dc largura e 60cm de
profundidade.
GELADEIRA : Geladeira l;rost Frcc;
duplex; 400 litros (mín.) painel de

controle externo; voltagem: 127V;
classificação energética A;
prateleiras com regulagem de altura;
pés ajustáveis e com rodízios; 431265 Und.
iluminação interna do refrigerador
em LED; cor branca. Garantia de 12

meses. Marca/Modelo de

Referência: Brastemp BRM 57.

Equipamento Novo.

LAVADORA AI,1-A PRiiSS,&o: 1 481176 1 Und.
Alça para transporte, rodas

Catmat I R$ Unit. R$ Total

62+\
>\

'H\\

4.536,67 4.536,67

4 1.117,33 4.469,32
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo Licitatório n'’ Inc)/2025

Item Descrição
acopladas, feltro de água. Aplicador
de xampu ou detergente. ’l-rava dc
segurança e pistola com gatilho de

precisão, Porta acessórios no corpo
do produto para pistola e lança,
Suporte para mangueira e cabo
elétrico Engatcs para conectar
mangueira e pistola, 2500 psi de
pressão máxima 300 1/h de vazão.
Potência: 1800 W. Voltagem: 220 V.
Refcrêncid: Electrolux Ultra Wash
UWS10. Garantia mínima: 01 ano.

Marca e Modelo. Equipamento
Novo.

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAI,:
liquidificador dc 2 IJitros, alta
Rotação. Em aço inox, baixo nível de
ruído. Copo cm inox c lâmina com
quatro hélices dispostas em
diferentes ângulos, para liquidiHcar c
misturar alimentos variados, possuir
pés antiderrapantes . Possuir 1

velocidade. MONC)VC)L'1- (127v ou

220v), RO-I'A(,'AO: 18000 rpm,
WAT'1-S: 800 W. Equipamento
Novo.

LIQUIDIFICADOR INDUS'I-RIAI.:
liquidificador de 4 Litros, alta
Rotação. Em aço inox, baixo nível de
ruído. Copo cm inox c lâmina com
quatro hélices dispostas em
diferentes ângulos, para liquidificar c

misturar alimentos variados, possuir
pés ant idcrrapantes. Possuir 1

velocidade. MC)NOVOI.'1- (127v ou

220v), RO'1-AÇÃO: 18000 rpm,
WA'1-1-S: 800 W. Equipamento
Novo. Referência: Evitra EV401

RAUL NA DE LAVAR ROUPA:
Máquina de lavar roupa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts,

Cat mat Und. Qtd . R$ Un it. RS Total

29 483293 Und . 389,66 389,66

620300 Und . 579,02 579.02

438940 Und . 1 2.594,67 2.594,67

PRRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 36



M-'Égj8hq8 %9b$8d';

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo l.icitatório n'’ IC)0/2025

Item Descrição

automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio e alto, dispensa
para sabão, amaciante c alvcjantc.
Classificação de cnciência
cncrgética A c garantia de 12 meses.
Lava, enxágua e ccntrifuga; 7
programas de lavagem, cor branca.
Capacidade 15 kg. Cesto em aço
inox. Equipamento Novo.
MAL LAVAR ROUPA:
Máquina de lavar roupa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts,
automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio c alto, dispensa
para sabão, amaciante c alvcjantc.
Classificação de cficiência
energética A e garantia dc 12 meses.
Lava, cnxágua c centri fuga; mínimo
7 programas de lavagcm, cor branca.
Capacidade 08 kg. Cesto em aço
inox. Equjpamento Novo.
ml
Industrial, profissional com 4
cavidades em aço inoxidável polido
de alta qualidade com 0,6mm de
espessura. Equipada com 2
resistências tubulares de alta

durabilidade e qualidade com 1000

watts de potência cada, qualidade
que proporcionam um aquecimento
uniforme nos dois lados do grill.
Sistema exclusivo de canalcta para
coletar o produto em excesso.
Excelcntc isolação térmica com lá de

rocha e alça antitérmica. Máquina de

alta produção, capaz de produzir 4
Waffles no formato 4,5 x 13 cm.

Grill em alumínio da alta qualidade.
'l-ermostato dc 50 a 300'’C c 1.uz

iloto que indica aquccimcnto.

Catmat OI RS Unit. R$ Total

/’'-\

32 48331 1 Und. 2 2.249,97 4.499,94

/'n'\

33 60 5389 Und. 1 1 1 .062.37 1 .062,37
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Edital de Pregão lüetrônico n'’ 53/2025
Processo l.icitatório n'’ 100/2025

Item Descrição

Voltagem: 127v ou 220v (NÃO
131VOL’1-). Equipamento Novo.
MESA DE ESCRITÓRIO RE'I-A:
superfície de trabalho com formato
retangular, em madeira MDP
(Painéis de Partículas de Média
Densidade) com espessura mínima
de 25mm, formando uma peça única.
Revestimento em laminado
mclamínico dc alta resistência,
texturizado com no mínimo 0,3mm

de espessura na parte superior e

infcrior da superfície, na cor a

definir; nas medidas l.40cm dc

largura, 74cm dc altura c 60 cm de

profundidade; com gavctciro fixo –
02 gavetas. Painel frontal: Em
madeira MDD (painéis de partículas
de média densidade) com 18,Omm de
espessura no mínimo. Revestimento
em laminado mclamínico dc baixa

pressão nas duas faces, na mesma cor
da superfície de trabalho ;
Componentes metálicos: A
sustentação do tampo deverá ser
através de suas estruturas laterais,
interligadas por calha horizontal, que
deverão propiciar a estruturação do
conjunto. Pés laterais: As estruturas
laterais em forma de um “L”, com
medidas totais de 44x520x7C)0

(LxPxH); A estrutura vertical dc

ligação, da base inferior com a
superior, deverá scr por meio de duas
colunas paralelas confeccionadas cm

tubos de aço com 044mm c
espaçamento mínimo entre elas dc

1 Oomm , formando um pórtico .

Calhas metálicas com estrutura

confeccionada em chapa de aço.
Gavetas: Duas gavetas com frente

Catmat Und. l Qtd. R$ Unit. R$ Total

'+'\

34 61 1952 Und. 1 1 66 1 ,66 66 1 ,66

/'=\
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Edit.aI de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo i,icitatório n'’ 1 oo/2025

Item Descrição
em partículas de média densidade,
em chapa única com no mínimo
18mm de espessura, revestimento em
laminado melamínico de alta

resistência em sua superfície superior
e inferior, na mesma cor do tampo,
com travas.
MESA PARA llSCRl'l'ÓRIO 11MT
Mesa de trabalho em “L” revestido

em BP mc 1 am ín ico, borda
arredondada. fita bs em todos os

módulos, 02 gavetas c/ chave, pés

metálicos, l.x/\xP(cm) :

170x75x150. Cor: mocaccino ou

bege. Equipamento Novo.
Imagem ilustrativa:

Catmat @1 Qtd . RS Unit. R$ Total

in\

35 396403 Und. 11 1.067,63 1 1 .743,93

MOTOSSERR,'\ A 13/\’ri:RiA 18v
+ 1 B/\’1-1 iRIA 6,'\ 1-1 ]-
CARRI':GADOR BIVC)L’l': Motor

18V; Velocidade da corrente 24m/s;
Sabre: 25cm; COiIRI iN'1-1:: Passo

3/8; Calibre 1,1 mm; Capacidade do
tanque de óleo de 14C)ml; Peso

2,Okg/3,11<g; Com bateria de 18V
(6,0Ah) ; Acompanha carregador
simples Bivolt; Equipamento Novo.
MU LTIPROCESSADOR:

Multiprocessador de alimentos;
elétrico; culinário; no mínimo 700
watts; processador de alimentos;
jarra do processador com capacidade
de 2,1 litros (no mínimo); capacidade
do copo do liquidificador total de 3 ,2

/'-'\

36 Und 1 2.943,07 2.943,07

37 620347 Und . 2 501,54 1.003,08
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
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Item Descrição
litros e útil de 1,7 litros (no mínimo);
contendo 02 velocidades + pulsar;
pés antiderrapantes; 127 V. Deverá
possuir os seguintes acessórios que
executam múltiplas funções: 01

Copo de liquidificador, 01 jarra de
multiprocessador, 01 espremedor do
frutas, 01 adaptador de laminas, 01
lamina de fatiar, 01 lamina de ralar.
02 laminas de processar, 01 batedor
e 01 cmulsificadar.
PASS/\DEll 1/\ A VAPOR:

passadeira a vapor com ferro de
passar vertical e vapor contínuo, com

uma potência de 180C)W, inclui uma
mangueira com cobertura isolante,
bocal em aço inox, um tanque de
capacidade de 2L, com rodas de
locomoção, suporte para bocal, haste

regulável com cabide e prendedores.
Referência: Passadeira a vapor Vip
Care Mondial 1800W branco c azul
VP-07 – 127V. Marca e Modelo.
Equjpamento Novo.
PERSIANAS: Persiana ph 25mnl
alumínio. Largura 1,77mctros e
Altura 1,07mctros. Cor de referência:
ouro/dourado metalizada
POL'1-RON A R l:CLIN/m
Poltrona reclinável e retrátil,
Estrutura: Madeira, com reforço
interno para maior resistência.
Revestimento: Courvin ou couro
sintético, resistente e de fácil
higienização. Assento: Retrátil, com
sistema de abertura suave,

preenchido com espuma de alta
densidade. Encosto : Reclinável ,

acolchoado e com almofada fixa para

apoio da cabeça. Braços :
Estruturados e revestidos no mesmo

Cat mat mr –-M RS Unit. R$ Total

.in\

38 622743 Und. [ 1 683,27 683,27

/'-\ 39 216565 Und. 4 493,85 1 .975,40

40 624267 Und. l 1 996,67 996,67
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo I.icitatório n' loo/2025

Item Descrição
material do assento. 13asc: Pés com

rodízios para Facilitar a
movimentação. Capacidade: Suporta
até 150 kg. Cor: A definir.

Catmat +1 Wc R$ Unit. R$ Total

11181 raI

/\

r

confortável; com braços; estrutura
em madeira; assento e encosto cm

espuma DS-26; cor: castanho ou
nogueira; medidas 72cm x 75cm
(mín) – 78cm (máx) x 68cm (mín) –
78cm (máx); 4 pés em madeira;
tecido courv ini não rcclinávcl.
Garantia de 90 dias

ROÇADEIR/\ COST/\IJ: Roçadciro
costal conrbustível a gasolina;
capacidade do tanque de
combustível: 0,58 litros; cilindradas
(cm3): 35,2; peso (kg): 7,7; potência
(kw): 1,7/2,3; rotação lcnta (rpm):
2.800; rotação máxima (rpm) 12.500.
Garantia mínima: 0 1 ano.
Marca/Modelo de Referência: Stihl

FS 2200. Equipamento novo.
SECADORA DE ROUPAS

Capacidade: entre 10 a 121<G de

roupa ccntrifugada; Abertura frontal;
Tensão: 110V; Material do cesto:

Aço inox; com ciclo dcsodorizador;
Painel Digital; Scçagcm por
Tombamento ; Visualizador de

etapas; Programas de sccagcm : entre
10 a 16 programas de sccagcm;

Garantia de 12 (doze) mcscs.
Equipamento Novo.

41 62 1 484 Und . 7 1.038,33 7.268,31

42 274940 Und . 2 5.065,86 10.131,72

in\

43 325 1 46 Und . 1 3.199,67 1 3.199,67
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo I.icitatório n'’ 100/2025

Item Descrição
SERRA CIRCULAR DE

BANCADA: para cortar madeira e
plástico; 1800W; 200V; Dimcnsõcs
mínimas do produto: 100x69x62cm;
ângulo máximo de corte: 45'’;
Tamanho mínimo da mesa :
555x555mm com disco de 254lnm,
diâmetro do furo: 30mm; acompanha
1 disco com 80 clentcs, 1 guia para

corte em ângulo, 1 chave de
aperto/troca de acessório c 1 régua
laralela; equipamento novo.

SERRA TICO TICO 450W: Dupla
isolação; Velocidade variável;
adaptável a coletor/aspirador de pó;
Encaixe T; Potência mínima 450W;
Golpes por minuto 500-3 . 1 00;
Capacidades: Aço 6mm, Madeira
65mm, Comprimento do golpc
18mm, Dimensões (C x L x A)
2 1 7x77x 1 97mm, Peso 1 .91<2,

Emissão de vibrações 5.5 m/s2,
Incerteza K: 1.5111/s2; Acompanha
Chave allen e IJâmina dc serra.

Equipamento Novo.
VENtILADOR DE COLUNA 60
CM: Ventilador de Coluna 60 cm

(mín.), oscilante, deve possuir base
desmontável e chave de controle de

velocidade fixada na própria coluna.
Especificações Técnicas: -

Ventilador de Coluna 60 cm (mín.); -
Cor: Motor c l-lélice Preto ou Branco;
- Grade: Cromada ou Pintura Epoxi
Preta; - Coluna: Alumínio polido; -
Voltagem: 127V; - Controle dc

Rotação: dc 0 a 1150 RPM; -
Potência: mínima dc 130W;
Corrcntc Máxima: 1,30/\ / 0,70/\; -
Comprimento do Cabo: mínimo de
1,80m; - Peso: máximo dc 1 1,0 kg; -

Catmat Und. Wc R$ Unit. R$ Total

44 449875 Und 1.896, 15 1.896,15

/\

45 305581 Und . 639,97 639,97

''=-\

46 453575 Und. 461 ,97 46 1 ,97

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Etetrônico n'’ 53/2025
Processo l.icitatório n'’ 100/2025

Item Descrição
Altura Total: mínimo de 2,00 metros;

Diâmetro da Grade: entre 600 c
630mm; Garantia de 12 meses

DE 'l'E’1-C)VEN TII,ADO R
Ventilador de teto comercial, com 3

127vpás: diâmetro montado

aproximadamente 107 cm. Com
garantia mínima de 12 meses. Com
suportc para iluminação, sem ruídos
altos, ventilador de 3 velocidades
Certificado pela INMI1'1-RO

Catmat R$ Unit. RS Total

453302 265,63 265,63

+P-\

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/C: ATSEIR e a do Termo de Reférência, prevatecerá a descrição e unidade de medida
constante iio Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo do vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, dc 2021.
1 .6. O contrato oferece maior detalhamcnto das rcgras que scrão aplicadas cm relação à vigência
da contratação.
1.7. Na(s) tabcla(s) supra constam os prcços unitários c totais máximos admitidos.

Fb\
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormcnori 2'.ada cm

’l'ópico espccínco dos Estudos -lécnicos Preliminares, apêndice deste ’lcrmo dc Rcfcrência
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 c 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 2 15/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CiCiJO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormcnorizada cm tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice dcstc Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega do objcto por parte da contratada, dc modo fracionado e de acordo com a
necessidade, deverá se dar após a emissão da Ordem de Compra, no prazo de 15 (quinzc) dias;

4.2. A entrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo l.icil.utório n'’ lt30/2,025

n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no horário de cxpcdicntc desta municipalidade (dc
segunda a sexta-fcira, das 07:30 às 11 :30 c 13:00 às 17:00), devendo esta ser acompanhada por
representante do Município;
4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postcrior verificação de
sua conformidade com as especificações contantcs na descrição dos itens;

4.4. Os bens podçrão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo com as

especificações constantes na descrição e no ’l'ermo de Referência, devendo ser substituídos no prazo
dc 05 (cinco) dias, a contar da notiíicação da contratada, às suas custas, sem prcjuízo da aplicação
das penalidades;
4.5. Corrcrão por conta da contratada: dcspcsas com transporte, entrega, embalagem, dentre
outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto;
4.6. Os materiais dcvcrão ser cntrcgucs em conformidade com a descrição e as especificações
constantes no Termo de Referência c na proposta;
4.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos fornccidos;
4.8. o Município se reserva o direito do solicitar troca ou devolução de itens entregues que

apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (quando possuírcm) ou cspcciíicaçõcs
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à contratantc;
4.9. Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista se tratar de simples aquisição;
4.10. Se necessário, a Contratante poderá solicitar que a Contratada efetue a montagem do
mobiliário em local indicado, sem ônus adicional;
4.11. Para os itens cuja descrição constar “cor a definir”, a definição se dará no momento da
emissão da Ordem de Compras, devendo a Contratada observar a cor nela constante.

gn\

Da exigência de carta de solidariedade
4.12. Em caso de fornecedor revcndcdor ou distribuidor, scrá cxigida carta de solidaricdadc
emitida pelo fabricante, quç asscgurc a cxçcução do contrato.n\

Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da 1.ci n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 'l-écnico Preliminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.15 . A licitação deverá ser destinada à palticipação exclusiva de m icrocmprcsas c empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de Il$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.16. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Dccrcto Municipal n.'’

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante dcstc ’lcrnro dc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Processo I.icitatório n'’ 100/2025

Referência, a participação na licitação deverá scr exclusiva às lnicrocmprcsas c empresas dc
pcqucno porte localizadas na região de Mercedes.

5. MODELO DE EXECUÇ'ÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. o prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados doCa) emissão da Ordcm dc
Compras, de forma fracionada, conforme a necessidade do Município.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, rcssalvadas situações de caso fortuito c força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado na

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no horário de cxpedientc
desta municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 1 1 :30 e 13:00 às 17:00), dcvcndo esta

ser acompanhada por representante do Município

a\

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. Para os itens que não mencionam o prazo de garantia em sua descrição, aplicável scrá

aquele estabelecido na 1.ci n'’ 8.078, de 11 de setembro dc 1990 (Código dc Dcfcsa do
Consumidor).
5.5. Para os demais, o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia lcga l.

será dc, no mínimo, o previsto em cada descrição, contado a partir do primeiro dia útil subscqucntc
à data do recebimento definitivo do objeto.
5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja infcrior ao cstabclccido ncsta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6, MODEI,o DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
dc execução será prorrogado automaticamente pclo tempo corrcspondcntc, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem cictrc")nica para cssc fim
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar rcprcscntantc da cmprcsa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntcT o órgão ou cntidadc poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos dc

nscalização3 das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de cxccução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções aplicáveis, dcntrc
outros.

.-b\
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Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (IJci nc’ 14.133, de 2021 . art. 1 17, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelccidas no contrato, de modo a assegurar os mclhorcs resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 dc março de 2023, art. 12 c scguintcs).
6.8, O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à rcguiarização dc falhas ou defeitos observados.
6,9. O üscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. csclarcccr prontamente as dúvidas administrativas e técnicas c divcrgências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. cxpcdir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorl€ncias c Pdzcr

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.9.3. proccdcr, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conformc disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos. inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a rcalização dc serviços ou a cxccução dc obras;
6.9.5. conferir c certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avalidÇÕcs dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c
legais, especificações e métodos de execução dos serviços cxigívcis para a pcrfcita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual c coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação c manter contato com o proposto da contratada, c se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problcmas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11 . dar parecer técnico nos pedidos de altcraçõcs contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das cmprcsas tcstcs, exames e ensaios quando necessários, no scntido
de promoção de controle de qualidade da cxccução das obras c serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do all. 140 da 1_ci Federal n.'’ 14.133, dc 202 1, o recebimento

rH'\

'-n\
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do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de proccdimcnto administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c fiscalizada por meio de instrumcntos
dc controlc, que comprecndam a mensuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6.10. 1 . os resultados alcançados em relação à contratada, com a vcrificação dos prazos
de execução e da qualidade dcmandada;
6.10.2. os recursos humanos cnrprcgados, em função da quantidade e da formação
profissional cxigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adcqudÇão dos serviços prestados à rotina de execução cstabclccida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; c
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tcmpo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção do medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as
medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabiiizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. o fiscal do contrato çomunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempcstiva ou à prorrogação contratual.

/\

Gestor do Contrato
6.14. o gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a íinalização, cspccialmcntc (Decreto Municipal
n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 1 1):

6.14. 1 . Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financciro do contrato;
6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos refcrcntcs ao recebimento do objeto contratado:
6.14.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da exccução através de relatórios c demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que

trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da 1.ci n'’ 14.133, de 1 '’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamcntc a suspensão da cntrcga dc bens ou a realização dc

.P\

serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização c armazcnamcnto dos documentos liscais c trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubcr, bcm como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNC=P);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação dc contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras c serviços;
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6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCI));
6.14.10 . Outras atividades compatíveis com a função .

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato c as mcdidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da cntrcga, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente, pclo(a) rcsponsávcl pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito dc posterior verificação de sua
conformidade com as cspcçiHcaçõcs constantes no ’l'crmo dc Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cnr partc, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as cspccificaçõcs constantes no ’lcrmo dc Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pcnalidadcs.
7.3. o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapasscm o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a cxccução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 1 43 da 1.ci n') 14.133. de 202 1 , comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota 1 fjscal no que pcrtinc à parecIa incontrovcrsa da cxccução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, dc inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vcriíicadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação dc despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. o recebimento provisório ou dcnnitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez c

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela pcrfcita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dcz dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis justincadamcntc por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
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contratuais

7.9.1. o prazo de que trata o itcm anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações dccorrcntcs dc despesas cujos valores
não ultrapassem o limitc dc que trata o inciso II do art. 75 da l.ci no 14.133, dc 202 1.

Para ans de liquidação, o setor compctcntc dcvcrá vçrificar sc a nota fiscal ou instrumento
equivalente apresentado expressa os elementos ncccssários c essenciais do

7.10

7.17

de cobrança
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da enrissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de rctençõcs tributárias cabíveis.

7.11 . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da dcspcsa, csta ficará sobrcstada até que o contratado
providencic as medidas saneadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio dc consulta or1-line ao

SIC:AF ou, na impossibilidade de acesso ao rcfcrido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, dc 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) vcrificar a manutenção das
condições de habilitação çxigidas no edital; b) idcntincar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. (.-onstatando-se, junto ao STCAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providençiada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podcrá scr prorrogado uma vcz,
por igual período, a critério do contratantc.
7.15, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improccdente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bcm como quanto à existência de pagamento a ser cFctuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e ncccssários para garantir o recebimento dc seus créditos.
7.16. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante dcvcrá adotar as medidas necessárias à rcscisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

/b\

.r3

}lavendo a efetiva exccução do objeto, os pagamentos serão rcalizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
sicAr

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
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liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá scr rcalizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota I'-iscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c notas de
débitos, conforme provê o art. 1 o do Dccrcto Municipal n.'’ 043, dc 24 dc março dc 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamcntc entre o termo final do prazo dc pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 'I'lID, 1)OC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência e conta corrcntc indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.21 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordcm bancária,

’rED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efctuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigcntc.

7.23. O contratado regularmente optantç pelo Simplcs Nacional. nos tcrmos da I.ci
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrcrá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oíicial, dc que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na rcfcrida Lci Complcmcntar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui- 1a, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo

Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

'-n\

Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1 . As ccssões dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à /\dmilristração, está

condicionada à celebração de tcrmo aditivo ao contrato administrativo.
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7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual dc cumprimcnto de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de ccssão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do çessionário, bem como à certificação de que o ccssionário não sc encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da IJci

n') 8.429, de 1992, nos tcrmos do Parecer JIJ-01, dc 18 de maio de 2020.
7.27. o crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele que scria destinado à ccdentc
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as

defesas e exceções ao pagamcnto c todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas c prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento de IJICI-l/\ÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELE'1-R(")NICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.

Forma de fornecimento

8.2. o fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com a ncccssidadc da Administração.

Exigências de habilitação
8.3. Para ans de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força dc lci,
tenha validade para nns dc identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Emprcsas Mcrcantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vcrincação da autenticidade no sítio
https://www .gov.br/empresas-c-negocios/pt-br/cmprccndcdor .
8.7, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SI.U ou sociedade identificada
como empresa individual de rcsponsabilidadc limitada - liIRl:LI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mcrçantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento conrprobatório dc scus administradores.
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização dc funcionamcnto no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual scrá considerada como sua scdc,

conforme Instrução Normativa I)REI/ME n.'’ 77, dc 1 8 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc scus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente.
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mlcrcantis onde opera,

com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da assembleia quc o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva scde, além do registro de que trata o art. 107 da 1.ci n'’ 5.764, dc 16 de
dezembro 1971 .

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao l)ronaf – 1)AP ou D/\P-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria 11special de Agricultura l"amiliar c do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, 12'’ do Decreto n') 10.880, dc 2 de dczcmbro dc
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – Cl:1, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa Rl?13 n. 971,
dc 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados dc todas as altcraçõcs ou da

consolidação respectiva.

n\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a 1;a;,tenda Nacional, mediante aprcscntação dc
certidão expedida conjuntamente pela Sccrctaria da Receita 1 federal do Brasil (RI:13) c pela
Procuradoria-Geral da l;azcnda Nacional (P( 31 rN), rcfcrcnLc a todos os créditos tributários lcdcrais
e à Dívida Ativa da União (D/\U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Scguridadc
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro de 20 14, do Sccrctário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da l;azcnda Nacional

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 'l'cmpo dc Serviço (1:G'1-S);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mcdiantc a
aprescntação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do ’l-ítulo VII-A
da Consolidação das I,cis do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-l'ci n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21, Caso o fornecedor. seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados

n\
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ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra cquivalcntc, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aul'crir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na I.ci Complementar n. 123, dc 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual o municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 363.260,25 (trezentos e sessenta e três
mil, duzentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
CiTI anexo .

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal
031/2023, e do art. 2'’, g 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, cstado dc sítio, intervenção fcdcral ou dc grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do § 7'’ do art. 90 (rcmancsccntc dc

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, dc 1a dc abril de 202 1 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prcliminar
e análise de risco, o que devcrá ser devidamente justificado no documento dc formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação do objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1 . Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, scrá dispcnsada a
elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 . As despesas dccorrcntcs da prçscntc contratação çorrcrão à conta de rccursos cspççíficos
consignados no Orçamento Geral do Município do Mercedes.
11 .2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

505, 000, 501Fonte de recurso:

02.005.12.361.0004.ltJ05 – Modernização do Ensino Fundamental.
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Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,
344905242

Fonte de recurso: 104, 505
02.005.12.365.0004.11)07 – Modernização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

104, 505

344905234, 44905235,

344905234, 44905235,

Fonte de recurso:

02.005.13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemento de despesa: 44905206, 344903212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

/P-\
? '

02.012.08.244.0013.1029 – Modernização da Assistência Social.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.10lt) – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCiO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
1 2.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCLJ - cntcndc quc o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do ccrtamc), quanto a ccrccá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam entro si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário c n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conçlusõcs quc scrvcm dc norte para a
presente contratação :

12.3.1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser vcrificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objcto dc pequeno vulto financeiro c baixa complcxidadc, a
formação de consórcio pode cnscjar redução no caráter compctitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmcntc compctidoras cntrç si, acordassclu para participar da

licitação ;

12.3.3, A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-
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se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sonsticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pcla não pcrmissão dc participação de cmprcsas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens c scrviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto Hnancciro;

12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida c a admissão de cmprcsas cm consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá ccrccar a concorrência;

12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na prcscntc
contratação não linritará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de sol-v iços
comuns, não scndo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as cmprcsas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consÓ rc 10.

n\

Mercedes/PR, 27 de maio de 2025 .

Camila Andressa Bcyer
Assistente Administrativa

#9\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas c empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na l,ei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

'=lx

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar os objetivos dclincados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico c social local e regional. 11ste csforço não é de hoje. como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo signincativamcntc para os

propósitos estabelecidos pela l.ei Complcmcntar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o

aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços do microcmprcsas c empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria do indicadores como o IDll co
I PDM) especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

/n\

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POiJÍTI(:A pÚBLiCA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento cm rcvista'’ do centro de ciêncIas
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Cdnlpus dc Francisco Beltrão,
dcmonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio nrunicípio contribuem para a elevação

do IPI_)M (índico lpardes de desenvolvimento municipal), no cntanto cstc estudo, de autorIa dc

Roger Alexandre Rossoni> demonstrou que esta clcvação à época foi bastante tímida. Inrportantc
destacar que para cssc estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses cm 2013. Por ser anterior à I .ci Complementar 147/20 14 e os lmportantcs
acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da I.ci Complementar 123/2006 c, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da lcgislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
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implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção do título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Professional cm Administração pública (PROI"IAjJ) da Universidade I'=cdcral dc
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização dc agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo c cndossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de rcgiõcs próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho c renda para as comunidades locais c
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CII APUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes rcgulamcntou o tratamento dil'crcnciado c favorecido para

microcmpresas c empresas de pcqucno portc, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxc no capítulo destinado ao accsso a mercados uma política municipal prcvcnto,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação í-cdcral: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simpliíicação nos processos e exclusividade para

MPE locais e rcgionais. 1 Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitat6rios exclusivos poderão ser destinados unicamente as
microempresas c empresas de pequeno porte locais, quando existentes cm númcro igual ou
superior a 03 (três), dcvcndo, em caso contrário, serem ampliados as micrc)empresas e empresas

de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano dc 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por cmprcsa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/1 1 – TC, com despacho n') 895/20 12 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o scguintc:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/ 1 1 , dcstacou que a I,ci
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Vlicroemprcsas c da 1 Empresa dc

Pcqueno Porte, permitiria ao IEnte Público restringir a participação no certame apenas às micro c
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor 13atista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a

Lei Complcmcntar n'’ 123/2006 cfctivalncnlc pcrmitc a restrição questionada. Nos tcrmos do art
47 daquela Lci, nas contratações levadas a cfcito pelos llntes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microcmprcsas c empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem l filho já apontava para a possibilidade de adotar-sc
procedimento licitatório limitado à participação de micro ç pequenas empresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
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Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13:: Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitaçõcs
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das dcsigualdadcs regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: ’'Por outro lado c

tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, rcputa-se cabívcl uma rcsLrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 scjam reservados exclusivamente para ME ou 1;.PP cstabclccida cm certo

Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o

desenvolvimento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e dctcrmino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/20 1 4, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microcmprcsas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela I.C 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ter questionamentos e o ’1-CE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o nrunicípio
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a rcstrição gcogránca quc haviam
iniciado

Na sequência o município de Mcrccdçs, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao 'l'ribunal dc Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/20 1 6.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o '1-CI 1/PR sc posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microcmprcsas c empresas do pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender pLCUliaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na cnciência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate c manifestação do Tribunal de Contas do l-!stado Paraná sobre esta

possibilidade.

'+-\
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4 – EIVIBASAIVIFJNFFO I JE(;AL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, scrviços c obras estão prcvistas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no llstatuto da Microcmprcsa c 1'impresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a l .ci 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela 1_ci 14.133/202 l ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microcmprcsas c empresas de pequeno porte nas compras públicas,
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destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas cmprcsas locais c

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a IJei Complcmcntar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que cstcjanr prcscntcs os benefícios prcvisLos
nos incisos 1 a III do seu Artigo 48. .justificadamcntc, dar prioridade de contratação para
microemprcsas e empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalnrcntc.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da 1.C 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevicr legislação estadual, municipal ou rcgulamcnto específico de cada órgão mais favorável
à microcmpresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida 1.ci Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarcm dc
forma mais favorável às microelnpresas c empresas dc pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” c para o anseio dc atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da I,C 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes sc dcbruçou
na criação do programa “Compra Mcrccdcs”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/20 1 6 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Adigo 47 da 1,ei Complcmcntar 123/2006, descritos acima
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridadc do município dclinir a região para cfcito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na 1_ci COImplementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mcrccdcs por l,ci Municipal dclinc como Rcgião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, ’1-erra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro l)ontcs, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. llssa composição lcva cm consideração a região do

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mcrcedcs faz parte, acrescentando-sc os lmunicípios dc Guaíra, '1-erra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamçnto da contratação, a impossibilidade de atender o inciso Ill do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGI i, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, ’lcrra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, 1_Intro Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.

Em outro acórdão, o de número 2 1 22/2019, o '1-CE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objcto a ser licitado ou; 2 -

para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da I.ci Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão cm lci local ou no instrumento convocatório c devidamente

/--\

r\
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justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na I.ci Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que dcnnc inclusive, os benefícios previstos para
microcmprcsas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Merccdcs.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para

atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da ccononria demonstra que a região do
Mercedes, como definida na IJei Complcmcnta Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CN/\1:S
(Atividades 1 Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNI)J ativos, que podcm atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da I JC 123/2006. Sc estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da 1.C 1 23/2006 o Município realiza pesquisa dc

preços conforme regulamento próprio, com base cm cesta de prcços c considcra quc a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringc o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRXrAÇ C)ES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microcmpresas c empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 1 0% do melhor
preço válido para aquclas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 cstratificou as empresas por porte e determinou quc o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas c Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas cnrprcsas frcntc ao total de cmprcsas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prcvisLa na I.ci (:onrplclncntar Municipal n'’

l.evantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da llconomia, constata-sc

o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microcmprcsas c empresas de pcqucno porte c
apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70%, do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microcmprcsas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a lcgislação se enquadram como uma
categoria de microemprcsa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conIormc scguc: 95,90% dc

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais c

4, 1 0% de outros portos.

1 2/2009
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Dados obtidos no mapa dc empresas do ministério da economia em abril dc 2024:

LOCALIZAÇÃO

Mercedes

MEI

(%)/Qtd

72.64
616

59,70
10.831

M pri

(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OLJ'1-1 IOS 1)01{1'[iS

(%)/qtd

3,30
28

4.10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as cmprcsas deste porte.
E notório quc uma política pública capaz dc gerar aumento no faturamento destas cmpresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento c, que esse desenvolvimento, incrcmcnta a
economia local e regional, gerando inúmeros bcncfícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a cIc implementar ações quc possibilitcm
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aunlcnto no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objctivo proposto do dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil cm 06 de janeiro de 2023,

apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e! portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta rcdlidadc o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível anrnlar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas cstabelccidas no município c na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potcncializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras cí-ctuaclas pclo município dc Mcrccdcs, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), dc cmprcsas locais, com a média dc compras

locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná. mostra que a
metodologia adotada pelo Município cstá permitindo uma evasão dc recursos bcm acima da média.
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:
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Fonte w\vw.comprapr.com.br
Sc, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mcrccdcs também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz c, cntrc outras ações, limitando a abrangência de suas

contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o conrportamcnto dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% dc empresas locais, em 2022 cste número caiu para
24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprar>r.com.br.

#?

LOCAL

:30
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25.37
1&:11
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O município não se sente no direito de sc manter inerte frcntc a esta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação do política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para vcriíicar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardcs de Desempenho Municipal – 11)DM,

um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração sc baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma cxorbitantc diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme dcmonstrado no gráfico abaixo:

IPDM .. 2023 ( iPAROE$}

_ Hq\

3

i:1 $};

O,Gi

( 3.6+

1}, 3

L)

E n i.f i: 4 11 ã c, $ /t t? bi #: i' ?{ nA F

€ \4 ;'’ X € 6 C\

A melhoria desta dimensão, neste indicador, dcpcndc do aumcnto no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a gcração dc emprego c renda no Município. porém

alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela l"undação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae : “a cada RS 1 milhão de aumento no jh{.uramenlo do grupo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais represenlativos, com 21 e 20 novos

empregos, respectivamente. ''O Simples devolve para a sociedade o Irctlamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a

pena” , pontua Décio Lima.

y b

A exame.com cm 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-.e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935 -dOs-empregos-eIn-novembro-de-2022/), aprcscntou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
'' Est.u.do realizado pelo Sebrae com. base em dados disponibilizados pelo novo C.adastro Gerat de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) fbrun1
resporlsd\leis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos .formais gerados no país. Segundo
o levantawlerúo, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. 1)esse universo, 126

mit vagas esta\'CIm entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% d.as novas vagas.
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“0 destaque fIcou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que fbi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, eur razão das
.festas de Onat de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao

longo do ano, ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de Irabatho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento dcstas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos ccrtamcs a ncccssidadc dc estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos 1 a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra I,ondrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de l.ondrina, Universidade Estadual do l.ondrina c NIGlIIJ-j''AUI:1..

in\

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de l.ondrina
tendo como base 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrincnscs. Este montante homoiogado não rcflctc o valor ncccssariamcntc
executado.

Por isso a paltir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução dc 100%, 75%, 50% c 25% do valor homologado.

1g+f!

’::'::'"’:i.iM&:”’::1

(3,3íãçgo cte g1 7] plvão$ { ctrlid . ) 401,3 :1 . 300,98 2C>0, 65 :100,33

Geração de Remuneração {R$ Milhões} 8,57 6,42 4,28 2,14

Gêraçã€i de Tributos (R$ Milhões) }2,48 9,37 6,25 3,12
Geração de Micro Empresas (unid.) 340,73 . }09,54 „„ . 7_pr3p. _ . 3?,+.8

Geração de Pequenas EiTlpresas (unid.> 25, 13 , 38,86 , 12,57 6 , 29t
Fonte: Elaboração Própria, com dados de Sesso, Brene e Neves (2016)

/--\

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por lucio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhõcs dc reais cm remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EI)Ps, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2) 14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhõcs cm tributos c abertura dc
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consoiidam os argumentos favorávcls ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compr,1 local, dcmonstram a importância da
relação entre empresas londrincnscs e a Prefeitura de Londrina c ampliam os potenciais cfcitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.
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5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual dc compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% cm 2022, implementou programa dcnominado dc
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer c o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos c forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se scntiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos ccrtamcs, da seguinte forma: “ 1':nt ende-se, pol'1 unIo , em exame prelintinar
que não parecem estar presentes no
caso as itega.tida.des avent.ada.s pela paríe insur-gen Ie, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fund.ament.o legal, sendo que um dos escopos ai,me.j ados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e sociai no âmbito
m.ttrúcipat e regional”, com o que parece se coadunar ct limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consign.ar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfica, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido,
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de

segurança civil (processo 000 1 577-44.2023.8.16.01 12), sobrc o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marcchal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VeriÍica-se, portanto, que a limitação geogr dl. jica
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justificada de .formcl
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de .fundamentação
supcien.temente relevanTe para suspender o ato impugnad.o.
Assim 1 não vislumbro, em sede de cognição surrlária, ci avent.ada ilegctlidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

/+-.

/b\

5.2 - Ampliação da eficiência das poiíticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por lucio das contratações. pressupõe retorno de
palle deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salárIOS pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação. indo de encontro ao princípio da eficiência na

administração pública do Município.
Por outro lado9 o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
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para micrc)empresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/20}0.
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das nndlidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um lucio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvinlento econômico e social no âmbito :municipal e regional.
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somcnte sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, at>arcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta úitirna,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se lnedc

eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar enr consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aunrentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

/q,

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempree11dedores individuais e formaiizdr os pequenos negócios

informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Enlpresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores !ndividuais. como: formalização.
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas. orientação ao microcrédito. consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPI ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu Í'aturdnrcnto, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta cdtcgoria c ascender para uma faixa superior de

classificação empresaria! .
Desta forma a política pública implementada pela Saia do Enlpleendedor teln stia eficiência
aumentada com a implementação do Programa Colnpra Mercedes.

o\

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
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O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Enrpresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SiMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicalá apenas para as vctIdas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assinr um dumento consideráve! na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas talnbénr ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI. do comércio, que foi fonnalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso. ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simp ies nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarifícam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta. diminui tambén1 o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários fornraLos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à infc)nnática. software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município9 figurando como grande comprador local. ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica iocal e regional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Alligo 47 da Lei Complementar 12:3/2006.

uantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo
CNPJ ATIVOS

ATIVIDADE REGIÃO MICRORREGiÃO
M ERCEDES 022 -. IBGE
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Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
elrcomelrda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em

tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvinrento e licenciamento de programas de
computador não custom izáveis

Pesquisa e desenvolvilnento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos pareI equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador
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Web desing 1

0

0

0

2

5

a
J

a
)

0
J

2

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anterlOFm ente

,'n\, Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

Construção de estações e redes de telecomunicações 0

0Comércio atacadista de suprimentos para informática

TOTAL 336

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, cm 12 de abril de 2024

i .292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte
sediadas na região de Mcrccdcs encontra amparo na legislação dcscrita na fundamentação legal.
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas c empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, dcsdc que, devidamente justií-icado;
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a cconc)mia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam : O dcscnvolvimcnto econômico
e social no âmbito Municipal e Rcgional. o aumcnto na cíiciência das políticas públicas e o

incentivo à inovação c a tccnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da I.ci Complcmcntar i 23/2006,
quando cita o dcscnvolvimcnto econômico e social, faz rcfcrência ao âmbito Municipal c Regional
A definição de região ícita por 1,ci Municipal, atende a orientação dada pelo ’lribunal dc Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridadc do

Município em fazer tal definição, scndo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acirna
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marc(ahal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido c acrcsccr os demais limítrofcs, prcvcnto uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – 113Gl:, conforme provisão na l.ci Complcmcntar
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Municipal ncl 12/2009.
O incentivo à participação das Microemprcsas c 1 Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido.
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microcmprcsas c empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complcmcntar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da 1,C
123/2006, nos acórdãos 877/2016 c 21 22/2019 do 'l-ribuna1 de Contds do IJ.stado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da I.ci Complcmcntar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das nricrocmprc;sas c cnrprcsas dc pcqucno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local c na arrecadação tributária, mclhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

/h

'+K,
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ANEXO 11

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo :

Área Requisitantc: Secretaria de Planejamento, Administração c l;inanças

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021 , o llstudo ’l-écnico Preliminar tem por objetivo idcntilicar c

analisar os cenários para o atcndimcnto da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidadc técnica e cconôlnica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o rcspcctivo proccsso dc
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade cspecincada no documento de formalização da demanda anexo, c tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

/h.,

1. DESCRIÇÃO D/\NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 1 8 da L.ci nc> 14.133, dc
202 l )
A presente aquisição justinca-se tendo em vista que os materiais a scrcm licitados são essenciais

para garantir o adequado funcionamento das instituições vinculadas à Administração Municipal.
bem como para a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Sccrctarias junto à população.
Diante disso, a aquisição dc itcns como cadeiras, mcsas c mobiliários em geral possibilita a
manutenção da infraestrutura do paço municipal, garantindo que cstc pcrnlancça com suas
instalações em boas condições de uso, além de proporcionar confOIto c segurança aos scrvidorcs
no desempenho de suas funções.
Ademais, há itens que scrão destinados a prestação de scrviços à população, estes, relacionados
à Saúde e a Educação, sendo, portanto, indispensáveis para o exercício das funções prccípuas da
Administração Pública.
Assim, o processo licitatório cm questão objetiva a aquisição de itens que, além de melhorar a
infraestrutura de espaços públicos, proporciona maior desempenho c qualidade dos serviços
prestados aos munícipes.
Destaca-se, por fim, que a aquisição de materiais permanentes tende a resultar em uma redução

de custos a longo prazo, tendo em vista que estes possuem maior vida útil, contribuindo, portanto,
para a sustentabilidade financeira da Administração.

'--\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do $ 1 ' do art. 1 8 da I .ci n'’ 14.133, de 202 1 )
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1 rica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício dc 2025, em conformidade
com o Decreto n'’ 2 15 dc 2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇ'ÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários c suncicntcs à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l ' do art. 1 8 da 1,ci n'’ 14.133. dc

- A entrega do objeto por palle da contratada, de modo fracionado c de acordo com a necessidade,

deverá se dar após a emissão da Ordem dc Compra, no prazo de 15 (qu inzc) dias;
- A entrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’

555, Centro, no Município dc Mercedes/PR, no horário de expediente desta municipalidade (dc
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser acompanhada por
representante do Município;
- Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações contantcs na descrição dos itens;
- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm dcsacoldo com as cspccincaçõcs
constantes na descrição e no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

- Correrão por conta da contratada: dcspcsas com transpoltc, cntrcga, embalagem, dentre outros
encargos diretos ou indirctos relacionados ao fornecimento do objeto;
- os materiais deverão ser entregues em conformidade com a descrição c as cspccilicaçõcs
constantes no Termo de Referência e na proposta;
- A contratada dcvcrá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos fornecidos;
- O Município se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens cntrcgucs que
apresentem defeitos aparentcs, embalagens violadas (quando possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à contratantc;
- Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista se tratar de simples aquisição;
- Se necessário, a Contratante poderá solicitar quc a Contratada efetue a montagem do mobiliário
em local indicado, sem ônus adicional;
- Para os itens cuja descrição constar “cor a dcnnir”, a definição se dará no momento da emissão

da Ordem de Compras, devendo a Contratada observar a cor nela constante.

202 1 )

/--\,

/-\

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E Cl.ASSIFICAÇÃO
Fundamentação: ltstimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem inLcrdcpcndências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia dc escala; (inciso IV do $ 1 ' do art. 18 da I.ci n'’

14.1331 de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, dcí-lnc a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classilicação do íornccimcnto em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
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Item Descrição
)

bebedouro/purincador dc água, 1 polia 1 gavcta. Com 1 ou 2

gavetas(s) com corrediças metálicas, 1 porta com pratclcira interna
para armazenamento dc itcns diversos, c pczinhos (ou rodízios) para

melhor facilidade de limpeza; Cor: a definir. Dimensões aproximadas
do produto montado (mín): -Altura: 88 cm; -Largura: 38 cm;
Comprimcnto: 37 cm.

Imagem ilustrativa:
#MÔHHi•HHH

Und. Qtd.

1 Und. 1

a tipo
maçancta “'l'”, colm duas chaves; Estrutura / corpo c portas em chapa
22 a 20, pés/base em chapa 19; 4 (quatro) prateleiras internas
reguláveis, em chapa 22 com dois reforços longitudinais. Pintura
epóxi-pó na cor cinza claro, conforme mostruário dc cores do

fornecedor, pintado por processo clctrostático. Dimcnsõcs (AXI.Xl))
1980 mm x 900mm x 400 mm, admitindo-sc variação máxima dc até
5% destas medidas. Equipamento Novo.
ARQUIVO COM 4 GAVE'I-AS PARA PASTA SUSPENSA.
Arquivo em aço com 04 gavctas para pasta suspensa tamanho ofício.
Puxadores estampados nas gavetas com acabamento em PVC nas
cores cristal ou grafite, fechadura cilíndrica com travamento
simultâneo das gavctas e sistema dc deslizamento das gavctas por
carrinho telescópico em U com 08 rolamentos. Estrutura:
Confeccionado em chapa de aço n'’ 16 (1,50mm), n'’ 20 (0,90mm), n'’

24 (0,60mm) e n'’ 26 (o,45mm). Acabamento: 'l-ratado pelo processo
anti-corrosivo à base de fosfato dc zinco e pintura clctrostática a pó
com camada de 30 a 40 mícrons com secagem cm cstula a 240 '’C na

cor cinza. Capacidade: dc 40 a 50 pastas por gavetas ou 50 kg no
mínimo . l.)imcnse3cs aproximadas : AltxI.argxPro f.
llxtcrnas : 1 335 m mx470mmx570 mm ; Internas (gavctas) :

250mmx390mmx480mm ;

( (W): 1400;

Com rcscrvdtÓrio; Mangueira flcxívcl dc no mínimo 2 mctros; l"iltro
de tecido reutilizável; 'l-ubos prolongadores para aumcnto do poder
de limpeza e alcance. Bocal de canto para limpeza de lugares
estreitos; Bocal de piso para limpeza de superfícies.
cbcdouro/Pu rincador

de água com filtro interno com vida útil mínima de 3.000 (três mil)
litros, elétrico (127V), sistema de tripla filtragem, 2 (duas) torneiras

2 LJ nd . 4

3 Und 2

4 LJ nd . 2

5 Und .
’)
)
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t Mório intcrno com capacidade
mínima de 2,5 litros, cor preta, certificação Inmetro, sinalizador de

troca de refil, sistema de refrigeração por compressor. Forncccr água
à temperatura ambiente e gelada com conexão direta à rcdc
hidráulica, com fornecimento por pressão, scm necessidade dc
reabastecimento; Vazão nominal de referência: aproximadamente 60
1/h; Capacidade de atendimento: aproximadamcntc para 50

pessoas/dia; Capacidade de refrigeração a 10c’C: aproximadamcntc 2

1/h; 'l-cmpcratura da água gelada 5 a 10'’C; Reservatório de água
gelada: aproximadamente 2,5 1; Utilizar gás refrigerante “ecológico”,
sem CFC; Equipamento novo.
BEBEDOURO INDUSTRIAI,: 50 litros (mín.); 2 torneiras cm mctal
cromado; 127V ou 220V; dimensões: l.350cm altura x 650cm

largura x 550cm profundidade; com termostato regulador de

temperatura; cm inox 403; reservatório confeccionado em
polipropileno atóxico; serpentina interna em inox 304; com boia
controladora do nível de água; com pingadcira c drcno; isolantc
térmico EPS.

CADEIRA l:XECU'I'IVA 1:IXA. Cadeira fixa scm braço cstofada:
tipo secretária, pé palito, assento e encosto cm cspuma injctada
mínimo 45mm. cstoí-ada com tecido dc alta resistência. 100%

poliéster, cor preta, gramatura aproximada 300 mais ou mcnos
20g/m2. Estrutura metálica na cor preta. Garantia mínima 1 ano.
EquiDamcnto Novo. Imagem Ilustrativa.
) xa c apoia
braços, cstofada, revestimento sintético preto, com cspaldar médio
anatômico; Espuma injctada dc 7C)mm; Acabamento em PVC; Base

“S” fixa pintada em epóxi preto; Braços lixos injctddos, modelo
corsa; Suporta até 1 50kg. Medidas aproximadas :

Altura do encosto: 48cm, Altura da cadeira: 95cm, l,argura da
cadeira: 51cm

Imagem ilustrativa:

/H'\

6 Und. 2

7 LJnd . 8

rn\

8 Und. 8

CADI
rodízios e apoia braços, cadçira giratória cstol'ada (cspuma injctada
dc 70lnm), cspaldar alto, anatômica, com apoia braços regulável.
Revestimento em tecido de alta resistência, 1 00% poliéster, cor preta.

Mecanismo amortecedor e regulador de assento e encosto. Medidas
do assento: 45 cmx48 cm. Encosto: 50 cm x 77 cm, base dc aço, com

9 Und.. 17
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capacidade para suportar até 182 kg. Iiquivalcntc A13N’l' NBR
13962:2006 - cadeira giratória operacional alta. llquipalncnto Novo.
CAFE’I-EIM ELE’l'RICA com indicador de nível de água,
quantidade de xícaras: 32, porta filtro removível, sistema corta

pingos, jarra do vidro. Potência mínima 750.OW, Voltagem 127V.
Equjpamento Novo.
CAIXA DE SOM: Cor: Preto; Concctividadc wireless: Via
Bluetooth; Bateria: Interna, recarregável com durabilidade para até 8
horas de uso; Voltagem: Bivolt (100-240V / 50-6011z);
Sensibilidade: 70dB / Scnsibilidadc dc entrada: 800Mv: Potência:

800 Watts; Impedância: 47 Kohm; Características: Possui

iluminação de 1_11D na partc frontal. l)ossui alça c rodinhas para
facilitar seu deslocamento; Interface: I.citor US13 - Slot para SD Card
– Auxiliar; Peso bruto (kg): 15; Inclui: 1 Microfonc scm fio;
Subwoofer: 2 dc 10"; Rádio: Sintoniza Rádio 1:M; Rcsposta dc

frequência: 4011z-18KIIz; Garantia mínima: 01 ano. l’:quipamcnto
Novo.
1 ão

liga/desliga, corpo em aço escovado e tampa com abertura acionada
por botão, luz indiçadora dc funcionamento, desligamento
automático, jarra com movimento rotativo 360'’ e composição: Metal
e DláStiCO. Voltagem 127V. Equjpamento Novo.
r assas elétrico.

Em Inox. 220 V. Dimensões mínimas: 6C)cm comp. x 25cm alt. x
26,5cm larg. Com cortador removível. Produto certificado pelo
INME'l'RO .

CONDICIONADOR DE AR 12.000 B'l'U: Condicionador de ar split
dc 12.00013'1-U/h com 01 cvaporador c condensador. Modelo high
wall. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. ’l'rifásico; Com Controlc
remoto sem fio. l;iltro antibactéria lavávcl. Gás rcfrigcrantc: R-32.
Função desumidificação. l;unção timor. Proteção anticorrosão,
tubulação/scrpcntina dc cobre Dcílcxão dc ar para cima c para baixo
automática. Reinício automático. I':vasão dc ar mínima 650m3/h.

Garantia mínima do Fabricante de 01 anos para o comprcssor c 01

anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais de instalação c
controle remoto. Coeficiente de consumo de energia elétrica ' A’, nos

termos do INME'1-RO. /\condicionado dc forma apropriada. Marca c
Modelo. Equipamento novo.
CONDICIONADOR DE AR 18.000 B’I-U: Condicionador de ar split
de 18.00013’1'U/h com 01 evaporador c condensador. Modelo high
wall. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. 'I'rifásico; Com Controle
remoto sem fio. Filtro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32.
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo l.icifatório n'’ 1 00/2025

Função desumidificação. Função timcr. Protcção anticorrosão,
tubulação/serpentina dc cobrc Dcflcxão dc ar para cima e para baixo
automática. Reinício automático. Evasão de ar mínima 850m3/h.

Garantia mínima do fabricante dc 01 anos para o compressor c 01

anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais de instalação c
controle remoto. Coeficiente de consumo de energia elétrica ' A’, nos
tcrmos do INME’1-RO. /\condicionado de forma apropriada.
CONDICIONADOR DE AR 22.000 BTU: Condicionador de ar split
dc 22.000B'FU/h com 01 cvaporador c condensador. Sistema

Inverter. Modelo high wall. Ciclo: quente/frio. Voltagcm: 220V.
Trifásico; Controle remoto sem fio. l?iltro antibactéria lavável. Gás

refrigerante: R-32. Potência de rcfrigcração: 2.010 W. 1;unção
desumidificação. Função timer. Resfriamento a jato. Proteção
anticorrosão. Operação sleep. Operação suavemente scco. 13risa

natural. Dcflcxão dc ar para cima c para baixo automática. Reinício
automático. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o

compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais
dc instalação e controle rcmoto. cocncicntc dc consumo de energia
elétrica ' A’, nos termos do INMli’111C). /\condicionado dc forma
apropriada. Marca e Modelo. Equipamcnto novo.
CONDICIONADOR DE AR 36.000 BTU: Condicionador de ar de

36.000BTU/h com 01 evaporador e condcnsador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. 'l-rifásico; Controle remoto sem
fio. Filtro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. Potência de

refrigeração: 3.435 W. Função timer. Resfriamento a jato. Proteção
anticorrosão. Dcílcxão dc ar para cima e para baixo automática.
Reinício automático. Garantia mínima do fabricante dc 01 anos para
o compressor e 0 1 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais
de instalação e controle remoto. Cocíicicntc dc consumo de energia
elétrica ' A’, nos termos do INIVl11’1110. /\condicionado dc forma
apropriada. Marca c Modelo. Equipamento novo.
coI{rADOR DE GRAMA: Cortador de Grama a Gasolina l.C
151 S, com potência 2,7 kw / 3,6 l IP, cilindrada: 166cm3 potência
nominal: 3,6 HP, tração: traseira, peso: 32,6 kg. guidão ergonômico
em ângulo combinado à alavanca de segurança dc fácil alcancc,
material da plataforma de corte: aço, largura de corte: 51cm
permitindo várias opções dc corte, possui coletor de 651 com tecido
bloqueador de pó, projetado para manter o pó dentro da bolsa,
prevenindo que seja lançado em direção do operador. Referência:
Cortador de Grama l,C15 1 - 970488302 – l-lusqvarna. Garantia
mínima: 01 ano. Equipamento Novo:

n\

Und 14

Und

/-\
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Cortina de rolo tipo blackout 2,64m x 2,65m, com sancfa; cor branca,
tecido 100% poliéster; tela lavável, pc)dc scr limpa com pano úmido;
material anti-alérgico c anti-chama; além disso, bloqucia a claridade
e visibilidade do ambiente com efeito 100% blackout; duas peças, kit
comando: comando, cordinha c pêndulo. Com tubos e base dc
alumínio; kit completo para instalação: clips de instalação, parafusos,
buchas e manual de instalação.
Cortina de rolo tipo blackout 1 ,80m x 2,65m, com sancfa;, cor branca,
tecido 100% poliéster; tela lavável, pode ser limpa com pano úmido;
material anti-alérgico e anti-chama; além disso, bloqueia a claridade
e visibilidade do ambiente com efeito 100% blackout; duas peças; kit
comando: comando, cordinha c pêndulo.Com tubos c base de

alumínio; kit complcto para instalação: clips de instalação,
arafusos, buchas c manual de instalação.

ESCADA AR'l'ICULADA: llscada articulada dc 16 dçgrau;
Material: Alumínio. Capacidade de peso: 150 kg. Altura da escada

fechada: aproximadamente 122 cm. Altura da cscada abcrta:
aproximadamente 447cm.
) ladc dc 70

litros, com as funções de grill, temperatura mínima de 90 '’C c
temperatura máxima de 230'’C, duração do temporizador de 1 h,
painel de controle mecânico, produto com luz interior, termostato
para controle de temperatura e função de temporizador e acessórios
como grelha deslizante e bandeja, potência de 1,7 kw, voltagem de

220V, na cor inox. Dimensões do produto: 68.2 cm de largura, 46.2
cm de altura e 48.5 cm de profundidade pesa cerca de 10.1 kg.
Equipamento Novo. Com no mínimo 12 meses dc garantia.
Referência: Forno de bancada elétrico Philco PFE701 701. irlox 220V.
FORNO MICRO-ONDAS : cor branca, dc bancada. com
especificações mínimas: capacidadc total 34 litros, painel dc controle
eletrônico de fácil manus;cio, funçõcs dcscongclamcnto, prato
giratório, relógio, trava de segurança, tccla início rápido, 127 volts,
potência de 1300w (mín.). Garantia mínima de 1 ano, com assistência
técnica prestada no Estado do Paraná. 1:mbalagcm com dados de

identificação do produto e marca do fabricante. llquipanrcnto Novo.
Marca/Modelo de Rcfcrência: Elcctrolux ME044

FRIGOBAR: capacidade mínima dc 1201.; cor branco; potência 80
watts; 127v; cnciência energética N, Controlc dc tcmpcratura.
Garantia mínima de 12 meses; Equipamento novo.
FURADEIRA PARAFUSADIIIRA A BA'I'l IRIA 20V:

Comprimento 9,5cm; Largura 28cm; Altura 29cm; Peso 2kg;
Tamanho do mandril 13mm; Batidas por minuto de 29750; Torque

19 Und. 1

FPV\
20 Und . 2

21 LJ nd . 1

22 Und. 4

/o\

23 tJ n d . 2

24 Und. 7

225
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máximo de 65Nm; Com luz de LED; Velocidade mínima de rotação
500rpm; Velocidade máxima de rotação 1.750rpm; Com velocidade
variável; Com função parafusadcira; Com função pcrcutor; Com
função reversa; Com controle de torquc; Capacidadc máxima de
perfuração em madeira dc 38mm; Capacidade máxima dc pcrfuração
em metal de 13mm; Com indicador de carga de bateria; (:om botão

de bloqueio; Contendo 2 batcrias dc 2/\h; Com carregador Bivolt;
Voltagem da bateria 20V; Tempo de carga da bateria 60m; Incluído
também maleta plástica para guardar o equipamento; Equipamento
Novo.

GAVETEIRO VOI_ANTE: Tampo em partículas de média
densidade, em chapa única com no mínimo 25mm dc cspcssura;
Revestimento em laminado mclamínico de alta resistência,

texturizado, com no mínimo 0,3mm dc espessura na partc superior c
inferior do tampo, na cor a definir; Nas seguintes medidas: 42cm dc
largura, 65cm dc altura e 60 cm de profundidade. Base em partículas
dc média densidade, chapa única coin no mínimo 18mm dc
espessura; Revestimento em laminado mclamínico dc alta resistência
em sua superfície supcrior c inferior, na mesma cor do tampo;
I'aterais cm partículas de média densidade, chapa única com no
mínimo 18lnm de espessura, medindo 480x525mm (PxI 1);

Revestimento em laminado mclaITlfnico dc alta resistência em ambas

as faces das peças, na nrcsma cor do tampo; I''undo cm partículas de

média dcnsidadc, chapa única com no mínimo 18mm dc espessura;
Revestimento em laminado mclamín ico de alta resistência em ambas

as faces da peça, na mesma cor do tampo; Três gavetas com frente
em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo
18mm dc espessura, medindo 390x 165mm (I,xl l); Revestimento cm
laminado mclamínico de alta resistência em ambas as faces das peças,
na mesma cor do tampo, com travamento simultâneo das gavetas por
meio de barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura
cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao cixo; Sendo
duas gavctas nas medidas aproximadas de 1'4cm de altura, 42cm
largura e 60cm dc profundidade e uma gaveta nas medidas
aproximadas de 35cm dc altura, 42cm dc largura c 60cm de

profundidade.
GELADEIRA: Geladeira l;rost l;rcc; duplex; 400 litros (mín.) painel
de controle extcrno; voltagem: 127V; classificação cncrgética Ai
prateleiras com regulagem de altura; pés ajusLávcis c com rodízios;
iluminação interna do refrigcrador cm 1'ED; cor branca. Garantia dc
12 meses. Marca/Modelo de Referência: Brastemp BRM57,
Equipamento Novo.

,o\

26 Und . 3

73\

27 Und . 1
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LAVADORA ALTA PRESSÃO: Alça para transporte, rodas

acopladas, filtro de água. Aplicador de xampu ou detergente. 'l-rava
de segurança e pistola com gatilho de prccisão, Porta accssórios no
corpo do produto para pistola e lança, Suporte para mangueira e cabo
elétrico l-ingates para conectar mangueira c pistola, 2500 psi dc
pressão máxima 300 1/h de vazão. Potência: 1800 W. Voltagem: 220
V. Referência: Electrolux Ultra Wash UWS 10. Garantia mínima: 01

ano. Marca e Modelo. Equipamento Novo.
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: iiquidiíicador dc 2 l.itros, alta
Rotação. Em aço inox, baixo nível de ruído. Copo CIn inox c lâmina
com quatro hélices dispostas em diferentes ângulos, para liqu tdi ficar
e misturar alimentos variados, possuir pés antidcrrapantcs. Possuir 1

velocidade. MONOVOL'1- (127v ou 220v), RO'1-AÇÃO: 1 8000 rpm,
WA-I-'l'S: 800 W. EquiDamento Novo.
L + Litros, alta

Rotação. Em aço inox, baixo nível de ruído. Copo cm inox e lâmina
com quatro hélices dispostas em diferentes ângulos, para liquidificar
c misturar alimentos variados, possuir pés antidcrrapantcs. Possuir 1

velocidade. MONOVOL’1' (127v ou 220v), RO’1-AÇAO: 18000 rpm,
WA'F'1-S: 800 W. Equipamento Novo. Referência: livitra llV401
,AVAR ROUPA: Máquina de lavar roupa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts, automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio e alto, dispensa para sabão, amaciante c
alvcjantc. Classificação dc cficiência energética A c garantia de 12

meses. I,ava, enxágua c ccntrifuga; 7 programas de lavagem, cor
branca. Capacidade 15 kg. Cesto cm aço inox. l':quipamcnto Novo
c Ipa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts, automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio e alto, dispensa para sabão, amaciante c
alvejantc. Classificação dc eficiência energética A c garantia de 12

meses. I,ava, enxágua e ccntrifuga; mínimo 7 programas dc lavagem,
cor branca. Capacidade 08 kg. Cesto em aço inox. I':quipamcnto
Novo.

WAI?FLE: Industrial, pro-nssiona! com 4 cavidades
em aço inoxidável polido de alta qualidade com 0,6mm dc espessura.

Equipada com 2 resistências tubulares de alta durabilidadc c
qualidade com 1000 watts dc potência cada, qualidadc quo
proporcionam um aquecimento uniforme nos dois lados do grill.
Sistcma exclusivo dc canalcta para coletar o produto em excesso.
Excelente isolação térmica com lá de rocha e alça antitérmica.
Máquina de alta produção, capaz de produzir 4 Waffles no formato
4,5 x 13 cm. Grill cm alumínio da alta qualidade. 'l-crmostato dc 50 a

28 Und . 4

,a\
29 Und . 1

130 tJ nd .

131 tJ nd .

/’H'\

32 Und . 2

33 Und. 1
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300aC e Luz piloto que indica aquccimcnto. Voltagcm: 127v ou 220v
(NÃO 11 131VOL’l'). Equipamcnto Novo.
MESA DI: l-:SCRl’1-(’)RIO RI:’l'A : supcrfícic dc trabalho com formato
retangular, em madeira MDP (Painéis dc Partículas dc Média
Densidade) com espessura mínima de 25mm, formando uma peça
única. Rcvcstimcnto cm laminado mclamínico dc alta resistência,

texturizado com no mínimo 0,3mm dc cspcssura na parte supcrior c

inferior da superfície, na cor a definir; nas medidas 1.40cm de
largura, 74cm dc altura e 60 cm de profundidade; com gavctciro fixo
– 02 gavetas. Painel frontal: Em madcira MI)D (painéis de partículas
dc média densidade) com 18,Omm dc cspcssura no mínimo.
Revestimento em laminado melamínico dc baixa pressão nas duas
faces, na mesma cor da superfície de trabalho; Componentes
metálicos: A sustentação do tampo deverá ser através de suas

estruturas laterais, interligadas por calha horizontal, que dcvcrão
propiciar a estruturação do conjunto. Pés laterais: /\s estruturas
laterais em forma de um “I,”. com medidas totais de 44x520x700
(LxPxl-1); A estrutura vertical de ligação, da base inferior com a

superior, deverá ser por lucio de duas colunas paralelas
confeccionadas cm tubos de aço com (a44mm c espaçamento mínimo
entre elas de 100mm, formando um pórtico. Calhas metálicas com
estrutura confeccionada em chapa dc aço. Gavetas: Duas gavetas com
frente em partículas de média dcnsidadc, em chapa única com no

mínimo 18mm dc espessura, rcvcstimcnto cm laminado mclamínico
de alta resistência em sua superfície supcrior c infcrior, na mesma cor
do tampo, com travas.
mc ”
revestido em BP melamínico, borda arrcdondada, fita bs em todos os

módulos, 02 gavetas c/ chave, pés metálicos, 1.x/\xP(cm):
170x75x150. Cor: mocaccino ou bege. I;quipamcnto Novo.

6\

34 Und . 1

/n\\

35 Und . 11

03
Imagem ilustrativa :

1

CARRi:(}ADOR BIVO1;1-: Motor 18V; Velocidade da corrcntc
24111/s; Sabre: 25cm; C011RI.-':N’1-1:: Passo 3/8; Calibre 1, 1 mIn;
Capacidade do tanque de óleo de 140ml; Pc:so 2,Okg/3, 1 kg; Com
bateria de 18V (6,0/\h); Acompanha carregador simples Bivolt;
Equjpamento Novo.
o cntos; clétrico;
culinário; no mínimo 700 watts; processador de alimcntos; jarra do

processador com capacidade de 2,1 litros (no mínimo); capacidade

36 Und . 1

37 Und 2
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do copo do liquidificador total de 3,2 litros e útil de 1,7 litros (no
mínimo); contendo 02 velocidades -}- pulsar; pés antidcrrapantcs; 127
V. Deverá possuir os seguintes acessórios que cxccutam múltiplas
funções: 01 Copo de liquidificador, 01 jarra de muitiproccssador, 01

espremedor de frutas, 01 adaptador de laminas, 01 lamina dc fatiar,
01 lamina de ralar, 02 laminas de processar, 01 batcdor c 01
enrulsincador.

PASS/\DEll IA A VAPOR: passadeira a vapor com ferro de passar
vertical e vapor contínuo, com uma potência de 1800W, inclui uma
mangueira com cobertura isolantc, bocal em aço inox, um tanque de

capacidade de 21., com rodas de locomoção, suportc para bocal, haste

regulável com cabide e prendedores. Referência: Passadeira a vapor
Vip Care Mondial 1800W branco c azul VP-07 – 127V. Marca c
Modelo. Equjpamcnto Novo.
) otros c

Altura 1,07metros. Cor dc rcfcrência: ouro/dourado mctalizada
1,
Estrutura: Madeira, com reforço interno para maior resistência.
Revestimento: (:ourvin ou couro sintético, rcsistcntc c do fácil
higienização. Assento: Retrátil, com sistema de abertura suavc,
preenchido com espuma de alta densidade. Encosto: Rcclinável,
acolchoado e com almofada fixa para apoio da cabeça. Braços:
Estruturados e revestidos no mesmo material do assento. Base: Pés

com rodízios para facilitar a movimentação. Capacidade: Suporta até
150 kg. Cor: A definir.

Imagem ilustrativa :

38 Und. 1

39 LJ nd . 4

40 Und . 1

POI.,nl
estrutura em madeira; assento e encosto cm espuma DS-26; cor:
castanho ou nogueira; medidas 72cm x 75cm (mín) – 78cm (máx) x
68cm (mín) – 78cm (máx); 4 pés cm madeira; tecido courvin; não
rcclinávci. Garantia de 90 dias

ROÇADEIRA COS’1-AL: Roçadciro cosLal combustívcl a gasolina;
capacidade do tanque de combustível: 0,58 litros; cilindradas (cm3):
35,2; peso (kg): 7,7; potência (kw): 1,7/2,3; rotação lcnta (rpm):
2.800; rotação máxima (rpm) 12.500. Garantia mínima: 0 1 ano.
IVlarca/Modclo dc Rcfcrência: Stihl 1:S 2200. Equipamçnto novo.
SECADORA Dll ROUPAS Capacidade: entre 10 a 121<G de roupa
ccntrifugada; Abertura frontal; Tensão: 1 IOV; Material do cesto : Aço
inox; com ciclo desodorizador; Painel Digital; Secagem por
Tombamento; Visualizador de etapas; Programas de secagem: entre

41 LJ nd . 7

42 U nd . 2

43 Und. 1
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10 d 16 programas de secagem; Garantia de 12 (doze) meses.

Equipamento Novo.
SERRA CIRCULAR DE BANCADA: para cortar madcira c plástico;
1800W; 200V; Dimensões mínimas do produto: 100x69x62cm;
ângulo máximo de corte: 45'); Tamanho mínimo da mesa:
555x555mm com disco de 254mm, diâmetro do furo: 30mm;
acompanha 1 disco com 80 dentes, 1 guia para corte em ângulo, 1

chave de aperto/troca de acessório e 1 régua paralela; equipamento
novo.

Sl IRR/\ ’l'ICO ’1-ICO 450W: l)upla isolação; Velocidade variávci;
adaptável a coletor/aspirador de pó; I':ncaixc '1-; l)otênçia mínima
450W; Golpes por minuto 500-3.100; Capacidades: Aço 6mm,
Madeira 65mm, Comprimento do golpe 18lnm, 1)imcnsõcs (C x 1. x
A) 217x77x197mm, Peso l.9kg, llmissão de vibrações 5.5m/s2,
Incerteza 1<: 1.5m/s2; Acompanha Chave allen c Lâmina de serra.
Equipamento Novo.
VEN'l-II.ADOR DE COLUNA 60 CM: Ventilador dc Coluna 60 cm

(mín.), oscilante, deve possuir base desmontável e chave de controlc
dc velocidade fixada na própria coluna. Espccificaçõcs Técnicas:
Ventilador de Coluna 60 cm (mín.); - Cor: Motor e I--lélice Preto ou

Branco; - Grade: Cromada ou Pintura Epoxi Preta; - Coluna:
Alumínio polido; - Voltagem: 127V; - Controle de Rotação: dc o a
1150 RPM; - Potência: mínima dc 130W; - Corrente Máxima: 1,30A

/ 0,70A; - Comprimento do Cabo: mínimo dc 1,80m ; - Peso: máximo
de 11,0 kg; - Altura -l'otal: mínimo de 2,00 mctros; - Diâmctro da
Grade: entre 600 c 63C)mm; Garantia de 12 meses

VIEN'l'II.,ADOR l)E '1-1-':'1-O : Ventilador de teto conlcrcial, com 3 pás,
127v, diâmetro montado: aproximadamente 107 cm. Com garantia
mínima de 12 meses. Com suporte para iluminação, sem ruídos altos,
ventilador de 3 velocidades. Certificado pela iNMIZ'l'RO.

44 LJnd . 1

1

in\

45 tJ nd .

46 LJ nd . 1

1

o\
47 LJ nd

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho c
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de cspccilicaçõcs usuais de
mercado,

O fornccimcnto pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não dccorrcndo dc ncccssidadcs permanentes ou
prolongadas.
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5, LEVANTAIVIENFFO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das altcrnativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do g 1 ' do

art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

.ealização de Pregão Eletrônico para a aquisição dos materiais pcrmancntcs necessários

lanutcnção/reforma dos materiais permanentes já pcrtcnccntcs ao patrimônio municipal
/--\

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão G( m se

Aplica

SoluÇão 1Solução encontra-se implantada em outro
rgão ou entidade da Administração

SoluÇão 2Pública?

+Solução atendcrá
.dministração?

SoluÇão 2

economiaSoluÇão trará para
dministração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

o\ A solução 1 é viável e a que mclhor atcndc a demanda da Administração. Isso porque, a

realização de Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais dcmandados proporciona a

çscolha, por parte da Administração, da mclhor proposta, dc modo quc a solução atende
satisfatoriamcntc a demanda do cntc municipal, além de representar cíiciência c vantajosidadc
econômica. A opção de manutenção e reforma dos maLcriais é inviável, pois em muitos setores
não há quantidade suncicntc para atender à demanda, c muitos dcsscs materiais não podcm
ser recuperados, além de estarem ultrapassados. Além disso, a aquisição tem como objetivo
resolver os problcmas relacionados aos aspectos físicos dos ambicntcs dc trabalho,
proporcionando melhores condições laborais para os scrvidorcs c o público atendido.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do $ 1 ' do art. 18 da Lei 14.133. dc 202 1 ).

Estimativa do valor da contratação
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Valor estimado da solução escolhida: R$ 363.260,25 (trczcntos c scsscnta c três mil, duzentos
e sessenta reais e vinte e cinco centavos)

Parâmetros utilizados: para composição da estimativa do valor da contratação efetuou-sc
pesquisa de preços junto a forncccdores do ramo, através de consultas cm sitcs eletrônicos, além

de terem sido utilizados contratos antcriorcs, tanto do Município de Mcrccdcs/l)R, quanto dc outros
entes públicos, no período máximo de 01 (um) ano .
Metodologia utilizada: obtidos os orçamentos, realizou-se a média dos valores cotados.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”
C-om base na estimativa do valor da contratação e em consulta rcalizada a Sccrctaria dc

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (ancxa), a licitação deverá ser dcstinada à
participação exclusiva de microcmpresas c empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens c/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024, do Dccrcto Municipal n.'’ 093, dc
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação dcvcrá ser
exclusiva às microcmprcsas c empresas de pcqucno porte localizadas na região de IVIcrccdcs,
atestando-se que, consoante pcsquisa efetuada, a restrição geográfica não rcsuitará cm preço
superior ao valor estabclccido como referência

/H-\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1'’ do art. 1 8 da 1,ci 14.133.
de 202 1 )
Após a conclusão do estudo comparativo das soluções, verificou-se a existência de apenas uma
opção viável, qual seja, a realização de Pregão Eletrônico para aquisição prctcndida. Rcfcrida
medida objetiva otimizar a alocação dos recursos públicos, garantindo a cconomicidade c a

obtenção de itens que atendam ao descritivo.

/n\

8, JUSrriFI(:/çrivA PARA PARCEiiAiViENrFO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).
Na presente aquisição, vcrificou-se que a adjudicação do objeto cm itens, em observância ao

princípio do parcelamento previsto no art. 47., inciso II da I.ci n'’ 14. 133/2 1 , é tccnicamcntc viávcl
c economicamente vantajosa, na medida que proporciona redução de custos e ampliação da

competição. Além disso, verificou-se que os lnatcriais cuja aquisição sc prctcndc possuem
natureza diversa e não dcpendcm uns dos outros para o seu plcno lunciorlamento. Diantc disso,
será adotado o referido critério de julgamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade c de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e nnancciros disponíveis. (Inciso IX do

$ 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Pretende-se contratar os itens dcscritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que
atenda às especificações, correspondendo às necessidades das secretarias do Município de

Mercedes. Além disso, visa atender às áreas de cnsino, buscando a qualidade da educação
pública. os benefícios a serem alcançadas dizem respeito à infracstrutura para quc as atividades
e os serviços oferecidos pelo município se mantenham com a qualidade c a cxcclência cspcradas.
Os beneficiários diretos da aquisição proveniente desta solução serão a comunidade interna e a
cxterna que fazem uso dos bens permanentes.

10. PROViDÊNCiAS PRÉViAS AO coNTRxro
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração prcviamcntc à cclcbração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de scrvidorcs ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do 6 1 ' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificadas providências prévias necessárias ao contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas c/ou interdcpcndcntcs. (Inciso Xl do $ 1 '’ do art. 1 8 da

lei no 14.133, de 2021).
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambicntais c rcspccüvas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de cncrgia c dc outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c reciclagem de bens c rcfugos, quando aplicável; (inciso X 1

do § lc: do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021 ).

Não se aplica.

/+-\ 13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da I.ci n.'’ 14.133, dc 202 1, as compras dcvcrão scr

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pcrtincntc. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de prcços.

(X) Não deverá ser adotado o sistcma dc rcgistro dc preços conformc justi lieativa.
Justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não adoção do sistema de

registro de preços, no prcscntc caso, se justifica tendo em vista que os quantitativos foram
estimados com base na nccessidadc exata de utilização por parte da Administração.

14. posicioNAMENTO SOBRE A ViABiLiDADE DA CON'rRATAçÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adcquação da contratação para o

atendimento da necessidade a quí, se destina. (Inciso XIII do $ 1 ' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, dc

2021)
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o presente processo licitatório para aquisição de equipamentos e mobiliários em geral é

necessário, conforme apresentado durante este Estudo 'I'écn ico Preliminar. Sendo assim, conclui-
sc como viável a contratação aprcscntada.
Classificação: Por fim, considerando as informações lcvantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o El-P c o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da I.ei n.'’ 12.527/2011 c da 1.ci n.'’ 14.133/2021

Mercedes, 27 de maio de 2025.

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMiNiS'i'RAÇAO E FINANÇAS
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO ])E DEM/\N 1)A

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitantc: Secrctaria dc Plancjamcnto, Administração c jfjnanças.

Responsável pela Elaboração do Documento: Camila Andrcssa Bcycr

E-mail: compras@mcrccdes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

'+\
3. Objeto (o que – descrição sucinta):

Aquisição do cquipamcntos diversos e mobiliários em geral, a fim dc atender as necessidades da

Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente aquisição justifica-se tendo em vista que os materiais a scrcm liçitados são csscnciais

para garantir o adequado funcionamento das instituições vinculadas à Administração Municipal,
bem como para a continuidade das atividades desenvolvidas pclas Sccrctarias junto à população.
Diante disso, a aquisição de itcns como cadeiras, mesas e mobiliários em geral possibilita a

manutenção da infraestrutura do paço municipal, garantindo que este permaneça com suas

instalações em boas condições de uso, além de proporcionar conforto e seguranÇa aos servIdores
no desempenho de suas funçõcs.

Ademais, há itens que serão destinados a prestação de serviços à população, estes, rclaclonados
à Saúde e a Educação, sendo, portanto, indispensáveis para o cxcrcício das funções prccípuas da

Administração Pública.
Assim 9 o processo licitatório cm qucstão objetiva a aquisição de itens que, além dc mclhorar a
infraestrutura de espaços públicos, proporciona maior desempenho e qualidade dos serviços
prestados aos munícipes.
Destaca-se9 por nm9 que a aquisição de materiais permanentes tende a resultar em uma rcdução
de custos a longo prazo, tendo em vista que estes possuem maior vida útil, contribuindo,

portanto, para a sustentabilidade financeira da Administração.

F\.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços+,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

R$ TotalIJ nd QtdCat matDescriçãoem Unit
L.C.RIO Armário

283,00612582 283,00Undbalcão para
bebedouro/purificador de água

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 87



8 Ass

M-'Égjghq8 %9568d';

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo I.icitatório n'’ i 00/2025

porta 1 gaveta. Com 1 ou 2 gavetas(s)
com corrediças metálicas, 1 porta
com prateleira intcrna para
armazenamento de itens diversos, e
pezinhos (ou rodízios) para melhor
facilidade de limpeza; Cor: a definir.
Dimensões aproximadas do produto
montado (mín): -Altura: 88 cm; -

Largura: 38 cm; -Comprimento: 37
CITI .

Imagem iIustrativa:
n\

c

portas, com fechadura tipo maçancta
“T”, com duas chavcs; Estrutura /
corpo e portas cm chapa 22 a 20,
pés/base em chapa 19; 4 (quatro)
prateleiras internas reguláveis, em

chapa 22 com dois reforços
longitudinais. Pintura epóxi-pó na
cor cinza claro, conforme mostruário
de cores do fornecedor, pintado por
processo clctrostático. Dimensões
(AXLXP) 1980 mm x 900mm x 400
mm, admitindo-se variação máxima
de até 5% dcstas medidas .
Equipamento Novo.
L

PARA PAS '1-A SUS PL:NSA e

Arquivo em aço com 04 gavetas para
pasta suspensa tamanho ofício.
Puxadores estampados nas gavetas
com acabamento em PVC nas cores

n\
2 443949 Und . 4 982,83 1 3.931,32

3 393685 Und . 2 897,97 l 1.795,94
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cristal ou grafite, fechadura
cilíndrica com travamento
simultâneo das gavetas e sistema de

deslizamento das gavetas por
carrinho telcscópico cm tJ com 08
rolamentos. llstrutu ra :

Confeccionado em chapa de aço n'’

16 (1,5C)mm), nc’ 20 (0,9C)mm), n'’ 24
(0,6C)mm) c n'’ 26 (0,45mm).
Acabamento: ’l-ratado pelo processo
anti-corrosivo à base dc fosfato de

zinco e pintura elctrostática a pó com
camada de 30 a 40 mícrons com

secagem em estufa a 240 '’C na cor
cinza. Capacidade: de 40 a 50 pastas
por gavetas ou 50 kg no mínimo.
Dimensões aproximadas:
AltxLargxProf.
Externas : 1 33 5mmx47(}mmx570 mm ;

internas (gavetas) :
250mmx390mmx4 8 C)mm ;

110; Potência mínima (W): 1400;

Com reservatório ; Mangueira
flexível de no mínimo 2 metros;
Filtro de tecido reutilizável; 'l-ubos
prolongadorcs para aumento do

poder de limpeza e alcance. Bocal de
canto para limpeza de lugares
estreitos; Bocal de piso para limpeza
de superfícies.
BEBEDOURO/PURIFICADOR DE
ÁGUA: Bebcdouro/Purificador de

água com feltro interno com vida útil
mínima de 3.000 (três mil) litros,
elétrico (127V), sistema de tripla
filtragem, 2 (duas) torneiras (água

gelada e água natural), rcscrvatório
interno com capacidade mínima de

2,5 litros, cor preta, ccrtiiicação
Inmetro, sinalizador de troca de reíil,

/q,

4 60267 1
,'-"\

Und . 21 447,67 895,34

5 483313 Und . 3 l 1.113,67 3.341,01
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sistema de refrigeração por
compressor. Fornecer água à

temperatura ambiente e gelada colm
conexão direta à rede hidráulica, com
fornecimento por pressão, sem
necessidade de rcabastcçimcnto ;
Vazão nominal de referência:

aproximadamente 60 1/h; Capacidade
de atendimento: aproximadamente
para 50 pessoas/dia; Capacidade de

refrigeração a 1 0QC :

aproximadamente 2 l/h ; Temperatura
da água gelada 5 a 1 0'’C;
Reservatório de água gelada:
aproximadamente 2,5 1; Utilizar gás
refrigerante “ecológico”, sem CFC;
Equjpamento novo.
3

litros (mín.); 2 torneiras cm mctal
cromado; 127V ou 220V; dimensões:

1.350cm altura x 65C)cm largura x
550cm profundidadc; com
termostato regulador de tcmpcratura;
em inox 403 : reservatório
confeccionado em polipropileno
atóxico; serpentina interna cm inox
304: com boia controladora do nível

de água; com pingadeira c drcno;
isolante térmico EPS .

CADEIRA EXECUTiVA FIXA.
Cadeira fixa sem braço cstofada: tipo
secretária, pé palito, asscnto c

encosto em espuma injctada mínimo
45mm. estofada com tecido de alta

resistência. 100% poliéster, cor
preta, gramatura aproximada 300
mais ou menos 20g/m2. l.lstrutura
metálica na cor preta. Garantia
mínima 1 ano. Equipamento Novo.
CAD[iiRA ’r ipo DiRETOR:

Cadeira tipo diretor, base fixa e apoia

r\

6 483313 Und. 2 1 3.224,oo l 6.448,oo

IP\

7 607528 Und . 8 231,33 1.850,64

8 6 1 8998 Und . 8 l 570,oo 4.560,oo
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braços, estofada, revestimento
sintético preto, com cspaldar médio
anatômico; Espuma injctada dc
70mm; Acabamento em PVC; 13asc

“s” nxa pintada em epóxi preto;
Braços fixos injctados, modelo
corsa; Suporta até 1501'Lg. Medidas
aproximadas :

Altura do encosto: 48cm, Altura da

cadeira: 95çm, Largura da cadcira:
5 1 cm

Imagem ilustrativa:

+\

1 '1-IF(1

cadeira tipo presidente com rodízios
e apoia braços, cadeira giratória
estofada (espuma injctada dc 7C)mm),
espdldar alto, anatômica, com apoia
braços regulável. Revestimento em
tecido de alta resistência, 100%

poliéster, cor preta. Mecanismo
amortecedor e regulador de assento e
encosto. Medidas do assento: 45

cmxz+8 cm. Encosto: 50 cm x 77 cm,

base de aço, com capacidade para

suportar até 182 kg. Equivalente
/\BN'1- NBR 13962:2006 - cadeira

giratória operacional alta.
Equipamento Novo.
CAFE'I'E IRA ELl’t'FRI CA com

indicador de nível de água,

n\

9 602025 Und . 17 l 618,30 10.511,10

io 463063 U nd 5 1 204,56 1.022,80

L
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quantidade de xícaras: 32, porta nItro
removível, sistema corta pingos,
jarra de vidro. Potência mínima
750.0W, Voltagem 1 27V.
Fquipamcnto Novo.
CAIXA DE SOM: Cor: Preto;
Conectividade wireless: Via
Bluetooth; Bateria: Interna,
recarregável com durabilidade para
até 8 horas de uso; Voltagem: Bivolt
( 100-240V / 50-601-lz) ;
Sensibilidade: 7t)dB / Sensibilidade
de entrada: 800Mv; Potência: 800

Watts; Impedância: 47 KOhm;
Características : Possui iluminação de

I,ED na parte frontal. Possui alça e
rodinhas para facilitar seu
deslocamento; Interface: l.citor USB

- Slot para SD Card – Auxiliar; Peso
bruto (kg): 15; Inclui: 1 Microfone
sem fio; Subwoofer: 2 dc 1 0"; Rádio:

Sintoniza Rádio FM; Rcsposta dc
frequência: 4011z-18Kllz; Garantia
mínima: 01 ano. Equipamento Novo.
ICA: Chaleira
sem fio 1.8 litros com botão

liga/desliga, corpo em aço escovado
e tampa com abertura acionada por
botão, luz indicadora de

funcionamento, desligamento
automático, jarra com movimcnto
rotativo 360'’ e composição: Metal e
plástico. Voltagem 1 27V.
Equipamento Novo.
CILINDRO l .AMIN ADO R :

Cilindro laminador dc massas
elétrico . Em Inox. 220 V.

Dimensões mínimas: 60cm comp. x
25çm alt, x 26,5cm larg. Com
cortador removível . Produto

ccrtincado pelo INM l.1’1-RO .

P\

11 627059 Und . 1 l 1.404,36 l 1.404,36

in\

12 602230 LJnd . 9 156,33 1.406,97

13 322947 Und 1 754,63 l 754,63
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CONDICIONADOR DE AR 12.000

B'FU: Condicionador de ar split de
12.000BTU/h com 01 cvaporador e
condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V.
Trifásico; Com Controle remoto sem
fio. Filtro antibactéria lavável. Gás

refrigerante : R-32. 1;unção
desumidificação. 1 função timer.
Proteção anticorrosão,
tubulação/serpentina de cobrc
Deflexão dc ar para cima e para baixo
automática. Reinício automático.
Evasão de ar mínima 650m3/h.
Garantia mínima do fabricante de 01

anos para o compressor c 01 anos
para o aparelho. Acompanhar cabos,

manuais de instalação e controle
remoto. Coeficiente de consumo de

energia elétrica ' A’, nos termos do
INMl_:'1-11C) . /\condicionado do

forma apropriada. Marca c Modelo.
Equjpamento novo.
(

BTU: Condicionador de ar split dc

18.00C)BTU/h com 01 cvaporador e

condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V.
’I'riÊisico; Com Controle rçmoto scm
fio. Filtro antibactéria lavável. Gás

refrigerante : R-32. Função
desumidificação . 1;unção timer.
Proteção anticorrosão,
tubulação/serpcntina dc cobre
Dcflcxão dc ar para cima e para baixo
automática. Reinício automático.
Evasão de ar mínima 850m3/h.
Garantia mínima do fabricante dc 01

anos para o compressor c 01 anos
para o aparelho. Acompanhar cabos,

manuais de instalação e controle

o\

14 352862 Und . 18 3.349,33 l 60.287,94

o\

15 480930 Und 5 4.189,67 l 20.948,35
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remoto. Coeficiente de consunÚ
energia elétrica ' A’, nos termos do
INMETRO . /\condicionado de

forma apropriada.
CONDICIONADOR DE AR 22.000

BTU: Condicionador de ar split de
22.000BTU/h com 01 evaporador c
condensador. Sistema Inverter .

Modelo high wall. Ciclo: qucntc/frio.
Voltagem : 220V. Trifásico; Controle
remoto sem fio. Filtro antibactéria

lavável. Gás refrigerante: R-32.
Potência de refrigeração: 2.010 W.
Função dcsumidincação. Função
timer. Resfriamento a jato. Proteção
ant icorrosão . Operação sleep .

Operação suavemente seco. Brisa
natural. Dcflcxão dc ar para cima e
para baixo automática. Reinício
automático. Garantia mínima do

fabricante de 01 anos para o
compressor c 01 anos para o

aparelho. Acompanhar cabos,

manuais de instalação e controle
remoto. Cocficicntc de consumo de

energia elétrica ' A’, nos termos do
INM 11'i-RO . Aco ladicionado dc

forma apropriada. Marca e Modelo.
Equjpamento novo.
mc
B'1-U: Condicionador de ar de

36.000BTU/h com 0 l evaporador e

condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V.
Trifásico; Controle remoto sem no.
Filtro antibactéria lavável. Gás

refrigcrantc: R-32. Potência de

refrigeração: 3.435 W. Função timer.
Resfriamento a jato . Proteção
anticorrosão. Dcflcxão dc ar para
cima e para baixo automática.

o\

16 453530 LJnd. 14 5.402,67 1 75.637,38

=\

17 441655 Und. 8 9.599,30 l 76.794,40

L
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Reinício automático . Garantia

mínima do fabricante de 01 anos para
o compressor c 01 anos para o
aparelho. Acompanhar cabos,

manuais de instalação e controle
remoto. CoefIciente dc consumo de

energja elétrica ' A’, nos termos do
INMETRO . Acondicionado de

forma apropriada. Marca o Modelo.
Equjpamento novo.
J

Cortador de Grama a Gasolina l.C

151 S, com potência 2,7 kw / 3,6 1 IP,
cilindrada: 166cm3 potência
nominal: 3,6 HP, tração: traseira,
peso: 32,6 kg. guidão crgonômico
em ângulo combinado à alavanca de

segurança de fácil alcance, material
da plataforma de corte: aço, largura
de corte: 51cm permitindo várias
opções de corte, possui coletor de 651

com tecido bloqueador de pó,
projetado para manter o pó dentro da

bolsa, prevenindo que seja lançado
em direção do operador. Referência:
Cortador de Grama I JC 1 5 1

970488302 – I-Iusqvarna. Garantia
mínima: 01 ano. Equipamento Novo.
Cortina de rolo tipo blackout 2,64m
x 2,65m, com sancfa; cor branca,

tecido 100% poliéster; tela lavávcl,
pode ser limpa com pano úmido;
material anti-alérgico e anti-chama;
além disso, bloqueia a claridade c

visibilidade do ambicntc com efeito

100% blackout; duas peças, kit
comando: comando. cordinha c

pêndulo. Com tubos e base de
alumínio ; kit completo para
instalação : clips de instalação,
parafusos, buchas e manual dc

o\

18 607524 Und. 1 1 3.463,13 3.463,13

in\

19 6 1 045 1 Und . 1 l 1.547,921 1.547,92
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instalação
Cortina de rolo tipo blackout 1,80m
x 2,65m, com sancfa;, cor branca,

tecido 100% poliéster; tela lavável,
pode ser limpa com pano úmido;
material anti-alérgico c anti-chama;
além disso, bloqueia a claridade e
visibilidade do ambiente com efeito

100'% blackout; duas peças; kit
comando: comando, cordinha c

pêndulo.Com tubos e base de

alumínio; kit completo para
instalação : clips de instalação,
parafusos, buchas e manual de

instalação.
ESCADA AR'FICUI.ADA: Escada

articulada de 16 degraus. Material:
Alumínio. Capacidade de peso: 150

kg. Altura da escada ícchada:
aproximadamente 122 cm. Altura da
escada aberta : aproximadamente
447cm .
o

de bancada; capacidade de 70 litros,
com as funções de grill, temperatura
mínima de 90 '>C c tcmpcratura
máxima de 230'’C, duração do

temporizador de Ih, painel de
controle mecânico, produto com luz
interior, termostato para controle de

temperatura e função de

temporizador e acessórios como
grelha deslizante e bandeja, potência
dc 1,7 kw, voltagem de 220V, na cor
inox. Dimensões do produto: 68.2

cm de largura, 46.2 cm de altura c
48.5 cm de profundidade pesa cerca
de 10.1 kg. Equipamento Novo. Com
no mínimo 12 meses de garantia.
Referência: l;orno dc bancada
elétrico Philco PFI-i701 70L inox

20 61 0451 Und . 2 1.055,58 1 2.111, 16

r\\

21 356293 Und , 1 662,96 662,96

in\\

22 617606 LJnd 4 l 1.093,30 4.373,20
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220V.
FORNO MICRO-ONDAS : cor
branca, dc bancada, com

especificações mínimas: capacidade
total 34 litros, paincl dc controle
eletrônico de fácil manuseio, funções
descongelamento, prato giratório,
relógio, trava de segurança, tecla
início rápido, 127 volts, potência de
1300w (mín.). Garantia mínima de 1

ano, com assistência técnica prestada
no Estado do Paraná. Embalagem
com dados de identificação do

produto e marca do fabricante.
Equipamento Novo. Marca/Modelo
de Referência: I':lectrolux MIt044

FRIGOBAR: capacidade mínima de

120L.; cor branco; potência 80 watts;
127v; cnciência energética A;
Controle de temperatura. Garantia
mínima de 12 meses; 11quipamcnto

23 446092 Und . 2 E 1.023,oo 2.046,oo
n\

24 360271 Und . 7 1.476,33 t 10.334,31

novo .

FURADEIRA PARAFUSAD[:IRA
A BA'l-ERIA 20V: Comprimento
9,5cm; Largura 28cm; Altura 29cm;
Peso 2kg; ’Famanho do mandril
13mm; Batidas por minuto de 29750;
Torque máximo de 65Nm; Com luz
dc 1_ED; Vclocidadc mínima de

rotação 500rpm; Velocidade máxima
de rotação 1 .750 rpm ; Com
vçlocidadc variável; Com função

parafusadcira; Com função pcrcutor;
Com função reversa; Com controle
de torque; Capacidade máxima de
perfuração em madeira de 38mm;
Capacidade máxima de perfuração
em metal dc 13mm; Com indicador
de carga de bateria; Com botão de
bloqueio; Contendo 2 baterias de

2Ah; Com carregador Bivolt ;

F\\

25 60591 8 Und . 2 F 1.724,33 3.448,66
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Processo l.icitcttório n'’ 100/202,3

Voltagem da bateria 20V; Tempo de

carga da bateria 60m; Incluído
tanrbénr nraleta plástica para guardar
o equipamento; Equipamento Novo.
GAVE’1-131RC) VOLANTE: Tampo
em partículas de média densidade,
em chapa única com no mínimo
25mm de espessura; Revestimento
em laminado lnelamínico dc alta

resistência, texturizado, com no

mínimo 0,3mm de espessura na parte
superior e inferior do tampo, na cor a
definir; Nas seguintes medidas:
42cm de largura, 65cm dc altura e 60

cm de profundidade. Base cm
partículas de média dcnsidadç, chapa
única com no mínimo 18nrm de

espessura; Revestimento em
laminado melaluínico dc alta

resistência em sua superfície superior
e inferior, na mesma cor do tampo;
Laterais em partículas de média
densidade, chapa única com no
mínimo 1 8mm dc cspessura,
medindo 480x5 25 mm (1)xII) ;
Revestimento em laminado
mclamínico de alta resistência cm

ambas as faces das peças, na mesma
cor do tampo; 1:undo em partículas
de média densidade, chapa única
com no mínimo 1 8mm de espessura;
Revcstinrento em laminado
melamínico de alta resistência em

ambas as faces da peça, na mesma
cor do tampo; Três gavetas com
frente em partículas de média
densidade, em chapa única com no

mínimo 1 8mm dc espessura,
medindo 390x 1 65mm (1,xII);
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência cm

,+'n'\

26 6 1 70 1 7 Und .
a
J 465,86 l 1.397,58

•H-\\
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ambas as faces das peças, na mesma
cor do tampo, com travamento
simultâneo das gavetas por meio de

barra de alumínio com pinos e travas
reguláveis, fechadura cilíndrica com
pino de aço com movimento orbital
ao eixo; Sendo duas gavetas nas
medidas aproximadas de 14cm de

altura, 42cm largura e 60cm de
profundidade e uma gaveta nas
medidas aproximadas de 35cm de

altura, 42cm dc largura e 60cm de
rofundidadc.

duplex; 400 litros (mín.) painel de

controle cxtcrno; voltagem: 127V;
classificação energética A ;

pratclciras com regulagem de altura;
pés ajustáveis e com rodízios;
iluminação interna do refrigerador
em LED; cor branca. Garantia dc 12
meses. Marca/Modelo de

Referência: Brastemp BRM 57 .
Equipamento Novo.
LAVADORA AL’I'A PRESSÃO:

Alça para transporte, rodas

acopladas, filtro de água. Aplicador
de xampu ou detergente. Trava de

segurança e pistola com gatilho dc
precisão, Porta acessórios no corpo
do produto para pistola e lança,
Suporte para mangueira c cabo
elétrico llngatcs para conectar
mangueira c pistola, 2500 psi dc

pressão máxima 300 1/h de vazão.
Potência: 1800 W. Voltagem: 220 V.
Referência: Electrolux Ultra Wash
UWS10. Garantia mínima: 01 ano.

Marca e Modelo. Equipamcnto
Novo.
I

43 1 265 Und . 1 4.536,671 4.536,67

481176 Und. 4 l 1.117,33 4.469,32

483293 Und . v3 n
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2025
Processo Licitatório n'’ i 00/2025

liquidificador de 2 Litros, alta
Rotação. Em aço inox, baixo nível de

ruído. Copo cm inox c lâmina com
quatro hélices dispostas cm
diferentes ângulos, para liquidificar e

misturar alimentos variados, possuir
pés antiderrapantes . Possuir 1
velocidade. MONOVC)L'i' (127v ou
220v), RO’FAÇ;\O: 18000 rpm,
WATTS: 800 W. Equipamento
Novo.
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAI,:
liquidificador de 4 Litros, alta

Rotação. Em aço inox, baixo nível de

ruído. Copo cm inox e lâmina com
quatro hélices dispostas em
diferentes ângulos, para liquidincar c

misturar alimentos variados, possuir
pés ant iderrapantcs. Possuir 1

velocidade. MONOVOIJ’1- (127v ou
220v), RO’l'AÇ;\O: 18000 rpm,
WATTS: 800 W. Equipamento
Novo. Referência: Evitra EV40 1
MAQUIN/\ DE LAVAR ROUPA:
Máquina de lavar roupa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts,
automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio e alto, dispensa
para sabão, amaciante c alvcjantc.
Classificação de enciêncid
energética A e garantia de 12 meses.
Lava, enxágua e ccntrifuga; 7

programas de lavagem, cor branca.
Capacidade 15 kg. Cesto em aço
inox. Eq u ipamcnto Novo.

nl
Máquina de lavar roupa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts,
automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio e alto, dispensa
para sabão, anraciantc e alvejante.

30 620300 Und. 1 579,02 1 579,02

31 438940 Und . 1 2.594,67 2.594,67

32 483311 Und 2 1 2.249,97 4.499,94
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Classificação de eficiência
energética A e garantia de 12 meses
Lava, enxágua e centrifuga; mínimo
7 programas de lavagem, cor branca.
Capacidade 08 kg. Cesto em aço
inox. Equipamento Novo
MAi2U INA DE WA]''1''1 .1'::

Industrial, profissional com 4

cavidades em aço inoxidável polido
de alta qualidade com 0,6mm dc

espessura. Equipada com 2

resistências tubulares de alta

durabilidade e qualidade com 1000
watts de potência cada, qualidade
que proporcionam um aquecimento
uniforme nos dois lados do grill.
Sistema exclusivo de canalcta para

coletar o produto em excesso.
Excelente isolação térmica com lá de

rocha e alça antitérmica. Máquina de

alta produção, capaz de produzir 4
Waffles no formato 4,5 x 13 cm.

Grill em alumínio da a11a qualidade.
'l-crmostato de 50 a 300'’(: c 1.uz

piloto que indica aquecimento.
Voltagem: 127v ou 220v (NÃO É
BIVOLT). Equipamento Novo.
MESA DE ES(:RI'1-({

superfície dc trabalho com formato
retangular, cm madcira MDP

(Painéis de Partículas de Média
Densidade) com espessura mínima
de 25mm, formando uma peça única.
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência,
texturizado com no mínimo 0,3mm
de espessura na palio superior e

/'n-\

33 605389 Und. 1 l 1.062,37 1.062,37

P\

34 611952 Und . 1 661, 66 661,66

infcrior da superfícic, na cor a

dcnnir; nas medidas 1.40cm de

largura, 7'+cm de altura c 60 cm de
profundidade; com gavctciro lixo –
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02 gavetas. Painel frontal: Em
madeira MPD (painéis de partículas
dc média densidade) com 18,C)mm de

espessura no mínimo. Revestimento
em laminado melamínico de baixa
pressão nas duas faces, na mesma cor
da superfície de trabalho;
Componentes metálicos : A
sustentação do tampo dcvcrá scr
através de suas estruturas latcrais.

interligadas por calha horizontal, que
deverão propiciar a estruturação do
conjunto. Pés laterais: As estruturas
laterais em forma de um “L”, com
medidas totais dc 44x520x700

(LxPxll); A estrutura vertical de
ligação, da base inferior com a

superior, deverá ser por meio de duas
colunas paralelas confeccionadas elu
tubos de aço com Çi44mm e

espaçamento mínimo entre elas de

100mm, formando um pórtico.
Calhas metálicas com estrutura

confeccionada em chapa dc aço.

Gavetas: Duas gavetas com frente
enr partículas de nrédia densidade,
em chapa única com no mínimo
18mnr dc espessura, revestimento cm
laminado me lamíni co de alta

resistência CIn sua superfície supcrior
c inferior, na mesma cor do tampo,
com travas.

MESA PARA ESCRI’1-(1
Mesa de trabalho em “I.” revestido
em BP melamín ico, borda
arredondada, RIa bs em todos os

módulos, 02 gavetas c/ chave, pés

metálicos, LxAxP(cm) :

170x75x15C). Cor: mocaccino ou

bege. Equipamento Novo.
Imagem iltls{rativa :

35 396403 Und . 11 1 1.067,63 11.743,93
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MOTOSSERRA A BATERIA 18V
+ 1 BATERIA 6/-\1-1 +
CARREGADOR BIVOL'I-: Motor
18V; Velocidade da corrente 24m/s;
Sabre: 25cm; CORREN'1-1:: Passo

3/8; Calibre 1,1 mm; Capacidade do
tanque de óleo dc 140ml; Peso
2,C)kg/3,1 kg; Com bateria de 18V
(6,0Ah); Acompanha carregador
simples Bivolt; l:quipamcnto Novo.
MULTI PROCESSADOR:

Multiprocessador dc alimentos;
elétrico; culinário; no mínimo 700

watts; processador de alimentos;
jarra do processador com capacidade
dc 2,1 litros (no mínimo); capacidade
do copo do liquidificador total de 3,2
litros e útil de 1 ,7 litros (no mínimo);
contendo 02 velocidades + pulsar;

pés antiderrapantes; 127 V. Deverá
possuir os seguintes acessórios que
executam múltiplas funçõcs: 01

Copo de liquidificador, 01 jarra de
multiproccssador, 01 csprcmcdor dc
frutas, 01 adaptador de laminas, 01

lamina dc faLtar, 01 lamina de ralar,

02 laminas de processar, 01 batedor
e 01 cmulsificador.
PASSADEIRA A VAPOR :
passadeira a vapor com ferro de
passar vertical c vapor contínuo, com
uma potência dc 1800W, inclui uma
mangueira com cobertura isolante,
bocal cm aço inox, um tanque de

36 Und. 1 l 2.943,07 l 2.943,07

37 620347 LJnd. 2 501,54 l 1.o03,08
pn\

38 622743 Und . 11 683,27 l 683,27
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capacidade de 21,, com rodas de
locomoção, suporte para bocal, haste
regulável com cabido e prcndcdorcs.
Referência: l)assadeira a vapor Vip
Care Mondial 1800W branco c azul
VP-07 – 127V. Marca c Modcio.

Equipamento Novo.
PERSIANAS: Persiana ph 25mm
alumínio. I.argura 1,77mctros c

Altura 1,07mctros. Cor de referência:
ouro/dourado metalizada
POLTRONA l{ECLIN/m
Poltrona rcclinávc l e retrátil,
Estrutura: Madeira, com reforço
interno para maior resistência.
Revestimento: Courvin ou couro

sintético, resistente e de fácil
higienização. Assento: Retrátil, com
sistema de abertura suave.

preenchido com espuma de alta
densidade. llncosto : Rcclinávcl.
acolchoado e com almofada lixa para
apoio da cabeça. Braços :
Estruturados e revestidos no mesmo
material do assento. Base: Pés com

rodízios para facilitar a

movimentação. Capacidade: Suporta
até 150 kg. Cor: A definir.

'n'\
39 216565 Und 4 493,85 1.975,40

40 624267 Und. 1 996,67 1 996,67

/+3.

Imagen jtystrattva

Mml
41 cc)nfc)RIv9l; cc):11 br:1ços; cstrutura 621484 l Und. 7 l 1. o 38.33 7.268.31

em madeira; assento e encosto em

espuma DS-26; cor: castanho ou
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nogueira; medidas 72cm x 75cm
(mín) – 78cm (máx) x 68cm (mín) –
78cm (máx); 4 pés em madeira;
tecido courv in; não reclinável .

Garantia de 90 dias

ROÇADEIRA COS’l'A L: Roçadci ro
costal combustível a gasolina;
capacidade do tanque de
combustível: 0,58 litros; cilindradas
(cm3): 35,2; peso (kg): 7,7; potência
(kw): 1,7/2,3; rotação lenta (rpm):
2.800; rotação máxima (rpm) 12.500.
Garantia mínima : 01 ano .
Marca/Modelo de Referência: Stihl
FS 2200. EquiDamento novo.
E

Capacidadc: entre 10 a 121<G de
roupa centrifugada; Abertura frontal;
Tensão: 1{0V; Material do cesto:

Aço inox; com ciclo dcsodorizador;
Painel Digital; Secagem por
Tombamçnto ; Visualizador dc

etapas; Programas de sccagcm: entre
10 a 16 programas de secagem;
Garantia de 12 (doze) meses.

Equipamento Novo.
SERRA Cl RC U 1 . A R Dl :
BANCADA: para cortar madeira e

plástico; 1800W; 200V; Dimensões
mínimas do produto: 100x69x62çm;
ângulo máximo de corte: 45';
Tamanho mínimo da mesa:

555x555mm com disco de 254mm,
diâmetro do furo: 30mm; acompanha
1 disco com 80 dentes, 1 guia para
corte em ângulo, 1 chave de

aperto/troca de acessório e 1 régua
baralela; equipamento novo.

SERRA TICO 'l'ICO 450W: Dupla
isolação; Velocidade variável;
adaptável a coletor/aspirador de pó;

A\
42 274940 Und 2 5.065,86 1 10.131,72

43 325146 Und . 1 3.199,67 l 3.199,67

/---'\,

44 449875 Und . 1 11.896,15 1.896,15

45 305581 Und . 1 639,97 639.97
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Encaixe T; Potência mínima 450W;
Golpes por minuto 500-3 . 1 00;
Capacidades: Aço 6mm, Madeira
65mm, Comprimento do golpe
18mm, Dimensões (C x L x A)
2 1 7x77x 1 97mm, Peso 1 .9kg

Emissão de vibrações 5.5m/s2,

Incerteza K: l.5m/s2; Acompanha
Chave allen e Lâmina de serra.

Equjpamento Novo.
)
CM: Ventilador de Coluna 60 cm

(mín.), oscilante, deve possuir base
desmontável e chave de controle de

velocidade fixada na própria coluna.
Especificações Técnicas: -
Ventilador de Coluna 60 cm (mín.); -
Cor: Motor e llélice Preto ou Branco;
- Grade: Cromada ou Pintura Epoxi
Preta; - Coluna: Alumínio polido; -
Voltagem: 127V; - Controle de
Rotação: de 0 a 1150 RPM;
Potência: mínima de 130W: -
Corrente Máxima: 1,30A / 0,70/\;
Comprimento do Cabo: mínimo de

1,80m; - Peso: máximo dc 11,0 kg; -
Altura Total: mínimo de 2,00 metros;
- Diâmetro da Grade: cntrc 600 e

630mm; Garantia dc 1 2 mcscs
VENTILADOR DE 'l'l':'l'O :

Ventilador de teto comercial, com 3
pás, 127v, diâmetro montado:
aproximadamente 107 cm. Com
garantia mínima de 12 meses. Com
suporte para iluminação, sem ruídos
altos, ventilador de 3 velocidades.
Certificado pela INMI1'1-RO.

1

1

4Nos termos do inciso 11 do art. 33 do Decreto n.' 031, dc 24 dc março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CA'1-MA'1- ou CA'I-SER), haja vista a inexistência dc

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):

453575 Und. 461 ,97 461 ,97

453302 Und . 265,63 265,63
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O supracitado quantitativo fora definido de acordo com a real ncccssicladc das secretarias

interessadas, as quais realizaram levantamento dos itcns cuja aquisição sc faz necessária, bem
como de suas rcspcctivas quantidades.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 363.260,25 (trezentos e sessenta e três mil, duzentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação:
15 de junho de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro 1)FD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM– Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.004.04.122.00t)3.1002 – Modernização das Ações Administrativas
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242
344905234, 44905235,

Fonte de recurso: 505, 000, 501

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

44905235,

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,

02.005.13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,
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02.012.08.244.0013.1029 – Modernização da Assistência Social.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

000, 505

344905234, 44905235,

Fonte de recurso:

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

000, 494, 505, 510, 20494, 20518

344905234, 44905235,

n\
Fonte de recurso:

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 7'1 do
art. 7D do Decreto n.o 031, de 24 de março de 2023):
( x) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, sc for o caso): Contratação de baixa complexidade,
tendo em vista se tratar de simples entrega, de modo quo, ainda que prcccdida dc I':studo l-écnico
Preliminar, será dispensada a elaboração da Análise de Riscos.

Mercedes-PR, 26 dc maio de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Edson Knaul

/-=\ Assinatura:

l $ 7' A elaboração do E'1-P e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I _ nas hipóteses dos incisos l (valor)> II (valor)> III (]icitação dcscrta ou fracassada), VII (casos de gucrra, cstado dc
defcsa7 estado de sítio) intcrvcnção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (cnlcrgência c calamIdade
pública) do art. 75 e do $ 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da 1.ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 202 1 ;

II - quaisquer alterações contratuais rcalizadas por meio de termo aditivo ou apostilamcnto, inclusive acréscinros
quantitativos e prorrogaçõcs contratuais relativas a objetos de prestação de natureza contlnuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidadc do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder aFastar a neccssidadc dc cstudo técnico preliminar e análise de risco, o que dcvcrá scr
devidamente justificado no documento de forlnalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complcxldadc
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ANEXO IV

MiNUTA DO coN'FRA’ro

coNTn/\TO ADMiNis'rRA'rivo N'’ ......../2025,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A EMPRESA

o Município de Mercedes, pessoa jurídica dc dirciLo público intcrno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro. na Cidadc dc Mcrccdcs, listado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. I.acrton Wcbcr, doravante dcnominado
CON'1-RA'l'AN'Fl!, c a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, C:nil>J n"
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante dcsig linda
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legai,
conforme atos constiLutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xx/2025 c em obscrvância às disposiçõcs da Lei n') 14.133. de 1a de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xx/2025, mediante as cláusulas e condiçõcs a seguir
enunciadas.

'P-\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 c 11)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de equipamentos diversos c mobiliários
em gcral7 a nm de atcnder as nccessidadcs da Administração Geral do Município dc Mcrçcdcs/PR,
baseada na política pública denominada ''Compra Mercedes”, nas condições cstabclccidas no
I-crmo dc Rcfcrência.
1.2. Obicto da contratação :

++\

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :

1,3.1, O 'I-ermo dc Referência;
1.3,2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contrdtado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA– ViGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de clssinalura,
n.a forma do artigo 105 da Lei n') 14.133, de 202 1.
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima. ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previsl as neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODEI.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 921 IV, VII e XVIII)
3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação c rcccbimcnto do objeto constam no 'l-crmo
de Referência, anexo a este Contrato.

,+\ 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCON'FRA’FACÃO
4.1 ' Não será admitida a sul)contratação do objeto conlratuat.

5. CLÁUSULA QUINTA – PRE(,'o (art. 92, V)
5.1 . o valor total da contratação é de R$.......... 6....f
5.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias dirctas c indirctas dccorrcntcs
da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma quc os pagamentos devidos ao contratado
dcpenderão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 921 V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a cIc referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CI,ÁUSUI,A SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrcajustávcis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 04/02/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, c indcpcndcntcmenLc dc pcdido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratantc, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos fInanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustamcnto, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dcnnitivo(s).
7.5. Nas aferiçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamcnto venha(m) a scr cxtinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quc
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

dn\
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índicc substituto, as partes clcgcrão novo índicc
oficial, para reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamcnto.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 921 X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante :

8.2, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 'l'crmo dc Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às

suas experlsas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições cstabelccidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançõcs previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cicntificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, rcssalvados os requerimentos manifestamente impcrtincntcs.
meramente protelatórios ou de nçnhum intercssc para a boa execução do ajuste.
8.10, A Administração terá o prazo de 01 (um) inês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8,11. Responder eventuais pedidos de rccstabclccimcnto do cquilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo dc 0 l (um) inês,
8.12. Notincar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de scus empregados, prcpostos ou subordinados.

,/-\

en\

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇ(-)ES DO CONTRATADO (art. 921 XIVt XVI e XVII)
9.1. o (_-'ontl'atado deve cumprir todas as obrigações constantcs dcstc Contrato c cm scus
anexos, assumindo como cxclusivamcntc scus os riscos e as despesas decorrentes da boa c pcrfcita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma vcrsão cm português, c
da relação da rede dc assistência técnica autorizada (sc for o caso);

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código dc
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078. de 1990);
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quc antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5. Atender às determinações rcgularcs emitidas pelo liscal ou gestor do contrato ou autoridadc
superior (alt. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 202 1 ) c prcstar todo csclarccimcnto ou inFormação por
eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, rcmovcr, rcconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se vcrificarcnr vícios, dcí'citos ou
incorreções resultantes da execução ou dos matcriais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrcntcs da cxccução do objcto, 1)cm como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou tcrcciros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da rcgularidadc no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá cntrcgar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintcs documcntos: 1 ) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a l;azcnda I':stadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Rcgularidadc do 1;G'1-S – CRI;; c 5)

Ccrtidão Negativa dc Débitos Trabalhistas – CN D'1-;

9.9. Responsabilizar-sc pelo cumprimento de todas as obrigaçõcs trabalhistas, prev idcnciárlas,
nscais9 comerciais e as demais previstas em lcgislação cspccí Ilca, cuja inadimplência não transfcrc
a responsabilidade ao contratante e não poderá oncrar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao l"iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veri-nquc no local da execução do objeto contratual.
9.11, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividadc que não cstcja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc
terceiros
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir9 durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com dcficiência, para reabilitado da Prcvidência Social ou para aprcndiz, bem como
as reservas de cargos prcvistas na legislação (art. 1 16. da Lei n.'’ 14.133. de 202 1);

9.14. Comprovar a rcscrva dc cargos a que sc rcfcrc a cláusula acima, no prazo íixado pelo íiscal
do contrato9 com a indicação dos cmprcgados que prccnchcram as rcfcridas vagas (art. 116.

parágrafo único. da Lei n.a 14.133. de 2021 );
9.15. Guardar sigilo sobre todas as iní’ormaçõcs obtidas em decorrência do cunlprilncnto do
contrato :

9.16. Arcar com o ônus decorrente de cvcntual cgu ívoco no dímcnsionamcnto dos quantitativos
de sua proposta9 inclusive quanto aos custos variáveis dccorrcntcs dc íatorcs futuros c inccrtos,
devendo complemcntá-los, caso o prcvisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrIO para

,n\
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, dc 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigcntcs de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
9.18. (em havendo prestação de serviços acessór ia) Aiocar os empregados necessários, com
habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações do boa técnica e a legislação de regência;
9.19. (em havendo prestação de serviços acessór iCI) Orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres previstos na Lei no 13.709, dc 14 de agosto dc 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por í’orça da execução dcsLc contrato;
9.20. (em havendo prestação de serviços acessór ia) Conduzir os trabalhos com estrita
observância às normas da legislação pcrtincntc, cumprindo as determinações dos Podcrcs
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto c nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina;
9.21. (em havendo prestação de serviços acessór ia) Submeter prcviamcntc, por cscrito, ao

contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos cxccutivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congêncre.
9.22, (ent havendo prestação de serviços acessória) Não permitir a utilização de qualquer
trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos? nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno,
perigoso ou insalubrc.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1, Comete infração administrativa, nos tcrluos da Lei n'’ 14. 133. de 202 l , o contratado quc:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcssc colctivo;
c) der causa à incxecução total do contrato;
d) ensejar o retardamcnto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado ;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantc a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude dc qualquer natureza;
h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5c) da Lei n') 12.846, de 1') de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrcr nas infrações acima descritas as scguinLcs

INFRAÇÕES 1l: SANÇÕES

sanÇÕes:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato9 scmpr(.* que
não se justificar a imposição dc penalidade mais grave (art. 1 567 $2'’. da Lei na 1 4. 1 33. de 2021 );

ii Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas
“b”, “c” e “d” do sul)item acima deste Contrato, scmprc que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “P’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justinquem a imposição de pcnalidadc mais grave (art. 156. $5o1 da Lei nD

14.133, de 2021).
iv. Multa :

1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 1 5 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.19
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 1 5% do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do sul)item 12.1 , a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei nD 14.133,

de 2021)
11.3.1

/+-\

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcntc
com a multa (art. 156, $7'’, da Lei na 14.133. de 2021 ).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a dcfcsa do inlcrcssado no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo (:ontratantc ao Contratado, além da pcrda desse valor, a
diferença será dcsçontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56. $8'’, da

Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adnlinistrativamonte no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que asscgurc o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar c

contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, g 10. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

pq\
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantcs ou atenuantcs;
d) os danos que dela provicrcm para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de intcgridadc, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11,6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 202 1 , ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública quc também sejam tipificados como atos

lcsivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamcntc, nos mesmos autos,
observados o rito proccdimental c autoridade compctcntc definidos na rcfçrida Lci (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissinrular a prática dos atos ilícitos previstos ncstc

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podcres dc
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'’

14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de llmprcsas Inidôncas c Suspensas (Ccis) c no
Cadastro Nacional de Empresas 1)unidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder l':xccutivo
l;cderal. (Art. 161. da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar c dcclaração dc inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei n'’ 14.133/2 1 .

11.10. os débitos do contratado para com a Administração contratante, rcsultantcs de muIta
administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo rcícrido órgão dccorrcntcs dcstc mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos quc o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e mensagem
por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia útil, a contar
de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
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11.15. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência .ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fIxado para o contrato

12.2.1 , Quando a não conclusão do conlrato re.ferida no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
12.3, o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmcntc, assegurados o contraditório c a ampla defesa.

12.3.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará d extinÇão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1,Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dcvcrá scr
formalizado termo aditivo para alteração subjctiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido :

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já cfctuados e ainda dcvidos;
12.4,3. Indenizações c multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbicc para o rcconhccimcnto do desequilíbrio
cconômico-financeiro, hipótese çm que será conccdida indenização por meio de termo
indcnizatório (art. 131. caput , da Lei n.o 14.133. de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica9 comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delçs seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos cspccíncos
consignados no Orçamcrlto Geral do Município de Mçrccdçs dçstc cxcrcício, na dotação abaIxo
d iscriminada:

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
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Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,
344905242

505, 000, 501Fonte de recurso:

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242
Fonte de recurso: 104, 505

#\ 02.t105.12.365.0004.It)07 – Modernização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

(J2.005.13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemento de despesa : 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

02.012.08.244.t)013.1029 – Modernização da Assistência Social.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

344905234, 44905235,
dOI\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAItrA–DOS CASOS OMiSSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na I,ci
no 14.133, de 2021, c demais normas Federais aplicáveis c, subsidiariamcntc, segundo as

disposiçõcs contidas na Lei n':’ 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas c

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– AI.TER/\ÇOES
15.1. Eventuais altcraçõcs contratuais rcgcr-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se nzcrcm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 202 1).

15,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simp Ics
apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de 202 1 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III.
parágrafo único, I c II, da Lei n.Q 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Dccrcto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capu t, da Lei n.9 14.133, de
2021, e ao art. 89, q29, da Lei n. 12.527, de 2011.

i+bx

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, gl')
17,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marcchal Cândido Rondon, IIstado do Paraná, para
dirimir os litígios que dcçorrcrcm da execução deste Termo de Contrato quo não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1 '’. da Lei nc) 14.133/2 1.

Mercedes/PR, em xx dc xxxxxxx dc 2025 .

Município de Mercedes
CON’rRA'rANTE

Xxxxxx
coN'r RAT ADA

A\,

TESTEMUNHAS :

Xxxxxx

Xxxxx

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90053/2025-000

1 - Itens da Licitação

1 - Armário Copa/Cozinha

Descrição Detalhada: Armário Copa/Cozinha Material: Mdf, Tipo: Balcão, Acabamento Superficial: Laminado Liso. Quantidade Portas: 2UN
Quantidade Prateleiras: IUN, Largura: 233CM, Profundidade: 0,50M, Altura: 0,85M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

283,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Unidade

Interva[o Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade); Mercedes/PR (1 )

Armário

Descrição Detalhada: Armário Material: Aço, Tipo: Pasta Suspensa, Tipo Portas: Puxadores De Ferro Cromado, Acabamento Superficial: Pintura
Eletrostática A Pó, Altura: 1.335MM, Largura: 460MM, Profundidade: 550MM, Características Adicionais: Fechadura Dicom
Trilho Telescópico, Quantidade Gavetas: 04UN, Aplicação: Guardar Documentos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço

3.931 ,32

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (4)

• Arquivo Escritório

Descrição Detalhada: Arquivo Escritório Material: Chapa Aço 24 / 26, Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática, Padrão Acabamento: Tratamento
Antiferruginoso, Quantidade Gavetas: 4UN, Cor: Cinza, Caracteristicas Adicionais: Dimensões:47C)x570x1335 Mm/Porta
Etiqueta/Fechadura, Aplicação: Pastas Suspensas

Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

'«}uantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

1.795,94

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,10

Aspirador De Pó E Água

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2)

Descrição Detalhada: Aspirador De Pó E Água Material: Plástico, Capacidade: 14L, Tensão Alimentação: 110V, Características Adicionais: 3 Níveis
De Filtragem, Bocais, Prolongador, Potência: 1.400W

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

895 ,34

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2)
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Bebedouro Água

Descrição Detalhada: Bebedouro Água Tipo: Pressão Conjugado, Características Adicionais: CorrI Três Torneiras (2 Jatos
Material Gabinete: Aço Inoxidável, Vazão Água Getada: 2L/H, Vazão: 60L/H

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço

3.341 ,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (3)

. Bebedouro Água

Descrição Detalhada: Bebedouro Água Tipo: Pressão Conjugado, Características Adicionais: Com Três Torneiras (2 Jatos E 1 Copo), Vol{agem: 127V
Material Gabinete: Aço Inoxidável, Vazão Água Gelada: 2L/H, Vazão: 60L/H

Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

6.448,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Unidade

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10''s\

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2)

• Cadeira Fixa

Descrição Detalhada: Cadeira Fixa Material Assento: Madeira E Espuma Injetada, Material Encosto: Madeira E Espuma Injetada, Material Estrutura
Metal, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Ecológico, Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostática Epóxi-Pó, Tipo
Base: Fixo, Tipo Encosta: Fixo, Características Adicionais: Sem Braço, Cor: Preta, Tipo Pé: Palito (4)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 1.850,64

UnidadeUnidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (8)

• Cadeira Escritório

Descrição Detalhada: Cadeira Escritório Material Estrutura: Liga Aluminio/ Chapa De Aço, Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido 100%
Poliéster, Material Encosto: Resina Termoplastica E Tela Poliester E Nylon, Material Assento: Resina Termoplastica/
Compensado Multilaminado, Tipo Base: Giratória, Tipo Encosto: Espaldar Alto, Apoio Braço: Com Braços, Cor: Azul

, -\Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 8

Critério de Julgamento: Menor Preço

4.560,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (8)
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Cadeira Escritório

Descrição Detalhada: Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço, Material RI lto Assento E Encosto: Poliéster, Ma
Poliéster, Material Assento ldo Muttilaminacio E Espuma Inietada, Tipo Base: Giratória, Tipo Encosto: Regulável
Apoio Braço: Com Braços Reguláveis, Cor: Preta, Características Adicionais: Apoio De Cabeça, Regulagem De Altura E
Inclinação, Acabamento Supeüicial Estrutura: Pintura Epóxi, Quantidade Pés: 5UN

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Padicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 17

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 10.511 ,10

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

0 - Cafeteira Elétrica

Mercedes/PR (17)

Descrição Detalhada: Cafeteira Elétrica Material: Aço Inoxidável, Capacidade: 1,50L, Voltagem

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

11 0v, Potência: 700W

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.022,80

Unidade de Fornecimento: Unidade

-Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (5)

1 1 . Caixa Som

Descrição Detalhada: Caixa Som Potência: l.30C)W, Cor: Preta, Voltagem: 110/220V, Aplicação
Características Adicionais: Possui Conectividade Bluetooth, Componentes

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.404,36

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,10

Sala De Aula E Eventos Em Laboratório
Adicionais: Controle Remoto, Entrada Usb

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

12 - Chaleira

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Chaleira Material: Aço Inoxidável, Capacidade: 1,8L, Características Adicionais
Tipo: Elétrica, Potência Mínima: 1.200W, Voltagem: 110v

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 9

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): l.406,97

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

/--u\

Desligamento Automático, Base Destacável,

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade); Mercedes/PR (9)
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3 - Masseira

Descrição Detalhada: Masseira Material: Aço Inoxidável, Tensão
Doméstico

220v, Características Adicionais: 28 Cm, C

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$): 754,63

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$); 0,10

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

4 - Aparelho Ar Condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Capacidade Refrigeração: 12.000BTU/H , Tensão: 220V, Características Adicionais 1

Automático, Controle Remoto. Selo Procel

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total : 18

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 60.287,94

Unidade de Fornecimento: Unidade

=x Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Mercedes/PR ( 1 )

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

15 - Aparelho Ar Condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Capacidade Refrigeração: 18.000BTU/H, Tensão: 220v, Freqüência: 60HZ

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 20.948,35

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Mercedes/PR (18)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

l16 - Aparelho Ar Condicionado

Mercedes/PR (5)

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 22.000BTU, Tensão: 220V
Características Adicionais 1: Com Controle Remoto

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 14

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 75.637,38

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

+lnHib

Critério de Valor Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

W\parelho Ar Condicionado

Mercedes/PR (14)

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Modelo: Teto/Piso, Capacidade Refrigeração: 36.000BTU/H, Tensão: 220V
Características Adicionais: Compressor Rotativo/Refrigerar/Ventilar/Renovar Ar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 76.794,40

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (8)
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8 . Cortador Gram

Descrição Detalhada: Cortador Grama Tipo Motor: Gasolina, Potência Motor: 3,6HP, Material Lâmina: Aço Sae 1045, Cara
De 4t, Com Recolhedor

Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.463, 13

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

o

Mercedes/PR ( 1 )

Descrição Detalhada: Corlina Materia[: 100% Poliéster, Cor:

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.547,92

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): o,la

' LOcal de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

---\

Off-White, Características Adicionais

ME/EPP/Cooperativas

Blackout Duplo, Aplicação: Ambiente Profissional

Critério de Valor: Valor Estimado

0 - Cortina

Descrição Detalhada: Cortina Material: 100% Poliéster, Cor: Off-White, Características Adicionais: Blackout Duplo, Aplicação: Ambiente Profissional

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento

Critério de Valor: Valor Estimado

2.111,16

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2)

Escada

Descrição Detalhada: Escada Material: Alumínio, Tipo: Articulada, Quantidade Degraus: 12UN, Características Adicionais
Calço Borracha, Carga De, Altura: 3,82M, Tratamento Superficial: Pintura Epóxi Anticorrosiva

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

+Quantidade Total: 1

,.;ritério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 662,96

Unidade de Fornecimento: Unidade

Degraus Antiderrapantes

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

2 - Forno Elétrico

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Forno Elétrico Aplicação: Doméstica, Voltagem: 127v, Capacidade: 70L, Potência: 1.750W, Cor: Inox, Material Externo: Aço,
Comprimento: 40CM, Largura: 57CM, Profundidade: 39,80CM, Características Adicionais: Luz Piloto/Resist.Blindada/Prateleiras
Removível

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4.373,20

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade}= Mercedes/PR (4)
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3 - Forno Microondas

Descrição Detalhada: Forno Microondas Material: Aço Inoxidável, Capacidade: 34L, Potência: 1.000W, Voltagem: 11

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.046,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2)

:4 - Frigobar

Descrição Detalhada: Frigobar Capacidade: 120L, Tensão Alimentação: 110/220v, Cor: Branca, Características Adicionais: Prateleiras Removíveis

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 7

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$); 10.334,31

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

----Local de Entrega (Quantidade):

5 - Furadeira

Mercedes/PR (7)

Descrição Detalhada: Furadeira Tipo: Impacto E Parafusadeira, Tamanho Mandril: 1/2POL, Tensão Alimentação: 20V, Características Adicionais: 2
Baterias 3.Oah,127v

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.448,66

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):
6 - Gaveteiro Móvel

Mercedes/PR (2)

Descrição Detalhada: Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp, Tipo Revestimento: Laminado Melamínico. Quantidade Gavetas: 4UN. Altura: 650MM,
Largura: 400MM, Profundidade: 450MM, Características Adicionais: Tipo Volante Espessura Do Tampo 25 Mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

_Quantidade Total: 3

ritério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.397,58

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

=7 - Refrigerador Duplex

Descrição Detalhada: Refrigerador Duplex Capacidade Refrigeração: 400L, Sistema Degelo: Frost Free, Cor: Branca, Tensão Alimentação: 11 0/220v
Características Adicionais: Prateleiras Removíveis/Gavetas/-Etiqueta "A"/Sistem

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4.536,67

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (3)

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )
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Lavadora Alta Pressão

Descrição Detalhada: Lavadora Alta Pressão Tensão: 220v, Vazão: 300L/H

Tratamento Diferenciado: Tipo l - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,10

Menor Preço

4.469 , 32

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

:9 - Liquidificador Industrial

Descrição Detalhada: Liquidificador Industrial Material Copo: Aço Inoxidável, Material Base: Aço Inox
Nominal: 110V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 389,66

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Mercedes/PR (4)

Capacidade: 2L, Potência Motor: 800W, Tensão

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

10 - Liquidificador Industrial

Descrição Detalhada: Liquidificador Industrial Material Copo: Aço Inoxidável, Material Base: Aço Inox, Capacidade: 4L, Tensão Nominal: 127/220v

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$); 579,02

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Descrição Detalhada: Máquina Lavar Roupa Tipo: Automática, Capacidade: 15KG, Cor: Branca, Aplicação: Doméstica, Características Adicionais
Lavadoura E Secadora, Voltagem: 127/220v, Material Gabinete: Metálico, Material Cesto: Aço Inoxidável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

;ritério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

FC=N

Mercedes/PR (1 )

Critério de Valor: Valor Estimado

2.594 ,67

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

2 - Máquina Lavar Roupa

Descrição Detalhada; Máquina Lavar Roupa Tipo: Automática, Capacidade: €3KG, Cor: Branca
Voltagem: 127V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4.499,94

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Mercedes/PR (1 )

Características Adicionais 11 Programas De Lavagem

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2)
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3 - Sanduicheira

Descrição Detalhada: Sanduicheira Material: Aço Inoxidável, Tensão: 220V. Potência: 750W, Características Adicionais:
Teflon, Tipo Grill

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.062,37

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega {Quantidade):

-4 - Mesa Escritório

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Mesa Escritório Material Estrutura: Mdp, Material Tampo: Mdp, Largura: 1,40M, Profundidade: 0,60M, Altura: 0,76M,
Acabamento Estrutura: Laminado Melamínico, Características Adicionais: Bordas Em Pvc, Características Adicionais 1 : Alumínio
Extrudado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 661,66

Unidade de Fornecimento: Unidade

- '- Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

5 . Mesa Escritório

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Mesa Escritório Material Estrutura: Mdf, Quantidade Gavetas: 1 UN, Largura: 1.50M, Altura: 0,80M, Cor Estrutura: Marfim
Comprimento: 1,50M, Acabamento Estrutura: Laminado Metamínico, Espessura Tampo: 3CM, Características Adicionais
Formato Em "L", Armário Fixo E Gaveta Com Chaves

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 11

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1 1 .743.93

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Moto serra industrial

Mercedes/PR (11 )

Descrição Detalhada: Motoserra Industrial Potência: 1,6KW, Combustível Motor: Gasolina, Capacidade Tanque Combustível: 0,470L, Cilindrada Motor
35,2CC, Características Adicionais: Sabre De 35 Centímetros

---Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.943,07

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90053/2025-000 UASG 985531 02/06/2025 13:01 (8/1 1 )



B7 lultiprocessador Ai 'nt o

Descrição Detalhada: Multiprocessador Alimentos Material: Aço Inox, Função: Processador, Potência: 1/2CV, Tensão: 127/

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EP

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$): 1,003,08

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2)

8 - Ferro Passar Roupa

Descrição Detalhada: Ferro Passar Roupa Tipo: Passadeira A Vapor, Capacidade: 2,5L, Tensão Alimentação: 1 10/220v, Potência: 1.800W

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 683.27

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

1_ocal de Entrega (Quantidade);

9 . Persiana

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Persiana Material: Alumínio, Tipo: Horizontal, Tipo Luminosidade: Não Aplicável, Tratamento Superficial: Não Aplicável,
Tamanho: 25MM, Aplicação: Ambiente Profissional

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

1.975,40

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

,0 . Poltrona Reclinável

Mercedes/PR (4)

Descrição Detalhada: Poltrona Reclinável Cor: Preta, Componentes: Pés Com Sapatas De Pvc, Características Adicionais: Reclinável Mecanicamente
Em 2 Estágios, Acabamento: Revestimento Em Couro Sintético, Largura: 78CM, Profundidade: 900 Mm, Comprimento: 91 CM,
Altura: 90CM, Estrutura: Madeira

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não
Ah

uantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 996,67

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

1 - Poltrona

Descrição Detalhada: Poltrona Material Estrutura: Madeira, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Sintético, Tipo: Fixa, Tipo Espaldar: Alto,
Características Adicionais: Com Braços, Largura: 80CM, Profundidade: 92CM. Altura: 104CM, Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 7

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 7.268,31

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (7)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90053/2025-000 UASG 985531 02/06/2025 13:01 (9/1 1 )



2 - Roçadeira Manual

Descrição Detalhada Manual Tipo Motor: Gasolina. Potência Motor: 1,7KW, Rotação
Com Motor 35,2 Cc, Tipo: Costal

12.500RPM, Caracterí

Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 10.131 ,72

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

,3 - Máquina Lavar Roupa

Descrição Detalhada: Máquina Lavar Roupa Tipo: Automática, Capacidade: 12KG, Características Adicionais: Lavadoura E Secadora, Voltagem
127/220v

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME-/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Mercedes/PR (2)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.199,67

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

.4 . Serra Circular

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Serra Circular Diâmetro Disco: 7 1/4POL, Diâmetro Furo Disco: 16MM, Capacidade Corte A 45'’: 49MM, Capacidade Corte A
9Cy: 66MM, Potência: 1.800W, Rotação: 5.800RPM, Aplicação: Corte De Madeira, Voltagem: 220V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.896,15

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

,5 - Serra Tico-Tico Manual

Mercedes/PR

Descrição Detalhada: Serra Tico-Tico Manual Tipo: Industrial, Rotação: 3.100RPM, Tensão: 220v, Aplicação: Oficina, Potência: 650W, Capacidade
Corte Aço: 10MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

/xAplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 639,97

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

,6 . Ventilador

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Ventilador Tipo: Coluna, Potência Motor: 180W, Tensão Alimentação
Regulável, Material: Aço, Diâmetro: 60CM, Vazão: 13.800M3/H

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total {R$): 461,97

Unidade de Fornecimento: Unidade

110v, Características Adicionais: 3 Velocidades, Altura

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO Na 90053/2025-000 UASG 985531 02/06/2025 13:01 (10/1 1 )



7 - Ventilador Teto

Descrição Detalhada Ventilador Teto Material Corpo: Aço, Material Pás: Aço, Características Adicionais: Sem Luminária, V
Potência: 130W, Comprimento Pá: 38CM, Tensão: 220V, Quantidade Pás: 3UN

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 265,63

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

A\

.n\
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0 Este Aviso de Licitaéão será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PN(+P e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 03/06/2025

[- Resumo do Aviso de Licitação –

Órgão
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UASG Responsável

J g§_qIHJBFEELUÔJ/WÇHÇAXI_R :FR_

Modalidade de Licitação

Pregão

N') da Licitação
90053/2025

Característica

Tradicional
Forma de Realização
Eletrônico

Modo de Disputa

ÍÔ!:)erj9_

Lei

Cei nd 1d.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Pr;ç3ü;üh–[-)%;;ó}iJ

Tipo de Objeto
Bens Comuns

NC) do Processo

loo/202i

Quantidade de Itens

47

Objeto

LICITAÇÃO EXCLÚSIVA pÁRA--- A FÁÊfITi#ÀFn--–hiMpnÊiÃ=íFiMxi -’8Ê§ô-mi" É-Éüi;i[;Ml}_éiú;- -ú-_éüi :

Aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as necessidades da Administração Geral do
Município de Mercedes/PR, baseada na política pública denominada “compra Mercedes” .

Data da Divulgação

03/06/2025- --–-1

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de $3/õ§/áã?F""":--" ------1 às

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em M4Ijê=1 às MÓ:

i Disponibtlizar9penqs para Divulgação 1

Aviso de LicÇaçã]o

!\dwçw ZURn6 E

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/d isponibi[izarAvisoLicitacaoDivu[gacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1



Município de Mercedes

_U-\

/n'\

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 53/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos e mobIliários em geral, a fim de atender as necessidades
da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, baseada na política pública denominada “Compra
Mercedes” .

PREÇO MÁXIMO:
Item e

ARMÁRIO BALCÃO

ARMÁRIO EM AÇO
ARQUIVO COM
SUSPENSA
ASPIRADOR DE PÓ

PARAGAVETAS4

BEBEDOURO/PURIFICADOR DmG
BEBEDOURO INDUSTRIAL
CADEIRA EXECUTIVA FIXA
CADEIRA TIPO DIRETOR

5

6
7
8

9 CADEIRA TIPO PRESIDENTE
CAFETEIRA ELÉTRICA
CAIXA DE SOM
CHALEIRA ELÉTRICA
CILINDRO LAMINADOR
CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU: Ciclo:

uente/frio
CONDICIONADOR DE AR 18.000 BTU: Ciclo:
luente/frio

CONDICIONADOR DE AR 22.000 BTU: Sistema
Inverter. Ciclo: quente/frio.
CONDICIONADOR DE AR 36.000 BTU: Ciclo:
luente/frio

CORTADOR DE GRAMA:

Cortina de rolo tipo blackout 2,64m x 2,65m, com

10
11

12

15

16

17

18

19
sanefa
Cortina de rolo tipo blackout 1,80m x 2,65m, com20
sanefa
ESCADA ARTICULADA
FORNO ELÉTRICO
FORNO MICRO-ONDAS
FRIGOBAR
FURADEIRA PARAFUSADEIRA A BATERIA 20V
GAVETEIRO VOLANTE
GELADEIRA
LAVADORA ALTA PRESSÃO
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
BRL AVAR ROUPA
MÁQUINA DE LAVAR ROUPA

21

22
23

24
25

26
27

28
29
30
31

32

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

r
unid 1

unid
PASTA

unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid

unid
unid

unid
unid

unid

2

2
5

2
8

8

17
5

1

9

1

18

5

14

8

2

4
2

7

2

3

4

1

1

1

2

R$ Unit
283,00

m8
897, 97

447,67
1.113,67
3.224,00

231 ,33

570,00
618,30
204, 56

W3
156,33

U5

3.349,33

4.189,67

5.402,67

9.599,30

3.463, 13

1.547,92

1.055,58

662,96
1 .093,30
1.023,00
1 ,476,33
1.724,33
465,86

4.536,67
1.117,33
389.66
579,02

2.594,67
2.249,97

R$ Total

283,00
3.931 ,32

1.795,94

895 , 34
5.568,35
6.448.00

1.850,64
4.560,00
10.511,10
1.022,80
1.404,36
1.406,97m

60.287,94

20.948,35

75.637,38

76.794,40

3.463,1 3

1.547,92

2.111,16

662,96
4.373,20
2.046.00
10.334,31
3.448,66
1.397,58
4,536,67
4.469,32
389,66

579,02
2.594,67
4.499, 94
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DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO

w\w.merco<k$.pr.g3v.tx
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Município de Mercedes
:4 Estado do Paraná

Unid
unid
unid

unid

DescriçãoItem
33 ,QUINA DE WAFFLE
34 m\ m TÓRIO RETA

MESA PARA ESCRITÓRIO EM L35
MOTOSSERRA A BATERIA 18V + 1 BATERIA 6AH

36
+ CARREGADOR BIVOLT

37 MU LTIPROCESSADOR
PASSADEIRA A VAPOR38

PERSIANAS39
40 POLTRONA RECLI ,VEL

POLTRONA41

RO(.,ADEIRA COSTAL42
E43
SERRA CIRCULAR DE BANCADA44

45 SERRA TICO TICO 450W
VENTILADOR DE COLUNA 60 CM46
VENTILADOR DE TETO

unid

unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 18/06/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c> 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:OC)h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes - PR, 02 de junho de 2025
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Laerton Weber
Prefeito
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br

Pag Ass

1g 4 G

R$ Unit
1.062,37
m6
1.067,63

R$ Total
1.062,37
m6

11.743,93

2.943,072.943,07

1.003,08
683,27

1.975,40
996.67

7,268,31
7

3.199,67
1.896,1 5
639,97
461 ,97
265,63

501 ,54
683,27
493,85
996.67

1.038,33
m8
3.199,67
1.896,15
639,97
461 ,97
265,63

PUBLICADO
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www . mercedes. pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser obtidos junto ao Departamento de
Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes –
PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço
eletrônico: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 02 de junho de 2025

/r 3\ Laerton Weber
PREFEITO
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EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICON' 53/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 53/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as necessidades da
Geral do Município de Mercedes/PR, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”.

MÁXIMO:RRECO
Item

1

2
3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

R$ Unit
283,00

982,83

897,97

447,67

1.113,67

3.224,00

231 ,33

570,00
618,30

204, 56

1.404,36

156,33

754,63

Descrição Qtd
1

4

2

2

5

2

8
8

17

5

1

9

1

Unid.
unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

A

R

A

S

BEBEDOURO/PURIFICADOR DE ÁGUA

BEBEDOURO INDUSTRIAL

C

C

C

C

CAIXA DE SOM

CHALEIRA ELÉTRICA

0

ICP
ef:1B1T1:3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mÊrcÊdÊS ,nr.nov.hr
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R$ Total

283,00

3.931 ,32

1.795,94

5.568,35
6.448,ÓO

1.850,64

4.560,00

IO.511,10

1 .022,80
1.404,36

1.406,97

754 , à
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23
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25
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28

29

30
31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 18/06/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no
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www . mercedes. Dr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU: Ciclo: quente/frio.
co
00 BTU: Sistema
Ciclo: quente/frio.Tmmm
[CORTADOR DE GRAMA:

o m;
o

E

F

FORNO MICRO-ONDAS

FRIGOBAR

FURADEIRA PARAFUSAD EIRA A BATERIA 20V

G

G -

[LAVADORA ALTA PRESSÃO
I

L

[x
[MÁQUINA DE LAVAR ROUPA

MÁQUINA DE WAFFLE
I

IMESA PARA ESCRITÓRIO EM L

tMOTOSSERRA A BATERIA
ICARREGADOR BIVOLT

118V BATERIA+

1 SADOR

P

[
POLTRONA RECLINÁVEL

mp RONA
R

S

ISERRA CIRCULAR DE BANCADA
S TICO 450W

V

V

ICIP
5-=?

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mÊrcÊdÊS .nr .nov . hr

L/\: aLL/1 LIU LLJ III LJ /11 Ll ISU / u UCI IJçi Ly l}3clr IILa LvrurlrLrfrCl r

unid
unid

Inverter.
unid

unid

unid-

unid

unid

unid

unid

unid
unid

unid

unid
unid

unid
unid

unid

unid

unid

unid

unid
unid

6AH +

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid
unid

unid

18

5

14

8

1

2

1

4

2

7

2

3

1

4

1

1

I

2

1

1

11

1

2

1

4
1

7

2

1

1

1

1

1

,O N': 4129

3.349,33

4.189,67

5.402,67

9.599,30

3.463, 13

1.547,92
1.055,58

662,96

1.093,30

1.023,00
1.476,33

1.724,33
465,86

4.536,67

1.117,33

389,66

579,02

2.594,67
2.249,97

1.062,37

661 ,66

1.067,63

2.943,07

501 ,54

683,27

493,85
996,67

1.038,33

5.065,86

3.199,67

1.896,15

639,97

461 ,97

265,63

60.287,94

20.94i-ãÉ

75.637,38

76.794,40

3.463, 1–i

1.547,92

2.111,16

662,96
4.373,20

2.046,00

10.334,31

3.448,66
1.397,58

4.536,67–

4.469,32

389,66
579,02

2.594,67
4,499,94

1.062,37

661 ,66

11.743,93

E

E

DC
f3 E

:8 + i

eU
Wi(f.

F1 {{

â ::
8a
LU}-

8ê
45
au
cy)a«Cr
ãé

gu2.943,07

1.003,08
683,27

1.975,40
996,67

7.268,31

10.131 ,72

3.199,67

1.896,15

639,97
461 ,97

265,63



/

DIARIO
1

OFICIAL@31
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

MERCEDES
2 de junho de 2025 LO Ü$:@

site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.qov.br.

Mercedes – PR, 02 de junho de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

8

ct

1\

5

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N' 2/2025
EXTRATO DE CONVOCAÇÃO DE UCITANTE

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
EXTRATO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTE

ORIGEM: Comissão de Contratação.
1:J C
AEc)e
g&
; ;
rI=1 =

eU
ct

ASSUNTO: Processo Licitatório 34/2025, modalidade Concorrência Presencial n.c’ 2/2025.

OBJETO: Convoca a licitante N&N Agência de Publicidade e Propaganda Ltda ME, CNPJ n'> 13.451.228/0001-40, para
PROTOCOLAR/APRESENTAR documentação complementar relativa ao conteúdo do ENVOLOPE N') 05
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, até o dia 05 de junho de 2025.

ENDEREÇO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado do Paraná. g i

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações podem ser obtidas junto a Secretaria de Planejamento, : :

Ré

8 :

Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento 1.1
ao público: 7:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8028. g E

c)é
: i : :r

b§
LIJCL

Mercedes, 02 de junho de 2025.

,''-\.
Comissão de Contratação

(Portaria nc’ 322/2025)

8
REeUBL,IÇ,4&ÃQ

EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 31/2025

ââf:;

REPUBLICAÇÃO
MUNICiPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.' 31/2025

Contratante:

Contratado:

Município de Mercedes

Nadia Aparecida DaII Agnol – Consultoria, CNPJ no 12.095.355/0001-90.

Página 9
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protc>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercÊdÊS _nr.nov.hr
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PROEM

AVISO DE LICITAÇÃO . Republiçação

Modalidade: Pregão Eletrônico n'’ 04/2025. (Localizar por 90.004/2025 -
COMPRAS GOV BR).

Tipo: Menor preço
Regime de Compra: Menor preço, global
Objeto: Contratação de Empro&a Produlora do Evento$ 8 AfIns. para a Reaf}zação de
03 (três) Shows de Rodeio Country (duração minima de du8 s horas cada
apresentação) com MontaNa 8 6m Touros, Shows Pirolécnicos 8 Pirarnusicat Indoor, 8

Complementos (incluindo Transporte Adequado, Plnnejaínento e Responsabilidade
Técnica) nos dias 24, 25 e 26 de julho do 2025 - Nas Comamorações do 65P
Aniver$ádo do Manchal Cândido Rondon/PR. no Parque de Exposições Álvaro Diae,.
Valor Máximo: R$443.679.22
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 03 do junho de 2025. até às

08:29 horas do dIa 23 de junho de 2025
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 23
de junho de 2025. no PoRat de Compras do governo feder81 compras.gov.br
- 'b/www.gov.br/compíadpt.br/

i de Abertura/reaIIzação da sessão púbIIca; portal de Compras do governo
aI compras.gov.br https:/www.gov.br/compras/pt-br/.

Edital: O Edital estará disponivol aos interessados na Profeitura Mtlnicipa} de
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo. n'’ 777, centro, em Marechal
CândIdo Rondoll, Eslndt> do Paraná, dulunte o hoíório nolnwl da expediente, das
08h00lnin. às l lh45n lin. 9 das 13h15min. às 17hOOlnin. ou através do site

\~ww.Fly.pr.qoybf link: Licitações. consulta de licitações, escolher o edital e
download. no Portal de Compras do Governo Federal COMPRAS.GOV 8 no Poltal
Nacional de Contratações PúbIIcas „ PNCP
Dúvidas: Por ernai}: $$11;@IJ&r'U._atLvbl ou pelo Fone: (45) 32&1-8865, no horário
ormal d ,podia

Publique'se Marechal CândIdo Rondon-PR. em 02 de junho de 2025, (a.a.) Junior
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PREGÃO eLETRÔNiCO N' oa6e025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 022/2025

RCGIST;

O CONSÓRCIO PARA O DESENVOtVIMENTO ECONÔMICO,
eoucAcioNAt e CULTURÀL SUSTENTÁvel OA RECiÃO oesTE oo
DO PARANÁ . CIDERSOP Consórcio PúbIICO, entidade com personalidade

juridica de direIto público InscrIto no CNPJ sob o nD 11,269,697/C)QOl-t7. com sede à
Rua RuI Barbosa. 202, centro, na cidade de Vor8 Cruz do Oeste. estado do Parana
torna públlço a r8aluação de
através do procedImentO auxIIIar SISTEMA DE

Jpy1€171:bT= = :: 11T 1: g :: ::[} ;11F1:11!I1: rJ: F: :IE : h :: SaB : : :Trc: LI;; (fi : :o1: 3:aT = mL:
apIICáveiS ao ob18to deste certame 9. 8inda, de acordo com as

nesto EdItal.

Objeto: Registro do preço para eventual contratação de empresa espqciatiz,lda em
serviço 8 do cortes e poda 8 de árvores, lirnp8za o
gaierias e boc8s do lobo e axacu<,ão de meio fio para atender necessidades dos
mu11icipioÊ consorclados ao Cidarsap.

através do teleJane: (45) 97603-M +4 aa e-nIall

Vera Cruz do Oeste. 02 de junho de 2025

Rua Frei Henrique de Coirtlbyü nt 394. Centro, Ver+ Cruz da OF-;t’e} Ji;
CNPJ, 119269,697/0001. 17

76cr3.6414
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PROcesso ADMiNiSTRATiVO N' 26/2025
MOOALiDAoe PR€6ÃO Ek€TRÔUiçO N' 20/2025
TiPO MENOR PReço

O MUNICIPIO DE tBEMA. E$iado da ParaM, comunIca aos interessados auu fará
realizar iicltação púbIICO, visando AQUISIÇÃO DE SACOS DE RAFIA, PARA A
COLeTA SeLETiVA aE RECiCLÀVÉi$

Data: 23/06/2025 . Horário: 08,00 horas. Horario de BrasIIIa

Limite para 3colhlnIonto das propostas: 25/06/2025 8s 07:30 horas.
Local; portal Bolsa do Llçita«Ses do BrasIl - 8LL w»R.M.ç:{3.ç.1
C>uh fornraçõe$. íxxlerãu
Adnrtnistração e Finanças à Av. Ney Eulr son NapoII, 1426 - Centro - Ibama - Pr. na
horário das 81XI às t 1.30 e dos 13:30 às 17.00 t©rüs. de sequrlda a sexta.felrô, fone
{45) 3238'1347. ou e-nIall: !iÊ.ibrj#}nbcrni.p{,qc>v,br

I torna, 02 118 JunFn de 2025

VIViAIVE ,w+f b' In
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C

Prefeita Municlpat

C11236188-E25Prefeitura }Junlc;paI co lbeína
Av. Nõy EuÊtsün Har,ali, 1428 - Centro _. lüénia _ PR

Fano: (45} >enla pr.gov.br

lgW8ç_a
nQ. Di 1/2025

no tl16/2025

Objeto: CoNnUçãü dc anDres:,s cspcçlalúadas serviços de locações de aparelhos dç som

profesional. iluminação profisionrt. p3ico, ser\iço dc segurança prolissíün;lIT mesas e CId(tras.
lendas e fcçlunuçllií}\ e tIc lulülciros quinllcob
1>ata da sessão de abertura :1 gr(16;.?035.

llorár’icI: fNh(HJlnin.

Valor estilnado: RS 1.479.541.16 CUnt nulhãü. quaírocent,is e 9elon ia e ilo\e Intl, qulnhcnt05
qMKnt3 ç yin re:lis e dçzessllis cçnt4\ o$ 1.

I.OC..\l.: Bolsa Nacional de Compras - By(: . 111w v'. h h bnc ou bt

Informações: 1451 3148' ll 190 ou por c.nuIt: 11quIy;FUI.lgy;fu_pr.guy,bl

l8uauk ct= d,’ junho de :’1125.

blaíllnho Lucas (k Godoy

Prefeito \luniripal C11236189-E25

A, Centn„@ml fzMR,aM
iguõtu@gua:o.9f.gov.br ' CNPJ: 35.595.013/0001.67
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Cen$11túlção federal e do inciso IX. do ArI é$, da LeI Ü9ánca, r& âlr,txb do ?.lunHipo de M3rlp; PMACID 6 AS
ORQUIUEÀ S. em 02 de lunh,> de 2025 ROORIGC) ANDRE St)i ANOS»iI. PIC1e,to EDER xufr)Li. SCÉ ae Adm

r),qMpL=,rr e!»rr firlq/

lieatl.v cunl: 8 são Es;#coI pala El&!»ídç ic1 e Oq 4qeôç'So de Pro€et bel Süqb\ro SIn=plITuhlüc? PALACIO OAS

GF«iU;E>O\S an 02 ae jIInhO de 2025 RODRiGO ANDRE SCIIANOSKJ Píef«!a cock KHRf.IL 1 Secíei3,„4 4

1)= cia Ce loírlada AS
+'1 02 de junho 68 2025. RODRIGO ÀbIORE SCHANOSni ;}relolto Eü€RKUROLI Scçí€tâno de Aümlr„$y8ç&O.

:::[: 1:p:IEt::2;{)tÉfrTI19c+rrr !bjeLF

tt12bügE14tVl=[$eSerhITyFeFburenl8cnL1çoíe4»qq;ÜiLhÍ,'ÜÇrniõyÜ3)edànaVã#ntprq&üÜdsFhLÀCIÜ

DAS GRCUIOF.AS, eíli 02 de pI!1lo Ge 702S RCt)RICK1 1, SCHANOSI{1. Plele,ta EDER KLÍROL1 Sbc de ,\{}1

DÊ

D6ç4c sobre a abertura de CíceRO Adlana SupieluonRr na Oíçancnb do Exercicio de 29?5 na ,mp,i,nüiclp de
FS:ÉaIHÜIKl[lrürÉrÊa$41rqÀSlvanurrãaXnehir.„iutÍIÀÀÇH)PASOMXIDFÂSWÍR;arn;aí,a?ACb
RÜDRIG<>AKOílê SChANOSKI, Plefeit,) EDER KaROL 1 361 de AcIOI

EXI c) r)F cnN
Conlrato Wi 03712025 Coqb81ante MU}DCtPIO DE MÀRIPÁ. Cl{PJ 95 583 57 l,IXX)1 03, Can!ralada’ LAVA(}Nr)LI

CAPACITAÇÃO PUBLK;A LTDA CNPI a" b1 458.65610001-74. In+\+,bi,dale N ' o09/?,123 ObJelo Ccnt141açá.7
da empresa bVVÂGNOU CAPACITAÇÃO PÚBLICA LIDA para nunlçFar os nisa5 n calupany Óüe,tas 8 ,]É\rUe$
8$1atutãnos'. '?odw Hiaarquw da Adm,nlstnç3c, Pübihn' , 'PnmeEos saçoros' e ’830l}+ Hent3i' corn carga lxxâr,a

1/bar

Seaet3rLa de Sêüee. na moda:Idade preseo.c,31 Vak11 d+ R$ 792.000 00 {qpn© + ro,eoh e Or„8 rn, 1 real') FIxa a.
jfK111 ltrwpínb«y POT VIa+nei, 1

AssInatura do Cintíalo. 20 de riu}q de 2(>25 FaRo: Como lca ae PaIO 1,na Estaca de Pa13nô

Documenta 4 na IIIleora dl8ponlveis no diário ofnl41 eletrónIco do MunicipIo ct$ Maripê . Endereço.
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MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

CNPJ:78,101.82vaw14tRu8RÜB3üoHn-cewbMIFaia6p$ 74(oo

, 9Q00712024-CONTRATO N’ 30912024EiTRATO DOT€RNOADrnvo N' 01
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IS relativos ao edital. modelos e dnexos poderãoe

ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio
eletrônico da Prefeitura de Manunbi e na plataforma llttps://bnccollwras.coIn.
Inforlnações adicionais. dúvidas e pedidos de esclarecinrento poderão scr

apresentados ao Pregoeiro, por meio da platafornla

R'la rurnbi, 03 de Jurlllo de 3025,
Elaine N'laria Ferreu'a Costa

Prefeita À4urticil3al

74601 /2025

1 Mercedes

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 49/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’$
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual
aquisição de equipamentos permanentes, bem como materiais de
expedíente de informática, a fim de atender as necessidades da
Administração Geral do Município de Mercedes/PR, através da política
pública denominada “Compra Mercedes"
PREÇO MÁXIMO*: R$ 556.350,99 (quinhentos e cinquenta e seis mil
trezentos e cinquenta reais e noventa e nove centavos)
* Relativo ao valor total do procedimento. Valor total por item encontra-.se
disponível no Diário Oficial Eletrônico do Município, no endereço:
www .mercedes.pr.gov. br
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal :

U ps://www.gov,k?,r/compras/pt-bl
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00mirr do dia
23/06/2025.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital çompEeto e demais
arquivos encontram-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem conro, no
site https://www. gov. br/compras/ELM Demais inforrnações encontram..se
à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555. Centro, na Cidade de Mercedes,
Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento
ao público: 07:30 às 1 1 :3C)h e 13:ac)h às 17:oah. Telefone: (45)3256-8000,
e-rnail: Eicitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 02 de junho de 2025,
Laerton Weber

Prefeito

_ n\

MUNICIPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 53/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a

fim de atender as necessidades da Administração Geral do Município de
Mercedes/PR, baseada na política pública denominada ''Compra
Mercedes
PREÇO MÁXIMO-: R$ 363.260,25 (trezentos e sessenta e três mil
duzentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos)
* Relativo ao valor total do procedimento. Valor total por item encontra-se
disponível no Diário Oficial Eletrônico do Município, no endereço:
www .mercedes.pr.gov. br
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal:
htjps://www.qov.br/compras/pt-br
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00rrlin do dia
18/06/2025.
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: O Edital cornpleto encontra-se
no site www.{nçrceçies.pr.gov. br , bem como, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br, Demais informações encontram...se à
disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento1
Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedest
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c> 555, Centro, na Cidade de Mercedes
Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento
ao público: 07:30 às 1 1 :3C)h e 13lac)h às 17:oah. Telefone: (45)3256-8000
e-mail: Êicitacao@mercedes,pr.gov.br

Mercedes – PR, 02 de junho de 2025.
Laerton Weber

Prefeito
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I Nossa Senhora das Graças

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNÊCO N' 20/2025, Típo
Menor Preço por Item O Município de Nossa Senhora das Graças/PR
torna público que rea:Êzará, pela ptataforrna BNC (www.bnc.org.br)
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visando à aquisição de 01

trator agrícola, novo, traçado, plataforma, potência mínima de 75 (_’V

conforrne Termo de Referência (Anexo I) do edital, em aterrdirnento ao
Convênio n'> 288/2024 – DEAGFRO, firmado com a SEAB/PR. Abertura
16/06/2025. às 09h00min. Envio de propostas: de 05/06/2025, às
08h3C)min, até 16/06/2025, às 08h30min. Valor estirnado: R$ 269.268.34
(duzentos e sessenta e nove mil. duzentos e sessenta e oito reais e
trinta e quntro centavos). Edital e informações: www.bnc.org.br,
telefones (44) 9 9129-5155 e (44) 9 9137-8221 (WhatsApp). Nossa
Senhora das Graças, 02 de junho de 2025. Clodoaldo Aparecido Rigieri
– Prefeito Municipal

74432/2025

1 Paraíso do Norte

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINiSTRArEVO Ng 41/2025

PROCESSO DIGITAL Ng 542/2025

CONCORRENCIA ELETRONICA 04/2025

Prefeito do Município em Exercício de Paraíso do Norte, Homoioga e Ad judic.a o

Objeto: PRAÇA DO JAPÃO: Construção de infraestrutura urbana (lazer},
contendo: playground, paisagismo e demais itens e especificações técnicas

constantes no projeto. PRAÇA NORDESTiNA: Construção de infraestrutura
urbana (fazer}, contendo: playground, paisagismo e demais itens e
especificações técnicas constantes no projeto. RESiDENCIAL BRASÉL: Construção

de infraestrutura urbana (lazer), contendo: playground, paisagismo e denldi$
itens e especificações técnicas constantes no projeto, no valor de R$ 288.500,00

(duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais> a Ernpresa Construtora Colina

Ltda – CNPJ 49.797.652/0001-98. Paraíso do Norte, 03 de junho de 2025.

Walisson fernando Marinelo
Prefeito do Município em Exercício

74773/2025

1 Paranapoenta

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNiCO NO 1 9,,'2025

OBJETO: A presente licitação tem conro ob.je to. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO DE
ENFERNIAGEX'1 E TEC'NIC’O EM ENFERMAGEM – REGIME DE 12

HORAS – PRO>QTO ATENI)IN”tENT(:). eIn atendiInento íl soIici{ação da

Secretaria Municipal de Saúde de Pautnapoelnu’PR, confor11re condições
especificações constantes no ’fem 10 de Referência. DATA ABERTURA: ÀS
09:oo FIC)RAS. DO DIA 23,'06“3025,MAIS NFORMAÇe)ES ATRAVÉS DO

TELEFONE (44) 3342-1133.PARA:~~{ Al)OEMA. 03 DE JU:<1-10 DE
2025.SIDNEI FRAZATTO - PREFEITO -

74853/2025

1 Peabiru

TERAIO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
CON’CORRÊN'C_-l A ELETRÔNICA NO 05/2025

Processo Adm: N' 041/2025

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRU(, ÃO DE CICLOVIA,'PISTA DE CAMiNHADA. 5.460.OO X{: COM
A EXECUÇÃO DE: SERVIÇOS PR 11LIN'IIN_ARES: TERRAPLAN AGEM
GREN,'\GEM: SUBi_EiTO, SUB-BASE, LASTRO DE BRITA E, CONCRETO:

MEro-tIO E SARJETA; SERVIÇO DE URBANIZAÇÃo; SINALIZAÇÃO
DE TRANSiTo: iLUMiNAÇÃO PÜBLI(:’A E SERViÇOS DrvEIisos. SAM
77 SE('ID

EnIpresa vencedora FORTE SERVI C' OS E SINALiZA CA o LTDA


